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PROCESSO Nº 029/2026 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 12/2026 

EDITAL Nº 12/2026 
 
PREÂMBULO 
 
O Município de Novais, Inscrito no CNPJ sob o nº 65.711.699/0001-43, com Sede Administrativa 
no Paço Municipal, localizada na Rua Antônio Blasques Romeiro, nº 350, Centro, CEP: 15.885-
007, na Cidade de Novais, Estado de São Paulo, através de seu Prefeito Municipal, torna público 
que realizará Licitação, para Registro de Preços, na modalidade Pregão Eletrônico, nos termos 
da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021 e do Decreto Municipal nº 058/2024, de 02 de dezembro 
de 2024 – (https://www.novais.sp.gov.br/home/images/decreto/582024.pdf) e demais 
legislação aplicável e ainda de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 
 
LOCAL: A sessão pública se dará por meio do sistema eletrônico no Portal: www.bnc.org.br. 
 
RECEBIMENTO E ABERTURA DE PROPOSTAS 
 
Data de início de envio de PROPOSTA: 25/06/2026  
 
Data de encerramento do envio de PROPOSTA: 21/07/2026 as 08:30 Horas 
 
Data de abertura do pregão: 21/07/2026 as 09:00 Horas 
 
1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é o Registro de preços para aquisição eventual e 
parcelada de Brinquedos Educativos, destinados à  Diretoria Municipal de Educação do 
Município de Novais/SP, pelo período de 12 (doze) meses, conforme quantidades e 
especificações constantes no ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA. 

 
1.1. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, 
facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 
 
1.2. O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO UNITÁRIO, observadas as 
exigências contidas neste Edital de Licitação e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 
 
2. DO REGISTRO DE PREÇOS  
2.1. As regras referentes ao Órgão Gerenciador e aos participantes são as que constam da 
minuta de Ata de Registro de Preços. 
 
2.2. Não será admitida a adesão à ata de registro de preços  decorrente desta licitação. 
 
2.2.1. Justificativa da vedação a adesão à Ata de Registro de Preços: A vedação à adesão à 
Ata de Registro de Preços por órgãos ou entidades não participantes justifica-se pela 
inexistência de estrutura administrativa, pessoal técnico e capacidade operacional suficientes 
para gerir, acompanhar e fiscalizar eventuais adesões externas. 
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Ressalte-se que o objeto da presente contratação foi dimensionado exclusivamente com base 
nas necessidades específicas da Administração Municipal, considerando seus quantitativos, 
planejamento orçamentário, capacidade logística e operacional, não havendo previsão de 
quantitativos adicionais que comportem eventuais adesões por terceiros. 
 
A admissão de adesões externas implicaria desvirtuar os parâmetros definidos no Estudo 
Técnico Preliminar, na estimativa de preços e na alocação de recursos, além de comprometer a 
eficiência, o controle e a regularidade da execução contratual, contrariando os princípios do 
planejamento, da eficiência e da responsabilidade administrativa previstos na Lei nº 
14.133/2021. 
 
Nesse sentido, a vedação alinha-se ao entendimento dos órgãos de controle e às hipóteses legais 
vigentes, assegurando que a contratação atenda exclusivamente ao interesse público local, de 
forma adequada, segura e em consonância com a boa governança das contratações públicas. 
 
3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
3.1. Poderão participar deste certame os interessados que estejam previamente credenciados 
no sistema eletrônico, por meio do sítio www.bnc.org.br. 
 
3.2. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar deste pregão deverão 
dispor de chave de identificação e senha pessoal. 
 
3.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 
sistema ou do órgão promotor da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 
credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
 
3.4. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no 
sistema e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo 
proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique 
incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 
 
3.4.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 
momento da habilitação. 
 
3.5. Não poderão disputar desta licitação ou participar da execução do Contrato, direta ou 
indiretamente, sob pena de recebimento das sanções previstas neste edital, as empresas que:  
 
a) Não explorem ramo de atividade compatível com o objeto desta licitação; 
 
b) Nos termos do art. 156 da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021, estejam impedidas de 
licitar ou contratar com o Município de Novais (inciso III c/c §4º), ou declaradas inidôneas para 
licitar ou contratar com a administração pública (inciso IV c/c §5º); 
 
c) as pessoas físicas e/ou jurídicas que se enquadrem nas hipóteses previstas no art. 14, da 
Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021 ou naquelas previstas no art.12 da Lei nº 8.429, de 02 de 
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junho de 1992; 
 
d) Empresas reunidas em consórcio. 
 
3.5.1. Justificativa da vedação à participação de empresas reunidas em consórcio. 
Acerca da vedação à participação, no presente certame, de empresas reunidas em consórcio, 
trata o renomado autor Marçal Justen Filho, em sua obra Comentários à Lei de Licitações e 
Contratos Administrativos:  
 
“Em regra, o consórcio não é favorecido ou incentivado pelo nosso Direito. Como instrumento 
de atuação empresarial, o consórcio pode conduzir a resultados indesejáveis. A formação de 
consórcios acarreta risco de dominação do mercado, através de pactos de eliminação de 
competição entre os empresários. No campo de licitações, a formação de consórcios poderia 
reduzir o universo da disputa, (...) Há hipóteses em que as circunstâncias do mercado e (ou) a 
complexidade do objeto torna problemática a competição”. 
 
No caso em pauta a justificativa para a vedação da participação de empresas reunidas em 
consórcio baseia-se na discricionariedade dada pela Lei Federal nº 14.133/2021 à Administração 
Pública para que esta determine a realização de licitação admitindo ou não que consorciadas 
possam participar do processo.  
 
Para determinar tal vedação o Município de Novais buscou primar pela qualidade dos 
bens/serviços e pelo equilíbrio econômico e financeiro do Licitante que, se vencedor do 
certame, entregará os bens/serviços a esta Municipalidade.  
 
Encontra-se ainda asseverado pelo ilustre autor citado acima: 
“ É usual que a Administração Pública apenas autorize a participação de empresas em consórcio 
quando as dimensões e a complexidade do objeto ou as circunstâncias concretas exijam a 
associação entre os particulares. São as hipóteses em que apenas umas poucas empresas 
estariam aptas a preencher as condições especiais exigidas para licitação”.  
 
Como se extrai do trecho acima, a Administração Pública poderá considerar as condições dos 
bens/serviços exigidos conforme as “dimensões e complexidade do objeto”, entretanto a 
aquisição/contratação, não requer tal complexidade para que seja necessária a atuação de duas 
ou mais empresas consorciadas, eis que apenas uma empresa poderá entregar os bens/serviços 
com a qualidade adequada e não seria viável que duas empresas com objetos similares se 
reunissem em um consórcio para a entregar bens/serviços licitados em virtude das dimensões 
do objeto caracterizado neste Edital e seus anexos.  
 
Demonstra-se com base no objeto do presente Edital que não há necessidade que empresas de 
objetos diferentes reúnam-se em consórcio para junção de qualificações distintas destinadas a 
um mesmo fim, objeto da licitação, a operação neste Município requer uma empresa com 
condições de entregar os bens/serviços, sendo que todos os bens/serviços essenciais inerentes 
a esta aquisição/contratação deve coexistir dentro de uma mesma estrutura empresarial 
especializada no fornecimento do objeto contratual.  
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Observa Marçal Justen Filho: “Embora a distinção não tenha fundamento legislativo, podem 
distinguir-se consórcios “homogêneos” e “heterogêneos”. A diferença não consta do direito 
posto, mas é útil para compreender melhor a função dos consórcios. Em alguns casos, os 
consórcios reúnem empresas de objeto similar, que se associam para conjugação de recursos 
ou experiências equivalentes – homogêneas. Já em outras hipóteses, cada empresa atua em 
determinado segmento de atividades e o consorciamento objetiva propiciar a união de 
qualificações distintas e inconfundíveis – heterogêneas. A complexidade dos objetos licitados 
determina a natureza do consórcio. Usualmente, há consórcios heterogêneos quando a 
execução do objeto pressupõe multiplicidade de atividades empresariais distintas”.  
 
Em comparação com o objeto do Edital vê-se que não há necessidade de um consórcio de 
natureza heterogênea, conforme conceito suprarreferido, eis que o Parque Linear exige a 
atuação de empresa que tenha como seu ramo essencial a produção/comércio de bens, e se 
permitida a composição de consórcios entre empresas com mesmo objeto (homogênea), tal 
decisão poderia acarretar drástica redução entre os participantes do processo licitatório, além 
de prejudicar o certame e até mesmo posteriormente a execução contratual.  
 
Pelos motivos e fundamentos acima expostos, optou-se, eis que se trata de uma decisão 
discricionária do Município, pela adequada prestação dos serviços públicos à população tanto 
quanto pelo princípio da igualdade entre os participantes buscando não privilegiar a formação 
de consórcio o que poderia frustrar os fins deste pregão. 
 
4. DAS DESPESAS E DO ORÇAMENTO ESTIMADO 
4.1. As despesas decorrentes da presente Ata de Registro de Preços correrão à conta dos 
Recursos Orçamentários das dotações próprias consignadas no orçamento geral do Município 
de Novais, relativo ao exercício financeiro a época vigente. 
 
4.2. O custo estimado total é R$ 202.209,72 (duzentos e dois mil, duzentos e nove reais e 
setenta e dois centavos). 

 
5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
5.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de 
propostas e lances e de julgamento. 
 
5.2. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar o Termo 
de Aceitação, em campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:  
 
5.2.1. Declaro para os devidos fins legais estar enquadrado como ME, EPP ou equiparada e 
desejo usufruir do tratamento estabelecido nos arts. 42 a 49 da LC 123/2006; ou 
 
5.2.2.  Tenho outro enquadramento e não estou apto a usufruir do tratamento estabelecido 
nos arts. 42 a 49 da LC 123/2006. 
 
5.3. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de habilitação 
anteriormente inseridos no sistema, até o horário de encerramento do envio das propostas. 
 
5.3.1. As propostas permanecerão disponíveis no Sistema Eletrônico e a existência de 
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qualquer elemento que possa identificar o licitante importará a sua desclassificação, sem 
prejuízo das sanções previstas neste Edital. 
 
5.4. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos 
documentos de habilitação pelo licitante, a qual ocorrerá somente após abertura da sessão 
pública e da fase de envio de lances. 
 
5.5. Após o encerramento da fase de envio de lances, os documentos que compõem as 
propostas dos licitantes serão disponibilizados para acesso público. 
 
5.6. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no 
sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da 
perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de 
sua desconexão. 
 
5.7. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de 
acesso. 
 
5.8. O licitante enquadrado como uma das entidades preferenciais, microempresa ou 
empresa de pequeno porte, deverá declarar, em campo próprio do Sistema Eletrônico, que 
atende aos requisitos do art. 3º da Lei Complementar nº 123/06, para fazer jus aos benefícios 
previstos nessa Lei. 
 
5.8.1. O tratamento diferenciado, no âmbito deste Edital, concedido às microempresas e às 
empresas de pequeno porte, estende-se também, como entidades preferenciais, ao produtor 
rural pessoa física e ao agricultor familiar conceituado na Lei nº 11.326, de 24 de julho de 2006, 
com situação regular na Previdência Social e no Município, que tenham auferido receita bruta 
anual até o limite de que trata o inciso II do caput do art. 3º da Lei Complementar nº 123/06, 
bem como às sociedades cooperativas que tenham auferido, no ano-calendário anterior, receita 
bruta até o limite supracitado, nela incluídos os atos cooperados e não-cooperados, nos termos 
do art. 34 da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007. 
 
5.8.2. Não poderá se beneficiar do tratamento jurídico diferenciado estabelecido nos arts. 
42 a 49 da Lei Complementar nº 123, de 2006, a pessoa jurídica que se enquadrar em quaisquer 
das hipóteses previstas nos incisos I a XII do § 4º do art. 3º da referida Lei Complementar. 
 
5.9. A falsidade de quaisquer das declarações de que tratam os itens 5.2. e 5.8. sujeitará o 
licitante às sanções previstas na lei nº 14.133/2021 e neste Edital. 
 
5.10. A fase de apresentação da proposta e dos documentos de habilitação será encerrada 
automaticamente. 
 
6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
6.1. Os licitantes deverão encaminhar a proposta exclusivamente pelo Sistema Eletrônico, 
com o preço, até a data e horário de encerramento de envio da proposta, mediante o 
preenchimento dos campos exigidos: 
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6.1.1. Valor unitário do item; 
6.1.2. Marca; e  
6.1.3. Modelo. 
 
6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 
 
6.3. O licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao previsto para 
contratação. 
 
6.4. O licitante deverá consignar, na forma expressa no Sistema Eletrônico, o VALOR 
UNITÁRIO OFERTADO considerando e incluindo todos os tributos, fretes, tarifas e demais 
despesas decorrentes da execução do objeto. 
 
6.5. O preço unitário da proposta a ser encaminhada por meio do Sistema não poderá exceder 
a 02 (duas) casas decimais. Havendo necessidade de arredondamento, este deverá dar-se para 
menor. 
 
6.6. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na execução do objeto. 
 
6.7. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
 
6.8. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 
variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da 
empresa nos últimos 12(doze) meses. 
 
6.9. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 
retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
 
6.10. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 
nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o 
proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de 
fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e 
qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua 
substituição. 
 
6.11. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data 
de sua apresentação. 
 
6.11.1. Caso a proposta seja omissa quanto ao prazo de validade, este será considerado como 
aceito pelo licitante para todos os efeitos. 
 
6.12. Os licitantes deverão observar os preços máximos previamente estabelecidos pelo 
Município para a contratação, não sendo admitidas propostas ou lances em valores superiores 
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aos preços máximos fixados. 
 
6.13. O descumprimento das regras acima mencionadas poderá ensejar a responsabilização 
perante o Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, podendo resultar, após o devido processo 
legal, na fixação de prazo para adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da 
legislação, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição Federal, bem como na condenação 
dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao ressarcimento dos prejuízos 
causados ao erário, caso constatada a ocorrência de superfaturamento ou sobrepreço na 
execução contratual. 
 
7. DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO 
7.1. A sessão pública deste pregão será aberta automaticamente pelo Sistema Eletrônico na 
data e na hora indicadas no preâmbulo deste Edital, no sítio http://www.bnc.org.br. 
 
7.2. Durante a sessão pública, somente será considerada oficial a comunicação, entre a 
Pregoeira e os licitantes, ocorrida exclusivamente mediante troca de mensagens, em campo 
próprio do Sistema Eletrônico. 
 
7.3. Cabe ao licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico durante a sessão 
pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 
inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão. 
 
8. DO MODO DE DISPUTA E DA FORMULAÇÃO DE LANCES 
8.1. Para este certame será adotado, para o envio de lances, o modo de disputa aberto, na 
conformidade com o inciso I do art. 56 da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021, observados os 
critérios a seguir: 
 
8.1.1. Aberta a etapa competitiva, os licitantes classificados poderão encaminhar lances, 
exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico, sendo imediatamente informados do horário e 
do valor consignados no registro de cada lance. 
 
8.1.2. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observados o horário fixado para 
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
 
8.1.3. O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e 
registrado no sistema, observado o intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, 
que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir 
a melhor oferta. 
 
8.2. Observado o disposto no item 8.1.3. o licitante poderá, uma única vez, excluir seu último 
lance ofertado, no intervalo de 15 (quinze) segundos após o registro no sistema, na hipótese de 
lance inconsistente ou inexequível. 
 
8.3. No caso de lances iguais, prevalecerá aquele que for recebido e registrado primeiro. 
 
8.4. Durante a sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 
menor lance registrado, mantendo-se em sigilo a identificação do ofertante. 
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8.5. A etapa de envio de lances na sessão pública, terá duração de 10 (dez) minutos e, após 
isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 
02 (dois) minutos do período de duração da sessão pública. 
 
8.5.1. A prorrogação automática da etapa de envio de lances de que trata o item 8.5. será de 
02 (dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período 
de prorrogação, inclusive quando se tratarem de lances intermediários. 
 
8.5.2. Na hipótese de não haver novos lances na forma estabelecida nos itens 8.5 e 8.5.1, a 
sessão pública será encerrada automaticamente. 
 
8.5.3. Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, nos termos do 
disposto no item 8.5.2, a Pregoeira poderá, assessorada pela equipe de apoio, admitir o reinício 
da etapa de envio de lances, em prol da consecução do melhor preço, mediante justificativa. 
 
8.5.4. Atendendo ao disposto no art. 57 da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021, o intervalo 
mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 
intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta, será de R$ 0,01(um 
centavo). 
 
8.6. Na hipótese de o sistema eletrônico se desconectar no decorrer da etapa de envio de 
lances da sessão pública e permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo 
recebidos, sem prejuízo dos atos realizados. 
 
8.7. Quando a desconexão do Sistema Eletrônico persistir por tempo superior a 10 (dez) 
minutos para o órgão promotor da licitação, a sessão do pregão na forma eletrônica será 
suspensa e reiniciada somente depois de decorridas 24 (vinte e quatro) horas após a 
comunicação do fato aos participantes, no endereço eletrônico utilizado para divulgação. 
 
8.8. Encerrada a fase de lances sem que tenha havido disputa, ocorrendo empate entre 02 
(dois) ou mais licitantes, mesmo após a aplicação das disposições deste Edital, nos termos do 
art. 60 da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021, serão adotados, sucessivamente, os seguintes 
critérios de desempate: 
 

I. Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta 
em ato contínuo à classificação; 
 

II. Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, a qual será mensurada a partir 
das anotações realizadas no SICAF, tendo como parâmetros preferencialmente a ser utilizados 
os registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei. 

 
a) Em primeira instância, a empresa que tiver o menor número de sanções de multa;  
 
b) Permanecendo o empate, a empresa que tiver o menor número de sanções de 
advertência; 
 
III. Desenvolvimento, pelo licitante, de ações de equidade entre homens e mulheres no 
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ambiente de trabalho; e 
 
IV. Desenvolvimento, pelo licitante, de programa de integridade, em conformidade com a Lei 
Federal nº 12.846, de 01 de agosto de 2013. 
 
8.8.1. Permanecendo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e 
serviços produzidos ou prestados por: 
 

I. empresas estabelecidas no Estado de São Paulo;  
 

II. empresas brasileiras; 
 
III. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; e 

 
IV. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 
dezembro de 2009. 
 
9. DO EMPATE FICTO 
9.1. Será assegurado, como critério de desempate, preferência de contratação para as 
microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos da Lei Complementar no 123/06, 
observada a declaração de que trata o Item 5.8 deste Edital.  
 
9.1.1. Nos termos do disposto no art. 4º §2º da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021, as 
entidades preferenciais, microempresa ou empresa de pequeno porte, que desejarem se utilizar 
dos benefícios previstos nos arts. 42 a 49 da Lei Complementar nº 123/2006 deverão apresentar 
declaração específica de que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não celebraram 
Contratos com a Administração Pública nos quais os valores somados extrapolem a receita bruta 
máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 
 
9.2. Entende-se por empate, aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas 
microempresas e empresas de pequeno porte sejam até 5% (cinco por cento) superiores ao 
melhor preço. 
 
9.3. Para efeito do disposto no art. 44 da Lei Complementar no 123/2006, ocorrendo o 
empate, proceder-se-á da seguinte forma: 
 
9.3.1. A microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem classificada será 
convocada, pelo sistema, para apresentar lance inferior àquela considerada vencedora, no prazo 
máximo de 05 (cinco) minutos após o encerramento dos lances do certame, sob pena de 
preclusão. Caso apresente preço inferior àquela considerada vencedora, será convocada para 
encaminhar proposta.  
 
9.3.2. Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na 
forma prevista no subitem anterior, serão convocadas as remanescentes que porventura se 
enquadrem na hipótese do § 2º do art. 44 da Lei Complementar no 123/2006, na ordem 
classificatória, para o exercício do mesmo direito. 
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9.3.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas 
de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos § 2º do art. 44 da Lei 
Complementar no 123/2006, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela 
que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
 
9.3.4. Na hipótese da não contratação, nos termos previstos no caput do art. 45 da Lei 
Complementar no 123/2006, a empresa ofertante originalmente da melhor proposta do 
certame será declarada vencedora. 
 
9.3.5. O disposto no art. 45 da Lei Complementar no 123/2006 somente se aplicará quando 
a melhor oferta inicial não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno 
porte. 
 
10. DA FASE DE JULGAMENTO 
10.1. Encerrada a etapa de negociação, a Pregoeira verificará se o licitante provisoriamente 
classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme 
previsto no art. 14 da Lei nº 14.133, de 2021, especialmente quanto à inexistência de sanção 
que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante consulta aos seguintes 
cadastros: 
 
10.1.1. Cadastros do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo - 
(https://www.tce.sp.gov.br/pesquisa-relacao-apenados); 
 
10.1.2. Cadastros do Tribunal de Contas da União - (https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/); e 
 
10.1.3. Cadastro Informativo dos Créditos não Quitados de Órgãos e Entidades Estaduais 
(https://www.fazenda.sp.gov.br/cadin_estadual/pages/publ/cadin.aspx). 
 
10.2. As pesquisas serão realizadas em nome da pessoa jurídica, bem como de seus 
administradores e sócios com poderes de administração. 
 
10.3. A pregoeira poderá consultar outros sítios oficiais de órgãos e entidades emissores de 
certidões, para verificar as condições de habilitação dos licitantes. 
 
10.4. Caso conste na consulta de situação do licitante a existência de ocorrências impeditivas 
indiretas, a Pregoeira diligenciará para verificar se houve fraude ou tentativa de burla ao caráter 
competitivo do certame. 
 
10.4.1. A verificação de que trata o item anterior poderá ocorrer, entre outros meios, por meio 
da análise de vínculos societários, linhas de fornecimento similares ou indícios de atuação 
coordenada. 
 
10.5. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 
desclassificação. 
 
10.6. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de 
condição de participação. 
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10.7. Caso o licitante classificado provisoriamente em primeiro lugar tenha utilizado 
tratamento favorecido às ME/EPPs ou margem de preferência, a Pregoeira verificará se faz jus 
ao benefício, promovendo a reclassificando das propostas caso não haja comprovação. 
 
10.8. Verificadas as condições de participação e a regularidade do tratamento favorecido, a 
Pregoeira examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto 
licitado e à compatibilidade do preço em relação ao valor estimado ou ao preço máximo definido 
para a contratação. 
 
10.9. Nos termos do art. 59 da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021, serão desclassificadas as 
propostas que: 
 
10.9.1. contiverem vícios insanáveis; 
 
10.9.2. não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital; 
 
10.9.3. apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento estimado 
para a contratação; 
 
10.9.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
 
10.9.5. apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde que 
insanável.; 
 
10.9.6. não cumprirem os critérios de aceitabilidade de preços definidos no termo de 
referência. 
 
10.10. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas 
valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 
 
10.11. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o item anterior, só será considerada após 
diligência da Pregoeira, que comprove: 
 
10.11.1. Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 
 
10.11.2. Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 
 
10.12. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 
necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que 
o licitante comprove a exequibilidade da proposta. 
 
10.12.1. As diligências destinadas à complementação de documentos, à prestação de 
esclarecimentos ou à comprovação da exequibilidade da proposta deverão ser atendidas pelo 
licitante no prazo máximo de 02 (duas) horas, contadas da convocação da Pregoeira no sistema 
eletrônico, sob pena de desclassificação. 
 
10.12.2. O prazo previsto no item anterior poderá ser prorrogado, a critério da Pregoeira, 
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mediante justificativa apresentada pelo licitante e aceita pela Administração 
 
10.13. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 
proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo licitante, no prazo indicado pelo sistema, desde 
que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos 
os custos da contratação. 
 
10.13.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem 
a substância das propostas. 
 
10.14. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 
poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante dos bens ou da área 
especializada no objeto. 
 
10.15. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de carta de solidariedade emitida 
pelo fabricante, que assegure a execução do Contrato, no caso de licitante revendedor ou 
distribuidor, o licitante classificado em primeiro lugar deverá apresentá-la, sob pena de não 
aceitação da proposta. 
 
10.16. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado 
em primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena 
de não aceitação da proposta. 
 
10.17. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do 
procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os 
interessados, incluindo os demais licitantes. 
 
10.18. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 
 
10.19. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem 
justificativa aceita pela Pregoeira, ou havendo entrega de amostra fora das especificações 
previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada. 
 
10.20. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), a 
Pregoeira analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo 2º 
(segundo)classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, 
até a verificação de uma que atenda às especificações constantes no Termo de Referência. 
 
11. DA FASE DE HABILITAÇÃO 
11.1. Os documentos previstos neste edital, necessários e suficientes para demonstrar a 
capacidade do licitante de executar o objeto da licitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 
14.133, de 2021, serão exigidos para fins de habilitação e deverão ser ANEXADOS NA 
PLATAFORMA ELETRÔNICA ANTES DA REALIZAÇÃO DA SESSÃO PÚBLICA. 
 
11.1.1. Justificativa: A exigência de inserção prévia dos documentos de habilitação na 
plataforma tem por finalidade garantir maior celeridade ao processo licitatório. Dessa forma, 
caso o licitante inicialmente classificado seja desclassificado ou inabilitado, a Administração 
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poderá analisar imediatamente a documentação do licitante subsequente, evitando 
interrupções no andamento do certame, proporcionando maior agilidade e avanço nas fase da 
licitação. 
 
11.2. Habilitação jurídica 
11.2.1. O licitante deverá comprovar a existência jurídica da pessoa e a autorização para o 
exercício da atividade a ser contratada, quando o caso, por meio dos seguintes documentos: 
Registro comercial, no caso de empresário individual; ou ato constitutivo, estatuto ou Contrato 
social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso 
de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores e 
alterações ou da consolidação respectiva. 
 
11.3. Habilitação fiscal, social e trabalhista 
11.3.1. A habilitação fiscal, social e trabalhista será comprovada mediante a apresentação dos 
seguintes documentos: 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ). 
b) Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual - Inscrição Estadual, se houver, 
ou Municipal, relativa à sede da empresa licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 
compatível com o objeto do Edital. 
c) Regularidade perante a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede do 
licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto do certame. 
d) Regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento dos 
encargos sociais instituídos por lei. 
e) Regularidade perante a Justiça do Trabalho (certidão negativa de débitos trabalhistas). 
 
11.4. Habilitação econômica - financeira 
11.4.1. Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do 
licitante( art. 69, II da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021). 
 
11.4.2. Justificativa para exigência de habilitação econômico – financeira: A exigência da 
certidão negativa de falência e concordata tem como objetivo comprovar a idoneidade 
econômico-financeira do licitante, prevenindo a contratação de empresas em situação de 
insolvência que possam comprometer a execução do Contrato. Tal exigência configura medida 
razoável e proporcional para mitigar riscos à Administração Pública e garantir a continuidade e 
segurança na execução contratual. 
 
OBS: Na falta de validade expressa nos documentos de habilitação fiscal, social, trabalhista e 
econômico – financeira ter-se-ão como válidos pelo prazo de 90 (noventa) dias de sua emissão. 
 
11.5. Declarações 
a) O licitante deverá apresentar a Declaração Única, nos termos do Anexo V deste Edital. 
 
11.6. O licitante que deixar de apresentar a documentação exigida neste item ou não atender 
às solicitações de diligência no prazo concedido será inabilitado, sem prejuízo da aplicação das 
sanções previstas neste Edital. 
 
11.7. Somente será exigida a apresentação de documentos originais não digitalizados quando 
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houver dúvida quanto à integridade do documento eletrônico ou quando a lei expressamente o 
exigir. 
 
11.8. Os documentos encaminhados para fins de habilitação deverão estar em nome do 
licitante, com indicação do número de inscrição no CNPJ. 
 
11.9. Em se tratando de filial, os documentos relativos à habilitação jurídica e à regularidade 
fiscal deverão estar em nome da filial, exceto aqueles que, pela sua própria natureza, sejam 
emitidos exclusivamente em nome da matriz. 
 
11.10. Encerrada a fase de julgamento das propostas, a Pregoeira procederá à análise das 
condições de habilitação exclusivamente do licitante provisoriamente classificado em primeiro 
lugar. 
 
11.11. Em caráter de diligência, a Pregoeira poderá, a qualquer tempo, solicitar 
esclarecimentos, documentos complementares, bem como promover correções ou o 
saneamento de falhas ou omissões na documentação apresentada, desde que não impliquem 
alteração da substância da proposta ou dos documentos e que se refiram a fatos existentes à 
época da abertura do certame. 
 
11.12. Na análise dos documentos de habilitação, a Pregoeira poderá sanar erros ou falhas 
formais que não alterem a validade jurídica dos documentos, mediante decisão fundamentada, 
registrada em ata e acessível a todos os licitantes. 
 
11.13. Tratando-se de microempresa ou empresa de pequeno porte, havendo restrição na 
comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias 
úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado 
vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da Administração, para a 
regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, ou emissão de 
certidões negativas ou positivas com efeito de negativa. 
 
11.14. A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem anterior, 
implicará a decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, 
e facultará a pregoeira convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação. 
 
11.15. Caso o licitante provisoriamente vencedor não comprove as condições de habilitação 
consignadas no edital ou se recuse, injustificadamente, a assinar o/a Contrato/Ata de Registro 
de Preços, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas neste Edital, será facultado à 
Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a 
celebração do(a) Contrato/Ata de Registro de Preços nas condições propostas pelo licitante 
vencedor, após comprovados os requisitos para habilitação e analisada a proposta e eventuais 
documentos complementares. 
 
11.16. Para a assinatura do Contrato ou da Ata de Registro de Preços, será exigida a 
comprovação da manutenção das condições de habilitação consignadas neste Edital, as quais 
deverão ser mantidas durante toda a vigência contratual. 
11.17. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do item 11.15. 
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a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, 
poderá: 
 
a) Convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, com 
vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; 
 
b) Adjudicar e celebrar o/a Contrato/Ata de Registro de Preços nas condições ofertadas 
pelos licitantes remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação 
de melhor condição. 
 
12. DO TERMO DE CONTRATO 
12.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado termo 
de Contrato, ou outro instrumento equivalente. 
 
12.2. O adjudicatário terá o prazo de 05(cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 
convocação, para assinar o termo de Contrato ou instrumento equivalente, sob pena de decair 
o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 
 
12.3. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 
assinatura do Termo de Contrato ou instrumento equivalente, a Administração poderá: a) 
encaminhá-lo para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento 
(AR), para que seja assinado e devolvido no prazo de 05(cinco) dias úteis, a contar da data de 
seu recebimento; b) outro meio eletrônico, assegurado o prazo de 05(cinco) dias úteis para 
devolução. 
 
12.4. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida ao fornecedor 
adjudicado, implica o reconhecimento de que: 
 
12.4.1. referida Nota está substituindo o Contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 
estabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021; 
 
12.4.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas neste Edital; 
 
12.4.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos arts. 
137 e 138 da Lei nº 14.133, de 2021 e reconhece os direitos da Administração previstos nos arts. 
137 a 139 da mesma Lei. 
 
12.5. Os prazos dos itens 12.2 e 12.3 poderão ser prorrogados, por igual período, por solicitação 
justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 
 
12.6. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência. 
 
12.7. A DECLARAÇÃO DE ATUALIZAÇÃO CADASTRAL do Representante Legal da empresa 
responsável pela assinatura do ajuste, emitida no Sistema do Cadastro Corporativo (CadTCESP), 
disponível no Portal de Sistemas do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, adequado às 
novas disposições da Lei nº 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais), será exigida 
nesta ocasião, caso esta ainda não tenha sido apresentada. 
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13. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
13.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 05 
(cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro 
de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133/2021.  
 
13.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante 
solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que: 
 
a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 
 
b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 
 
13.3. A Ata de Registro de Preços será assinada por meio de assinatura digital ou física e 
disponibilizada no portal de transparência – Licitações e Contratos do Município. 
 
13.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o 
registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante 
vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais 
condições. 
 
13.5. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 
condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização 
de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 
 
13.6. Na hipótese de o convocado não assinar a Ata de Registro de Preços no prazo e nas 
condições estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes 
do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições 
propostas pelo primeiro classificado. 
 
13.7. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano e poderá ser 
prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso. 
 
13.8. Em caso de prorrogação da ata, poderá ser renovado o quantitativo originalmente 
registrado. 
 
13.9. A DECLARAÇÃO DE ATUALIZAÇÃO CADASTRAL do Representante Legal da empresa 
responsável pela assinatura do ajuste, emitida no Sistema do Cadastro Corporativo (CadTCESP), 
disponível no Portal de Sistemas do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, adequado às 
novas disposições da Lei nº 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais), será exigida 
nesta ocasião, caso esta ainda não tenha sido apresentada. 
 
14. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA  
14.1. Encerrada a fase competitiva do pregão, as empresas interessadas em compor o cadastro 
reserva deverão indicar essa opção em campo próprio do sistema eletrônico, o registro se dará: 
14.1.1. Dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, 
observada a classificação na licitação; e  
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14.1.2. Dos licitantes que mantiverem sua proposta original. 
 
14.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores 
registrados na ata. 
 
14.2.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado 
do certame em relação ao licitante mais bem classificado. 
 
14.2.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar 
o objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta 
original. 
 
14.3. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando 
houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 
 
14.3.1. Quando o licitante vencedor não assinar a Ata de Registro de Preços no prazo e nas 
condições estabelecidos no edital; ou 
 
14.3.2. Quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços. 
 
14.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes, que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao 
do adjudicatário, concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições 
propostas pelo primeiro classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua 
eventual atualização na forma prevista no edital, poderá: 
 
14.4.1. Convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na 
ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do 
adjudicatário; ou 
 
14.4.2. Adjudicar e firmar a Ata de Registro de Preços nas condições ofertadas pelos licitantes 
remanescentes, observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor 
condição. 
 
15. DO RECURSO 
15.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 
inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 
da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
15.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da 
ata. 
 
15.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de 
habilitação ou inabilitação do licitante: 
 
15.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 
 
15.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 15 (quinze) 
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minutos; 
 
15.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou 
de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação. 
 
15.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 
 
15.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 
recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse 
mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua 
decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
 
15.6. .Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  
 
15.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 
(três) dias úteis, contados do término do prazo do recorrente, devendo as contrarrazões ser 
apresentadas exclusivamente por meio do sistema eletrônico. 
 
15.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  
 
15.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 
 
15.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no 
endereço – Rua Antônio Blasques Romeiro, nº 350, Centro, CEP: 15.885-007, na Cidade de 
Novais. Estado de São Paulo e na plataforma BNC.  
 
16. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
16.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, 
o processo licitatório será encaminhado à autoridade competente para adjudicação do objeto e 
homologação do certame, observado o disposto no art. 71 da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 
2021. 
 
16.2. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
 
17. DA REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO 
17.1. A autoridade competente poderá revogar a licitação por motivo de conveniência e 
oportunidade resultante de fato superveniente devidamente comprovado e deverá anulá-la, de 
ofício ou mediante provocação de terceiros, por ilegalidade insanável. 
 
17.2. Os licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do 
procedimento licitatório, ressalvado o direito do Contratado de boa-fé ao ressarcimento dos 
encargos que tiver suportado no cumprimento do Contrato. 
 
18. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
18.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na 
aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, devendo encaminhar o pedido até 3 (três) dias úteis antes 
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da data da abertura do certame. 
 
18.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será no prazo de até 3 (três) 
dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 
 
18.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, 
pelos seguintes meios: na plataforma BNC e no endereço de e-mail: 
secretaria2@novais.sp.gov.br. 
 
18.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame. 
 
18.5. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pela Pregoeira, nos autos do processo de licitação. 
 
18.6. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 
 
18.7. A participação no certame, sem que tenha sido tempestivamente impugnado o presente 
Edital, implicará a plena aceitação, por parte dos interessados, das condições nele estabelecidas. 
 
19. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 
19.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  
 
19.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 
documento que tenha sido solicitado pela Pregoeira durante o certame;  
 
19.1.2. salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 
proposta em especial quando: 
 
19.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação, 
quando solicitada;  
 
19.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  
 
19.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; 
 
19.1.2.4. deixar de apresentar amostra; 
 
19.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital. 
 
19.1.3. não celebrar o Contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
 
19.1.4. recusar-se, sem justificativa, a assinar o Contrato ou a ata de registro de preço, ou a 
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 
 
19.1.5. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
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declaração falsa durante a licitação; 
 
19.1.6. fraudar a licitação; 
 
19.1.7. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 
quando: 
 
19.1.7.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 
19.1.7.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  
19.1.7.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada. 
 
19.1.8. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
 
19.1.9. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 2013. 
 
19.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, após regular processo 
administrativo, garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes 
sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:  
 
19.2.1. advertência;  
 
19.2.2. multa; 
 
19.2.3. impedimento de licitar e contratar e 
 
19.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade. 
 
19.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
 
19.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 
 
19.3.2. as peculiaridades do caso concreto; 
 
19.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
 
19.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
 
19.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
 
19.4. A multa será recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da 
comunicação oficial.  
 
19.4.1. Para as infrações previstas nos itens 19.1.1, 19.1.2. e 19.1.3., a multa será de 0,5% a 
30% do valor do Contrato licitado.  
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19.4.2. Para as infrações previstas nos itens 19.1.4, 19.1.5, 19.1.6, 19.1.7, 19.1.8 e 19.1.9, a 
multa será de 0,5% a 30% do valor do Contrato licitado. 
 
19.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à 
penalidade de multa. 
 
19.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 
 
19.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 
decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 19.1.1, 19.1.2, 19.1.3 e 19.1.4, 
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de 
licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual 
pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
 
19.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 19.1.5, 19.1.6, 19.1.7, 
19.1.58, 19.1.9, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 19.1.1, 19.1.2, 
19.1.3, 19.1.4 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de 
impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da 
Lei nº 14.133, de 2021. 
 
19.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o Contrato ou a ata de registro de preço, 
ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, 
descrita no item 12.2 e 13.1, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o 
sujeitará às penalidades. 
 
19.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de 
processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais 
servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o 
adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, 
apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 
 
19.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 
advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual 
será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no 
prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, 
que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do 
recebimento dos autos. 
 
19.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado 
da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu 
recebimento. 
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19.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
 
19.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral dos danos causados. 
 
19.15. Para a garantia da ampla defesa e contraditório dos licitantes, as notificações serão 
enviadas eletronicamente para os endereços de e-mail informados na proposta comercial. 
19.15.1. Os endereços de e-mail informados na proposta comercial serão considerados de uso 
contínuo da empresa, não cabendo alegação de desconhecimento das comunicações a eles 
comprovadamente enviadas, sendo de inteira responsabilidade da empresa licitante mantê-los 
atualizados junto a esta administração pública, durante todo o certame e a vigência contratual. 
 
20. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
20.1. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação 
da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, 
o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 
 
20.2. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia 
e do interesse público. 
 
20.3. O extrato de resultado da licitação, o termo de homologação, a convocação para 
assinatura do Contrato e/ou da Ata de Registro de Preços, bem como demais atos necessários à 
formalização da contratação, serão publicados no Diário Oficial do Município, cabendo ao 
adjudicatário/licitante acompanhar as publicações, não sendo admitida alegação de 
desconhecimento das mesmas. 

 
20.4. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente 
na Administração. 
 
20.5. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 
haja comunicação em contrário, pela Pregoeira. 
 
20.6. Este Pregão poderá ter a data de abertura da sessão pública transferida por conveniência 
do Município de Novais, sem prejuízo do disposto no art. 55, da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 
2021. 
 
20.7. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão 
o horário de Brasília - DF. 
 
20.8. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas 
e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 
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20.9. Havendo divergência entre a descrição do objeto constante do Edital e de seus anexos e 
a descrição constante no sistema eletrônico da Plataforma BNC (www.bnc.org.br), prevalecerá 
sempre a constante do presente instrumento convocatório.  
 
20.10. São partes integrantes deste Edital o Anexo I – Termo De Referência, Anexo II – 
Especificações Técnicas, Anexo III – Estimativa De Preços, Anexo IV – Modelo Proposta de 
Preços, Anexo V - Modelo de Declaração Única, Anexo VI - Aplicação da Lei Complementar nº 
123/2006, Anexo VII - Modelo de Declaração de Exequibilidade, Anexo VIII – Modelo de 
Procuração, Anexo IX – Minuta da Ata de Registro de Preços e Anexo X - Minuta do Termo de 
Contrato. 
 
21. DO FORO 
21.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Tabapuã para dirimir eventuais controvérsias relativas 
ao presente Pregão. 
 

Município de Novais/SP, 24 de junho de 2026. 
 
 
 
 
 

PAULO CESAR DIAS PINHEIRO 
Prefeito Municipal 
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 
 

1. Definição do Objeto 
1.2. Registro de preços para aquisição eventual e parcelada de Brinquedos Educativos, 
destinados à  Diretoria Municipal de Educação do Município de Novais/SP, pelo período de 12 
(doze) meses, conforme quantidades e especificações constantes no ANEXO I – TERMO DE 
REFERÊNCIA. 
 
1.3. O objeto desta contratação é caracterizado como comum, conforme se observa no Anexo 
II – Especificação Técnicas, pois se enquadra na definição do art. 6º, XIII e XLI da Lei nº 
14.133/2021, ou seja, são bens cujos padrões de desempenho e qualidade podem ser 
objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado. 
 
1.4. O prazo da vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses a contar do 
início de sua assinatura, sendo o prazo máximo de entregar de máximo de 30 (trinta) dias 
corridos, contados a partir da Autorização de Fornecimento (AF). 
 
1.5. As minutas da Ata de Registro de Preços e do Contrato oferecerá maior detalhamento das 
regras que serão aplicadas em relação à vigência da contratação. 
 
1.6. Das quantidades estimadas: 
 

ITEM QTD UN DESCRIÇÃO 

1 3 UN ALFABETO MAGNÉTICO MINÚSCULO - LETRAS IMANTADAS PARA ALFABETIZAÇÃO: O 
ALFABETO MAGNÉTICO MINÚSCULO É UMA FERRAMENTA EDUCATIVA ESSENCIAL PARA 
INTRODUZIR AS LETRAS DO ALFABETO DE FORMA LÚDICA, INTERATIVA E VISUAL. COMPOSTO 
POR LETRAS MAIÚSCULAS COLORIDAS E IMANTADAS, O CONJUNTO É IDEAL PARA AUXILIAR 
CRIANÇAS NO PROCESSO DE ALFABETIZAÇÃO, ESTIMULANDO O RECONHECIMENTO DAS 
LETRAS, A FORMAÇÃO DE PALAVRAS E O DESENVOLVIMENTO DA LEITURA E ESCRITA. 

2 4 UN ALFABETO MÓVEL DEGRAU LETRAS MADEIRA 130 PEÇAS BRINQUEDO MDF: E UM 
BRINQUEDO PEDAGÓGICO TRANSFORMA A ALFABETIZAÇÃO EM UMA JORNADA 
EMOCIONANTE; QUALIDADE E DURABILIDADE: AS PEÇAS SÃO FEITAS EM MADEIRA DE ALTA 
QUALIDADE, GARANTINDO QUE RESISTAM AO DESGASTE DO TEMPO E ÀS BRINCADEIRAS 
MAIS INTENSAS; DESENVOLVIMENTO MULTIFACETADO: ALÉM DE APRENDER O ALFABETO, 
AS CRIANÇAS DESENVOLVERÃO HABILIDADES MOTORAS FINAS, COORDENAÇÃO, 
CRIATIVIDADE E IMAGINAÇÃO AO CRIAR SUAS PRÓPRIAS HISTÓRIAS COM AS LETRAS. 
MEDIDAS DE CADA LETRA: 6CM ALTURA X 4CM LARGURA X 1CM ESPESSURA; MEDIDAS DA 
PEÇA POR INTEIRO: 16,5CM ALTURA X 13,8CM LARGURA X 40CM COMPRIMENTO. TEMÁTICA: 
TABULEIRO: IDADE MÍNIMA RECOMENDADA DE 2 ANOS; QUANTIDADE : 130 PEÇAS EM MDF. 

3 10 UN ALFABETO MÓVEL: CONTÉM 44 LETRAS ACONDICIONADAS EM CAIXA DE MADEIRA TIPO 
ESTOJO, MEDINDO 30CM DE COMPRIMENTO X 24CM DE LARGURA X 0,7CM DE ALTURA. 
EMBALAGEM PLÁSTICO ENCOLHIVEL. 

4 5 UN ALFABETO RECORTADO 2 CORES: MATERIAL MDF CONTENDO 93 PEÇAS, ACONDICIONADO 
EM CAIXA DE MADEIRA, TIPO ESTOJO MEDINDO 30 CM DE COMPRIMENTO X 24 CM DE 
LARGURA X 0,6 CM DE ALTURA. EMBALAGEM EM PLÁSTICO ENCOLHÍVEL. 

5 10 UN ALFABETO SILÁBICO: MATERIAL EM MDF CONTENDO 149 PEÇAS ACONDICIONADO EM CAIXA 
DE MADEIRA, TIPO ESTOJO MEDINDO 24 CM DE COMPRIMENTO X 18 CM DE LARGURA X 0,5 
CM DE ALTURA. EMBALAGEM EM PLÁSTICO ENCOLHÍVEL. 

6 10 UN ALINHAVOS DE TÊNIS: CONTÉM 01 PLACA E 02 CORDÕES COLORIDOS. ACONDICIONADO EM 
CAIXA DE PAPELÃO MEDINDO 30 CM DE COMPRIMENTO X 30 CM DE LARGURA X 3 CM DE 
ALTURA. EMBALAGEM EM PLÁSTICO ENCOLHÍVEL. 

7 2 UN ALMOFADA FLOR COM SUPORTE: MATERIAL CONFECCIONADO EM ESPUMA REVESTIDO EM 
BAGUM COLORIDO E COM COSTURA RESISTENTE. MEDINDO 0,50 CM DE DIÂMETRO. 
SUPORTE PARA ATÉ 20 ALMOFADAS. 
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8 6 UN AMARELINHA DE EVA: MATERIAL EM EVA, DURÁVEL, CONTENDO 10 PLACAS. MEDINDO 
APROXIMADAMENTE 32 CM X 32 CM X 8 CM (CADA). ACONDICIONADO EM EMBALAGEM 
PLÁSTICA. 

9 4 KIT ANEL DE AGILIDADE: KIT COMPOSTO POR 08 PEÇAS EM MDF. MEDINDO 53 CM DE DIÂMETRO 
X 1 CM DE ESPESSURA. ACONDICIONADA EM SACO PLÁSTICO. 

10 5 UN ARANHA MOLA: RECEPTOR DE LÁPIS, PINCEL OU CANETA, BILATERAL, PROJETADA EM TUBO 
DE SILICONE E CARBONO ESPECIAL FLEXIVEL, PRÉ-MOLDADO E AJUSTÁVEL PARA APOIAR 
PEQUENAS ÁREAS, MINIMIZAR O CONTATO COM A PELE E PRESERVAR ÁREAS SENSITIVAS. 
PROMOVE A FACILITAÇÃO DA ESCRITA, FAVORECENDO PREENSÃO DIGITAL OU INTERDIGITAL. 
TAMANHO P/M/G. 

11 5 UN ÁRVORE PEDAGÓGICA: CONFECCIONADA EM MADEIRA CONTENDO 84 PEÇAS, MEDINDO 35 
CM X 32 CM X 3,8 CM. 

12 50 KIT BALDINHO DE PRAIA: CONFECCIONADO EM POLIPROPILENO COLORIDO, CONTENDO 04 
PEÇAS: 01 BALDINHO MEDINDO 15 CM X 17 CM X 15 CM, 01 ENXADA MEDINDO 3,8 CM X 6,3 
CM X 12,5 CM, 01 PÁ MEDINDO 2,5 CM X 6,5 CM X 17,5 CM, 01 RASTELO MEDINDO 3 CM X 
10 CM X 12,5 CM. ACONDICIONADO EM SACO PLÁSTICO ENCOLHÍVEL. 

13 50 UN BAMBOLE PEQUENO 60 CM: BAMBOLÊ COLORIDO EM ARO DE PLÁ, O BAMBOLÊ É UM 
BRINQUEDO E ACESSÓRIO ESPORTIVO EM FORMATO DE ARO CIRCULAR, LEVE E FLEXÍVEL, 
GERALMENTE CONFECCIONADO EM PLÁSTICO (COMO PVC). 

14 2 UN BAU PEDAGÓGICO: BAÚ DE PLÁSTICO CONTENDO 10 BRINQUEDOS DE MADEIRA. 
ACONDICIONADOS EMBAÚ DE POLIPROPILENO COLORIDO COM CAPACIDADE PARA 38 
LITROS, MEDINDO APROXIMADAMENTE 51,4 CM X 37,2 CM X 36,6 CM. 

15 3 UN BAU PRÉ - ESCOLAR: CONTÉM 10 PEÇAS DE PLÁSTICO SENDO: PALHAÇO TEIMOSO (12,5 X 
12,5 X 22,5), PALHAÇO NARIZINHO (9,5 X 9,5 X 25,5), PALHAÇO TREVO (11,0 X 11,0 X 26,0), 
PALHAÇO BOLA (9,5 X 9,5 X 26,0), TARTARUGA (23,5 X 18,0 X 15,0), TRENZINHO (14,0 X 8,0 X 
11,5), URSO DE ENCAIXE (10,5 X 10,5 X 29,0), BOLA BEM BOLADA (9,5 X 9,5 X 9,5) E 
GATO/CACHORRO COM ARGOLA (9,0 X 9,0 X 16,0). TODOS OS BRINQUEDOS SÃO 
ACONDICIONADOS EM BAÚ DE POLIPROPILENO TRANSPARENTE COM CAPACIDADE PARA 38 
LITROS. MEDINDO APROXIMADAMENTE 51,4 CM X 37,2 CM X 36,6 CM 

16 2 KIT BIG FEIRINHA: ACOMPANHA: 01 BANCA EM MADEIRA EM MDF, 01 TOLDO, 01 BALANÇA, 01 
CONJUNTO DE NOTAS, 01 CONJUNTO DE MOEDAS, 01 MELANCIA, 01 MORANGO, 02 
BANANAS, 01 ABACAXI, 01 MANGA, 01 MAMÃO, 01 CAJU, 01 MAÇÃ, 01 CACHO DE UVAS, 01 
GOIABA, 01 LIMÃO, 01 TOMATE, 01 CENOURA, 01 PEPINO, 01 BETERRABA, 01 BERINJELA, 01 
PIMENTÃO, 01 MILHO, 01 CHUCHU, 02 ERVILHAS COM CASCA, 01 BERÇO DE COLOCAR NOTAS 
E MOEDAS, 01 BERÇO PARA DISPOR AS FRUTAS, LEGUMES E 01 FAQUINHA PARA A CRIANÇA 
CORTAR AS FRUTAS PARA SEUS CLIENTES. 

17 2 UN BINGO COM ROLETA PROFISSIONAL: MESA CONFECCIONADO EM MADEIRA MEDINDO 30 CM 
X 44 CM, CONTENDO PEDRAS EM MADEIRA DE 01 A 75, GLOBO ARAMADO CROMADO 
MEDINDO 17CM X 20 CM, BICO REGULADOR. SÓ CAI UMA BOLINHA DE CADA VEZ. 

18 10 UN BINGO DO ALFABETO: CONTÉM 100 PALAVRAS MEDINDO 28 MM X 28 MM X 3MM E 04 
TABULEIROS MEDINDO 150 MM X 150 MM X 3 MM. IMPRESSO PELO SISTEMA TRANSFER. 
PRODUTO E CAIXA DE MADEIRA MDF REFLORESTADA. EMBALAGEM EM PLÁSTICO 
ENCOLHÍVEL. INDICADO PARA CRIANÇAS A PARTIR DE 5 ANOS. 

19 18 UN BLOCOS DE ENCAIXAR CONSTRUINDO CASAS: DESCRIÇÃO - DESENVOLVA A CAPACIDADE 
LOGICA DO PENSAMENTO; HABILIDADES DE COOPERAÇÃO DE EXERCÍCIO, MELHORAR A 
CAPACIDADE PRATICA. MELHORAR A CAPACIDADE DE DISTINGUIR FORMAS. PROMOVER A 
COORDENAÇÃO MÃO-OLHO E ESTIMULAR O DESENVOLVIMENTO SENSORIAL. DESENVOLVER 
O PENSAMENTO DO CÉREBRO E RECONHECER CORES DIFERENTES. - BRINQUEDO PERFEITO 
PARA ESTIMULAR A CRIATIVIDADE DAS CRIANÇAS. QUANTIDADE DE PEÇAS: 120; CONTÉM 
PEÇAS EM FORMA DE QUADRADAS. MATERIAL DO BRINQUEDO: PLÁSTICO. 

20 16 UN BLOCOS GEOMÉTRICOS DE MADEIRA: UM CONJUNTO DE 14 BLOCOS GEOMÉTRICOS DE 
DIFERENTES TAMANHOS E FORMATOS E 3 BONECOS AJUDA MUITO! PERMITE CRIAR CASAS, 
VILAREJOS E ÁRVORE. ACOMPANHA TAMBÉM 8 CARTAS COM MONTAGENS PARA SEREM 
REPRODUZIDAS. 
A CRIANÇA É A URBANISTA DA CIDADE! DURANTE A BRINCADEIRA SÃO DESENVOLVIDAS E 
ESTIMULADAS HABILIDADES COMO: A IMAGINAÇÃO, A CRIATIVIDADE, A PERCEPÇÃO 
ESPACIAL, A EXPLORAÇÃO E ORGANIZAÇÃO DO ESPAÇO, COORDENAÇÃO MOTORA E 
PERCEPÇÃO DE FORMAS, TAMANHOS CORES E PESOS. IDADE RECOMENDADA: A PARTIR DE 
12 MESES. CONTEÚDO: 3 BONECOS E 14 BLOCOS GEOMÉTRICOS COM DIVERSOS TAMANHOS 
E FORMAS E 8 CARTAS MATERIAL UTILIZADO: MADEIRA MACIÇA E PAPEL CARTÃO 
ACABAMENTO: TINTAS E CERAS ATÓXICAS. 

21 10 UN BOLA DE BORRACHA PARA INICIAÇÃO: MATERIAL: BOLA DE BORRACHA PARA ATIVIDADES 
DE INICIAÇÃO ESPORTIVA E RECREAÇÃO A BOLA DE BORRACHA PARA INICIAÇÃO É 
CONFECCIONADA EM BORRACHA MACIA E RESISTENTE, PROPORCIONANDO SEGURANÇA E 
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FÁCIL MANUSEIO, ESPECIALMENTE PARA CRIANÇAS EM FASE INICIAL DE APRENDIZAGEM 
MOTORA. POSSUI BOA ELASTICIDADE, QUIQUE UNIFORME E TEXTURA QUE FACILITA A 
PEGADA. É INDICADA PARA ATIVIDADES RECREATIVAS, JOGOS PRÉ-DESPORTIVOS E 
EXERCÍCIOS DE COORDENAÇÃO MOTORA, PODENDO SER UTILIZADA EM AMBIENTES 
INTERNOS E EXTERNOS. CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS: DIÂMETRO APROXIMADO: 20 CM A 24 
CM (PODENDO VARIAR CONFORME MODELO); PESO: LEVE, ADEQUADO AO PÚBLICO 
INFANTIL; MATERIAL: BORRACHA MACIA E RESISTENTE; USO: INTERNO E EXTERNO. 

22 1 UN BOLA GINASTIC BALL: COM 55 CM DE DIÂMETRO, COM CAPACIDADE PARA SUPORTAR ATÉ 
200 KG. ACOMPANHA DVD. 

23 10 UN BOLAS DE BASQUETE: A BOLA DE BASQUETE É CONFECCIONADA EM BORRACHA RESISTENTE, 
PU OU MATERIAL SINTÉTICO DE ALTA DURABILIDADE, COM SUPERFÍCIE TEXTURIZADA E 
CANAIS PROFUNDOS QUE FACILITAM A ADERÊNCIA E O CONTROLE DURANTE O MANUSEIO. 
POSSUI CÂMARA INTERNA EM BORRACHA BUTÍLICA OU LÁTEX, GARANTINDO RETENÇÃO DE 
AR, RESISTÊNCIA E QUIQUE UNIFORME. É DESENVOLVIDA PARA USO EM QUADRAS INTERNAS 
(INDOOR) OU EXTERNAS (OUTDOOR), SUPORTANDO IMPACTO CONSTANTE CONTRA O SOLO. 
CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS: APROXIMADAMENTE 75 CM A 78 CM (TAMANHO OFICIAL 
ADULTO - Nº 7); PESO: ENTRE 600 G E 650 G; MATERIAL EXTERNO: BORRACHA, PU OU 
MATERIAL SINTÉTICO; LÁTEX OU BUTIL; USO: QUADRAS INTERNAS E EXTERNAS. 

24 10 UN BOLAS DE FUTSAL: A BOLA DE FUTSAL É CONFECCIONADA EM MATERIAL SINTÉTICO 
RESISTENTE (PU OU PVC), COM ESTRUTURA INTERNA REFORÇADA E CÂMARA DE AR EM 
LÁTEX OU BORRACHA BUTÍLICA, PROPORCIONANDO MENOR QUIQUE EM RELAÇÃO À BOLA 
DE FUTEBOL DE CAMPO, CARACTERISTICA ESSENCIAL PARA O CONTROLE E DINÂMICA DO 
JOGO EM QUADRA. POSSUI COSTURA TERMOSSELADA OU COSTURADA À MÁQUINA, 
GARANTINDO MAIOR DURABILIDADE, RESISTÊNCIA AO DESGASTE E MELHOR DESEMPENHO 
DURANTE AS PARTIDAS E TREINAMENTOS. CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS: 
APROXIMADAMENTE 62 CM A 64 CM (TAMANHO OFICIAL ADULTO) 400 G E 440G MATERIAL 
EXTERNO: PU OU PVC DE ALTA RESISTÊNCIA; LÁTEX OU BUTIL; USO: QUADRAS INTERNAS E 
EXTERNAS. 

25 10 UN BOLAS DE HANDEBOL: A BOLA DE HANDEBOL É CONFECCIONADA EM MATERIAL SINTÉTICO 
RESISTENTE (PU OU PVC), COM REVESTIMENTO EXTERNO TEXTURIZADO QUE PROPORCIONA 
MELHOR ADERÊNCIA E CONTROLE DURANTE PASSES, ARREMESSOS E DRIBLES. POSSUI 
CÂMARA INTERNA EM LÁTEX OU BORRACHA BUTÍLICA, GARANTINDO BOA RETENÇÃO DE AR, 
RESISTÊNCIA E QUIQUE ADEQUADO À MODALIDADE. SEU TAMANHO E PESO VARIAM 
CONFORME A CATEGORIA (INFANTIL, JUVENIL OU ADULTO), ATENDENDO ÀS ESPECIFICAÇÕES 
OFICIAIS DA MODALIDADE. CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS (ADULTO MASCULINO – TAMANHO 
3): CIRCUNFERÊNCIA: APROXIMADAMENTE 58 CM A 60 CM; PESO: ENTRE 425 G E 475 G; 
MATERIAL EXTERNO: PU OU MATERIAL SINTÉTICO DE ALTA RESISTÊNCIA; LÁTEX OU BUTIL; 
USO: QUADRAS INTERNAS. 

26 10 UN BOLAS DE VOLEIBOL: A BOLA DE VOLEIBOL É CONFECCIONADA EM MATERIAL SINTÉTICO DE 
ALTA QUALIDADE (PU OU MICROFIBRA), COM REVESTIMENTO MACIO QUE PROPORCIONA 
MELHOR CONTATO E CONTROLE DURANTE OS FUNDAMENTOS DO JOGO, COMO SAQUE, 
PASSE, LEVANTAMENTO E ATAQUE. POSSUI ESTRUTURA INTERNA COM CÂMARA DE AR EM 
LÁTEX OU BORRACHA BUTÍLICA, GARANTINDO LEVEZA, RESISTÊNCIA E ESTABILIDADE NO 
VOO. PODE APRESENTAR TECNOLOGIA COSTURADA, LAMINADA OU TERMOSSELADA, 
OFERECENDO MAIOR DURABILIDADE E RESISTÊNCIA AO USO CONTÍNUO EM QUADRAS 
INTERNAS OU EXTERNAS. CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS: APROXIMADAMENTE 65 CM A 67 CM 
(TAMANHO OFICIAL ADULTO); PU, MICROFIBRA OU PVC; LÁTEX OU BUTIL; USO: QUADRAS 
INTERNAS E EXTERNAS. 

27 1 PCT BOLINHAS PARA PISCINA: BOLINHAS PARA PISCINA CONFECCIONADAS EM PLÁSTICO 
COLORIDO E RESISTENTE. MEDINDO 24 CM DE DIÂMETRO CADA BOLINHA. PACOTE COM 500 
BOLINHAS. 

28 60 UN BONECA MILKINHA BRANCA: COMPOSIÇÃO: VINIL DIMENSÃO DA EMBALAGEM: 20 X 16 X 
12,5CM. DIMENSÃO DO PRODUTO: 15 CM 

29 60 UN BONECA MILKINHA NEGRA: COMPOSIÇÃO: VINIL DIMENSÃO DA EMBALAGEM: 20 X 16 X 
12,5CM. DIMENSÃO DO PRODUTO: 15 CM 

30 10 UN BRINCANDO DE ENGENHEIRO 120 PEÇAS: O JOGO CONTRIBUI PARA O DESENVOLVIMENTO 
DO PENSAMENTO LÓGICO E AUXILIA NAS NOÇÕES DE ESPAÇO E COORDENAÇÃO MOTORA 
DA CRIANÇA, PODENDO SER UTILIZADO TANTO INDIVIDUALMENTE QUANTO EM GRUPO. 
CARACTERÍSTICAS. CARACTERÍSTICAS PRINCIPAIS: - É POSSÍVEL DIVERTIR GERAÇÕES COM UM 
MESMO PRODUTO. - O JOGO É COMPOSTO POR PEÇAS CONFECCIONADAS EM MADEIRA 
REFLORESTADA E TINTA ATÓXICA. - SÃO VÁRIOS FORMATOS, QUE POSSIBILITAM 
MONTAGENS INFINITAS, O QUE FAZ COM QUE SUAS CRIAÇÕES FIQUEM DO TAMANHO QUE 
VOCÊ QUISER, VOCÊ PODE MONTAR PEQUENAS CIDADES. - INDICADO PARA CRIANÇAS ACIMA 
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DE 3 ANOS. CONTEÚDO DA EMBALAGEM: - BLOCOS PARA MONTAR BRINCANDO DE 
ENGENHEIRO 120 PEÇAS. 

31 2 UN BRINQUEDO EDUCATIVO ALINHAVOS ANIMAIS: DESCRIÇÃO: ESTE MATERIAL É IDEAL PARA 
O DESENVOLVIMENTO INICIAL DA COORDENAÇÃO MOTORA FINA, PROPORCIONANDO UMA 
ATIVIDADE LÚDICA E EDUCATIVA PARA AS CRIANÇAS. COMPOSTO POR PLACAS PERFURADAS 
QUE FORMAM DESENHOS DE LINHAS INSPIRADOS NO TRAÇADO DAS PALAVRAS, O 
BRINQUEDO AJUDA NO APRIMORAMENTO DOS MOVIMENTOS NECESSÁRIOS PARA A 
ESCRITA. CONTÉM: 10 - PLACAS 

32 2 UN BRINQUEDO EDUCATIVO ALINHAVOS VOGAIS SOLAPA MANINHO COORDENAÇÃO 
MOTORA: DESCRIÇÃO: BRINQUEDO EDUCATIVO PARA DESENVOLVIMENTO DA 
COORDENAÇÃO MOTORA FINA. CONTÉM 5 PLACAS DE MDF COM VOGAIS ESTAMPADAS. 
INCLUI 5 CORDÕES DE 40 CM PARA ALINHAVAR. IDADE MÍNIMA RECOMENDADA A PARTIR 
DOS 3 ANOS. 

33 1 UN BRINQUEDO EDUCATIVO CAIXA MATEMÁTICA SOMAR NÚMEROS: A CAIXA MATEMÁTICA É 
O BRINQUEDO PERFEITO PARA ESTIMULAR O APRENDIZADO COM CRIATIVIDADE. 
PRODUZIDA EM MADEIRA REFLORESTADA E ATÓXICA, OFERECE UMA EXPERIÊNCIA LÚDICA 
COMPLETA INCLUINDO OPERAÇÕES MATEMÁTICAS, TUDO ORGANIZADO EM UMA CAIXA 
PEDAGÓGICA PRÁTICA E ENVOLVENTE. IDEAL PARA USO EM CASA, EM ESCOLAS E EM 
SESSÕES TERAPÊUTICAS, É UMA EXCELENTE ESCOLHA PARA PAIS E EDUCADORES QUE 
VALORIZAM A APRENDIZAGEM DIVERTIDA E CONSCIENTE. PRINCIPAIS BENEFÍCIOS PARA A 
CRIANÇA: - RACIOCÍNIO LÓGICO E HABILIDADES COGNITIVAS: EXPLORAR SÍMBOLOS 
MATEMÁTICOS, OPERAÇÕES E O RELÓGIO EDUCATIVO AJUDA A DESENVOLVER 
PENSAMENTO CRÍTICO E RESOLUÇÃO DE PROBLEMAS. - NOÇÕES MATEMÁTICAS 
COMPLETAS: IDEAL PARA APRENDER ADIÇÃO, SUBTRAÇÃO, MULTIPLICAÇÃO, DIVISÃO, 
COMPARAÇÃO DE QUANTIDADES E LEITURA DE HORAS. - HABILIDADES MOTORAS E 
CONCENTRAÇÃO: MANUSEAR VARETAS COLORIDAS, NUMERAIS E O PONTEIRO DO RELÓGIO 
DESENVOLVE COORDENAÇÃO MOTORA E FOCO. 
- SOCIALIZAÇÃO: AUXILIA NO DESENVOLVIMENTO DAS HABILIDADES SOCIAIS QUANDO 
JOGADO EM GRUPO E A RESOLUÇÃO DE PROBLEMAS. 
MATERIAL: MADEIRA REFLORESTADA E NÃO TÓXICA - IDADE RECOMENDADA: A PARTIR DE 3 
ANOS - CERTIFICAÇÃO INMETRO: 006471/2024 (OCP-0122) - RECOMENDAÇÃO DE USO: 
DOMÉSTICO, PEDAGÓGICO E TERAPÊUTICO - MEDIDAS APROXIMADAS: 3 CM (A) × 23 (L) X 15 
CM (C) CONTEÚDO DA EMBALAGEM: 1 CAIXA ORGANIZADORA DE MADEIRA ECOLÓGICA 24 
PEÇAS COM NUMERAIS E SÍMBOLOS MATEMÁTICOS 48 VARETAS COLORIDAS PARA 
CONTAGEM. 

34 16 UN BRINQUEDO EDUCATIVO ENCAIXE PARAFUSO ROSCA INFANTIL EDUCACIONAL 
MONTESSORI: PROMOVER A COORDENAÇÃO MÃO-OLHO E ESTIMULAR O 
DESENVOLVIMENTO SENSORIAL; IDEAL PARA ADQUIRIR COORDENAÇÃO MOTORA; 
DESENVOLVA A CAPACIDADE LÓGICA DO PENSAMENTO; HABILIDADES DE COOPERAÇÃO DE 
EXERCÍCIO, MELHORAR A CAPACIDADE PRÁTICA MELHORAR A CAPACIDADE DE DISTINGUIR 
FORMAS; DESENVOLVER O PENSAMENTO DO CÉREBRO E RECONHECER CORES DIFERENTES; 
BRINQUEDO PERFEITO PARA ESTIMULAR A CRIATIVIDADE DAS CRIANÇAS. KIT COM 12 PARES 
= 12 PARAFUSOS E 12 PORCAS CORES E FORMATOS VARIADAS 

35 2 UN BRINQUEDO EDUCATIVO INFANTIL MADEIRA - ENCAIXE GEOMÉTRICO COLORIDO 
MONTESSORI 4 COLUNA: DESCRIÇÃO DO PRODUTO: O BRINQUEDO DE ENCAIXE EDUCATIVO 
– FORMAS GEOMÉTRICAS COLORIDAS COM 4 COLUNAS É IDEAL PARA ESTIMULAR O 
APRENDIZADO DAS CRIANÇAS DE FORMA LÚDICA E DIVERTIDA. PRODUZIDO EM MADEIRA 
RESISTENTE E PEÇAS COLORIDAS, AJUDA NO DESENVOLVIMENTO DA COORDENAÇÃO 
MOTORA, RACIOCÍNIO LÓGICO, NOÇÃO DE CORES E FORMAS GEOMÉTRICAS. ESTIMULA A 
CRIATIVIDADE E A CONCENTRAÇÃO; AUXILIA NO APRENDIZADO DAS CORES E FORMAS; 
DESENVOLVE COORDENAÇÃO MOTORA FINA E RACIOCÍNIO LÓGICO; MATERIAL DURÁVEL, 
SEGURO E DE EXCELENTE QUALIDADE; PERFEITO PARA USO EDUCATIVO E RECREATIVO. 
MATERIAL: MADEIRA. MEDIDA : 11,5X11,5 CM, ALTURA 5,5 CM. CADA FORMA POSSUI 4 
PEÇAS COM AS CORES DIFERENTES. 

36 2 UN BRINQUEDO EDUCATIVO MAGNÉTICO - VESTIMENTA (ME VISTA TROCA TUDO JOGO 
MADEIRA BABEBI AMARELO ESCURO). DESCRIÇÃO: PROJETADO PARA DESENVOLVER 
HABILIDADES: COORDENAÇÃO, CRIATIVIDADE, IDENTIFICAÇÃO; IDADE MÍNIMA 
RECOMENDADA: 3 ANOS; FABRICADO EM MADEIRA; MEDE: 25CM LARGO, 30CM LONGO E 
5CM ALTO. CONTÉM 1 TABULEIRO, 46 PEÇAS E 12 CARTINHAS. 

37 2 UN BRINQUEDO EDUCATIVO TABULEIRO TETRIS: TETRIS É UM JOGO QUE TRABALHA O 
RACIOCÍNIO LÓGICO, INTERPRETAÇÃO E RESOLUÇÃO DE PROBLEMAS. ALÉM DE 
POTENCIALIZAR AS HABILIDADES VISO-PERCEPTIVAS, ESTIMULA A IMAGINAÇÃO E TREINA 
PACIÊNCIA, CONCENTRAÇÃO E ATENÇÃO. CONCEITO DO JOGO: TETRIS É UM QUEBRA 
CABEÇAS, FORMADO POR 7 PEÇAS DIFERENTES, QUE CONSISTE EM MONTAR AS PEÇAS DE 
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FORMA QUE O TABULEIRO FIQUE COMPLETAMENTE PREENCHIDO, SEM NENHUM ESPAÇO 
VAZIO. TABULEIRO CONTÉM 56 PEÇAS. 51 PEÇAS COMPLETANDO O TABULEIRO E 5 PEÇAS 
RESERVAS PARA FORMAÇÃO DE MAIS POSSIBILIDADES DE JOGOS. TAMANHO DO TABULEIRO: 
38CM X 27CM. 

38 2 UN BRINQUEDO MONTESSORI EDUCATIVO ANIMAIS DE SILICONE CLASSIFICAÇÃO DAS CORES 
PINÇA (ANIMAIS DA FLORESTA): O BRINQUEDO ANIMAIS DE SILICONE CLASSIFICAÇÃO DAS 
CORES PINÇA DINOSSAURO EDUCATIVO PEDAGÓGICO, AJUDA NO DESENVOLVIMENTO DA 
CRIANÇA, TRABALHANDO A IDENTIFICAÇÃO E CLASSIFICAÇÃO DAS CORES, COORDENAÇÃO 
MOTORA FINA ATRAVÉS DO MOVIMENTO DE PINÇAR E TAMBÉM A CONTAGEM DAS PEÇAS 
DE DINOSSAUROS. 
O BRINQUEDOS SÃO FEITOS DE MATERIAL DE ALTA QUALIDADE COM CORES VIBRANTES. É 
DURÁVEL E LAVÁVEL, CADA ANIMAL VARIA EM TAMANHO DE 1,6CM A 3,8CM. 
CARACTERISTICAS: MATERIAL: SILICONE; TAMANHO: 9CM X 9CM X 17 CM; IDADE MÍNIMA 
RECOMENDADA: 3 ANOS; PESO: 300G. 

39 2 UN BRINQUEDO TABULEIRO MONTESSORI EDUCATIVO INTERATIVO INFANTIL FORMAS 
COLORIDO: DESCRIÇÃO: ESTE BRINQUEDO MULTI ATIVIDADES EDUCATIVAS INTERATIVAS É 
UMA EXCELENTE ESCOLHA PARA CRIANÇAS ENTRE 4 E 8 ANOS. CONTÉM 135 PEÇAS DE 
MADEIRA, ESTE MODELO DA MARCA DM TOYS PROMOVE O APRENDIZADO LÚDICO EM UM 
FORMATO EMPILHÁVEL QUE ATRAI A ATENÇÃO DOS PEQUENOS E ESTIMULA A 
COORDENAÇÃO MOTORA. COM DIMENSÕES DE 45 CM DE COMPRIMENTO, 22 CM DE 
LARGURA E 1 CM DE ALTURA, É FÁCIL DE MANUSEAR E ARMAZENAR, IDEAL PARA BRINCAR 
EM CASA OU LEVAR A PASSEIOS. PROPORCIONE MOMENTOS DE ALEGRIA E APRENDIZAGEM 
COM ESTE BRINQUEDO QUE ENVOLVE E ENCANTA CRIANÇAS DE TODAS AS IDADES. 
CONTEÚDO DA EMBALAGEM: - 1 BRINQUEDO DIDÁTIVO MULTIATIVIDADES COM 135 PEÇAS. 

40 12 UN BRINQUEDOS DE MADEIRA COR FORMA CORRESPONDÊNCIA MONTESSORI: DESCRIÇÃO DO 
PRODUTO – DESENVOLVIMENTO COGNITIVO: ESTIMULA O PENSAMENTO CRÍTICO E A 
RESOLUÇÃO DE PROBLEMAS DESDE TENRA IDADE; HABILIDADE DE CORRESPONDÊNCIA: 
AUXILIA NO RECONHECIMENTO E ASSOCIAÇÃO DE CORES, PROMOVENDO A COGNIÇÃO 
INFANTIL; TREINAMENTO DE CONCENTRAÇÃO: FAVORECE A CAPACIDADE DE FOCO E 
ATENÇÃO, ESSENCIAIS PARA O APRENDIZADO; MATERIAL DURÁVEL: CONSTRUÍDO EM 
MADEIRA RESISTENTE, GARANTINDO DURABILIDADE E SEGURANÇA DURANTE O USO; INCLUI 
24 BLOCOS COLORIDOS: CADA CONJUNTO VEM COM 24 BLOCOS COLORIDOS QUE 
ESTIMULAM O RECONHECIMENTO DE CORES E CORRESPONDÊNCIA. IDADE RECOMENDADA: 
ACIMA DE 3 ANOS; PLACA BASE: CONJUNTO DE 6 PLACAS BASES PARA A DISPOSIÇÃO 
ORGANIZADA DOS BLOCOS (TAMANHO: 12,3X9,9CMX1,0CM); BLOCOS DE MADEIRA: 24 
PEÇAS EM CORES VIBRANTES PARA UMA EXPERIÊNCIA VISUAL CATIVANTE. (MEDIDA DO 
PINO: 3,5X1,0CM). 

41 16 UN CADEIRINHA PLÁSTICA: CADEIRINHA CONFECCIONADA EM PLÁSTICO ROTOMOLDADO 
RÍGIDO COLORIDO, SUPER-RESISTENTE, COMPOSTO DE ADITIVO ANTIESTÁTICO E ADITIVOS 
ANTI-UV QUE PROTEGE CONTRA RAIOS SOLARES NÃO DESBOTA COM SOL E CHUVA, REDUZ 
ATRITOS DOS TECIDOS CRIANDO RESISTENCIA AO PRODUTO. MEDINDO 0,32CM DE 
COMPRIMENTO X 0,32CM DE LARGURA X 0,57CM DE ALTURA 

42 5 CX CAIXA GRANDE DE PEÇAS CRIATIVAS LEGO: DESCRIÇÃO: LEGO É UM SISTEMA DE 
BRINQUEDO DE CONSTRUÇÃO COMPOSTO POR BLOCOS DE PLÁSTICO INTERLIGADOS, 
ENGRENAGENS E MINIFIGURAS, PERMITINDO A CRIAÇÃO DE INÚMERAS ESTRUTURAS COMO 
EDIFÍCIOS, VEÍCULOS E ROBÔS; DIMENSÕES DO PRODUTO: 37,01 X 26,19 X 18,01 CM; 1 
QUILOGRAMAS; TIPO(S) DE MATERIAL: PLÁSTICO; NÚMERO DE PEÇAS: 1.000 PEÇAS. 

43 12 UN CAMINHA EMPILHÁVEL: FABRICADA COM ESTRUTURA DE ALUMÍNIO, TELA EM SANET E PÉS 
DE PLÁSTICO, FÁCIL DE LIMPAR E OCUPA POUCO ESPAÇO, JÁ QUE É EMPILHÁVEL. MEDINDO 
1,33 M DE COMPRIMENTO X 0,54 CM DE LARGURA X 0,14 CM DE ALTURA. 

44 8 UN CARRO BERÇO PASSEIO (2 EM 1) IDEAL PARA BEBÊS DE ATÉ 15KG: ENCOSTO RECLINÁVEL EM 
4 POSIÇÕES, CABO REVERSÍVEL, CINTO DE SEGURANÇA DE 5 PONTOS, ACOLCHOADO EM 
TECIDO REMOVÍVEL E LAVÁVEL, BANDEJA DO BEBÊ REMOVÍVEL E COM FÁCIL ENCAIXE DE 
TRAVAMENTO COM AS 4 RODAS GIRATÓRIAS E COM DUPLO SISTEMA DE FREIOS, CAPOTA 
RETRÁTIL E REMOVIVEL, CONFECCIONADO EM EMBORRACHADO, TRAVA PARA 
ACOPLAMENTO DO DISPOSITIVO DE RETENÇÃO PICOLINA. 
PRODUTO MONTADO MEDINDO 103,5 CM DE ALTURA X 78 CM DE COMPRIMENTO X 51 CM 
DE LARGURA E PESO 10,2KG. 

45 2 KIT CARTELA DE CARRINHOS COM 5 MATTEL - O KIT COR MULTICOLOR HOT WHEELS: CARTELA 
COM 5 UNIDADES; DIMENSÕES: COMPRIMENTO X LARGURA X ALTURA ;10 CM X 4 CM X 23 
CM. 

46 2 UN CAVALINHO DE PLÁSTICO: CONFECCIONADO EM PLÁSTICO RÍGIDO RESISTENTE, EM 
FORMATO DE CAVALO COM ASSENTO INDIVIDUAL. O ASSENTO BAIXO FOI PROJETADO PARA 
FACILITAR A MONTARIA DA CRIANÇA. DESENVOLVIDO PELO SISTEMA DE ROTOMOLDAGEM. 
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MEDINDO APROXIMADAMENTE 84,0 CM DE COMPRIMENTO 26,0 X CM DE LARGURA X 50,0 
CM DE ALTURA. 

47 4 UN CENTOPÉIA TRICOLOR: CONFECCIONADA EM BAGUM COM ESTRUTURA EM MOLA DE AÇO, 
MEDINDO 4 M X 0,60 CM. ACONDICIONADA EM SACOLA PLASTICA 

48 1 UN CHIQUEIRINHO: CONFECCIONADO EM LAMINADO PLÁSTICO E TELA EM 100% POLIÉSTER, 
TRAVAS LATERAIS DE SEGURANÇA, CERCADO RETANGULAR, IDEAL PARA BEBÊS DE ATÉ 13KG, 
TELA MOSQUETEIRO E DESMONTÁVEL. MEDINDO 0,69 CM DE ALTURA X 1,07CM DE 
COMPRIMENTO X 0,85 CM DE LARGURA E PESO 10 KG. 

49 8 UN CONES GRANDES PARA EDUCAÇÃO FÍSICA: OS CONES GRANDES PARA EDUCAÇÃO FÍSICA SÃO 
CONFECCIONADOS EM PLÁSTICO RESISTENTE (PVC OU POLIETILENO), FLEXÍVEL E DURÁVEL, 
PRÓPRIOS PARA DEMARCAÇÃO DE ESPAÇOS E ORGANIZAÇÃO DE ATIVIDADES ESPORTIVAS E 
RECREATIVAS. POSSUEM FORMATO CÔNICO, BASE LARGA PARA MAIOR ESTABILIDADE E 
TOPO LEVEMENTE ARREDONDADO PARA SEGURANÇA DURANTE O MANUSEIO. SÃO LEVES, 
EMPILHÁVEIS E DE FÁCIL TRANSPORTE E ARMAZENAMENTO. CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS: 40 
CM A 50 CM; PLÁSTICO RESISTENTE E FLEXÍVEL. 

50 20 UN CONES PEQUENOS PARA EDUCAÇÃO FÍSICA: OS CONES GRANDES PARA EDUCAÇÃO FÍSICA 
SÃO CONFECCIONADOS EM PLÁSTICO RESISTENTE (PVC OU POLIETILENO), FLEXÍVEL E 
DURÁVEL, PRÓPRIOS PARA DEMARCAÇÃO DE ESPAÇOS E ORGANIZAÇÃO DE ATIVIDADES 
ESPORTIVAS E RECREATIVAS. POSSUEM FORMATO CÔNICO, BASE LARGA PARA MAIOR 
ESTABILIDADE E TOPO LEVEMENTE ARREDONDADO PARA SEGURANÇA DURANTE O 
MANUSEIO. SÃO LEVES, EMPILHÁVEIS E DE FÁCIL TRANSPORTE E 1 ARMAZENAMENTO. 
CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS: 20 CM A 30 CM; PLÁSTICO RESISTENTE E FLEXÍVEL. 

51 1 PCT CONJUNTO COLETIVO PARA ALIMENTAÇAO: COM 04 PÉS CONFECCIONADOS EM TUBO 2 
CHAPA 18 E METALÃO 20 X 40 CHAPA 18, SAPATAS ANTIDERRAPANTES, FERRAGENS COM 
TRATAMENTO ANTIFERRUGINOSO E PINTURA ELETROSTÁTICA A PÓ EM FORNO DE ALTA 
TEMPERATURA, TAMPO EM MDF 18 MM, OVO MEDINDO 1,86 M X 75 CM X 70 CM DE ALTURA 
COM BORDA ENVERNIZADA E CANTOS ARREDONDADOS, 04 ASSENTOS ANATÔMICOS EM 
PLÁSTICO ROTOMOLDADOS MEDINDO 24 CM DE PROFUNDIDADE X 24 CM DE LARGURA X 13 
CM DE ALTURA COM APOIO ANTIDERRAPANTE E CINTO PARA CRIANÇAS. 

52 1 CJ CONJUNTO PISTA SENSORIAL: CONJUNTO COMPOSTO POR 06 PEÇAS, CONFECCIONADAS EM 
MADEIRA COM TEXTURAS DIFERENCIADAS, MEDINDO 43,5 CM DE COMPRIMENTO X 43,5 CM 
DE LARGURA X 15 CM DE ESPESSURA. 

53 1 CJ CONJUNTO PSICOMOTOR: CONFECCIONADO EM MADEIRA PRENSADA (MDF) E MADEIRA 
MACIÇA, IMPRESSO EM SILK SCREEN POLICROMIA. COMPOSTO POR 04 PAINÉIS, 02 PEÇAS 
MEDINDO 31 CM X 31 CM X 3 CM, 01 PEÇA MEDINDO 32,5 CM X 32,5 CM X 3 CM E 1 PEÇA 
MEDINDO 42 CM X 47,5 CM X 3 CM. 

54 2 UN CORDAS DE 10MM / 20 METROS: MATERIAL: CORDA DE POLIÉSTER OU NYLON PARA 
ATIVIDADES FÍSICAS E RECREATIVAS; AS CORDAS DE 10 MM DE DIÂMETRO E 20 METROS DE 
COMPRIMENTO SÃO CONFECCIONADAS EM FIBRAS SINTÉTICAS RESISTENTES (POLIÉSTER OU 
NYLON), OFERECENDO ALTA DURABILIDADE, FLEXIBILIDADE E SEGURANÇA DURANTE O USO. 
PODEM SER UTILIZADAS PARA ATIVIDADES DE EDUCAÇÃO FÍSICA, TREINAMENTO 
FUNCIONAL, ESCALADA RECREATIVA, JOGOS COOPERATIVOS E CIRCUITOS MOTORES. 
POSSUEM SUPERFÍCIE TEXTURIZADA QUE FACILITA A PEGADA, EVITANDO 
ESCORREGAMENTO DURANTE EXERCÍCIOS, E SÃO RESISTENTES A DESGASTE E INTEMPÉRIES, 
PODENDO SER USADAS EM AMBIENTES INTERNOS E EXTERNOS. CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS: 
DIÂMETRO: 10 MM; COMPRIMENTO: 20 METROS; MATERIAL: POLIÉSTER OU NYLON DE ALTA 
RESISTÊNCIA; RESISTÊNCIA: ADEQUADA PARA TRAÇÃO E ATIVIDADES FÍSICAS LEVES E 
RECREATIVAS; USO: INTERNO E EXTERNO. 

55 1 CJ CUBO ATIVO: CONFECCIONADO EM ESPUMA REVESTIDO EM PLUMINHA COLORIDO, 
MEDINDO 20 CM X 20 CM. CONJUNTO CONTÉM 02 PECAS, CADA UMA COM QUATRO 
ATIVIDADES, SENDO: BOTÃO DE CASA, BOTÃO DE PRESSÃO, ILHÓS, VELCRO, ZÍPER, LAÇO, 
FIVELA METÁLICA, FIVELA PLÁSTICA, FABRICADO EM MATERIAL LAVÁVEL, ACONDICIONADO 
EM EMBALAGEM PLASTICA. 

56 18 UN CUBO DIDÁTICO COLORIDO 24 PEÇAS PLÁSTICO 12-18 MESES: O CUBO DIDÁTICO É UM 
BRINQUEDO COLORIDO E DIVERTIDO QUE ESTIMULA A COORDENAÇÃO DAS CRIANÇAS. COM 
UMA ALTURA, COMPRIMENTO E LARGURA DE 17 CM, É PERFEITO PARA OS PEQUENOS 
EXPLORAREM E SE DIVERTIREM. FEITO DE PLÁSTICO RESISTENTE, RECOMENDADO PARA 
CRIANÇAS A PARTIR DE 12 MESES ATÉ 100 MESES DE IDADE; DIMENSÕES - COMPRIMENTO X 
LARGURA X ALTURA 17 CM X 17 CM X 17 CM; COR: COLORIDO. 

57 8 UN DOMINÓ DAS VOGAIS EDUCATIVO ALFABETIZEI: O DOMINÓ DAS VOGAIS TRANSFORMA O 
PROCESSO DE ALFABETIZAÇÃO EM UMA BRINCADEIRA ENVOLVENTE, ONDE AS CRIANÇAS 
ASSOCIAM VOGAIS (A, E, I, O, U) E SÍMBOLOS DO MUNDO ESCOLAR (LÁPIS DE COLORIR E 
CADERNO) PARA FORMAR SEQUÊNCIAS E DESENVOLVER HABILIDADES ESSENCIAIS. - 
ESTIMULA A ALFABETIZAÇÃO E A CONSCIÊNCIA FONOLÓGICA - IDEAL PARA CRIANÇAS COM 
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NECESSIDADES ESPECIAIS - DESENVOLVE RACIOCÍNIO LÓGICO, MEMÓRIA VISUAL E ATENÇÃO 
- JOGO LÚDICO E EDUCATIVO PARA CASA, ESCOLAS E TERAPIAS. COMPONENTES DO JOGO: 
28 CARTAS DE DOMINÓ COLORIDAS E RESISTENTES COMBINAÇÕES ENTRE VOGAIS E 
SÍMBOLOS ESCOLARES. 

58 8 UN DOMINÓ INFANTIL NÚMEROS MADEIRA: CARACTERÍSTICAS: MATERIAL: MADEIRA DE 
REFLORESTAMENTO - TAMANHO CAIXA: 27,5 X 12 X 3 CM - TAMANHO PEÇAS: 5 X 5 X 0,5 CM 
- QUANTIDADE DE PEÇAS: 40 PÇS - IDADE RECOMENDADA: A PARTIR DE +3 ANOS. ESSE JOGO 
ENVOLVE: RECONHECIMENTOS DOS NÚMEROS; COORDENAÇÃO MOTORA; RACIOCÍNIO 
LÓGICO; CONCENTRAÇÃO; CRIATIVIDADE; PERCEPÇÃO VISUAL. 

59 10 UN DOMINÓ PEDAGÓGICO FORMAS E CORES 28PCS MDF: DOMINÓ É UM JOGO COGNITIVO QUE 
ESTIMULA E DESENVOLVE AS FUNÇÕES COGNITIVAS COMO A PERCEPÇÃO, ATENÇÃO, 
MEMÓRIA, LINGUAGEM, COMO TAMBÉM AS FUNÇÕES EXECUTIVAS (RACIOCÍNIO, LÓGICA, 
ESTRATÉGIAS, TOMADA DE DECISÕES E RESOLUÇÃO DE PROBLEMAS), DENTRE OUTROS 
COMPOSIÇÃO: 28 PEÇAS DE MADEIRA MDF, COM APLICAÇÃO DE IMPRESSÃO DE QUALIDADE 
DIGITAL. TAMANHO DAS PEÇAS 3,5CM X 07CM X 0,3 CM. ACONDICIONADOS EM CAIXA DE 
MADEIRA MEDINDO 15CMX 8CMX3CM. 

60 10 UN DOMINÓ PEDAGÓGICOS DE IMAGENS ASSOCIAÇÃO DE IDEIAS: DESCRIÇÃO DO PRODUTO: 
DOMINO DE ASSOCIAÇÃO DE IDEIAS SERVE COMO TODOS OS OUTROS DOMINÓS COMO 
JOGO INTERATIVO ENTRE 2 OU 4 PESSOAS, MAS PRINCIPALMENTE AUXILIA NA 
ALFABETIZAÇÃO JUNTAMENTE COM A FORMAÇÃO DE EXPLICAÇÕES LÚDICAS E FORMAÇÃO 
DE HISTÓRIAS. CONTÉM 28PEÇAS MEDINDO 7X3X0,3CM CADA CAIXA DE MADEIRA 
7X10X4CM COM 320G; 

61 50 UN DOMINÓ: TRADICIONAL EM PLÁSTICO. 

62 5 KIT DORSAL FACILITADOR: INDICADO PARA SUBSTITUIR A FUNÇÃO MANUAL, PREENSÃO 
PALMAR EM PESSOAS COM ESPASTICIDADE DISTAL, PODE SER CURVADO E RECEBE OS 
ACESSÓRIOS: COLHER, GARFO, PINCEL GRANDE, ESCOVA PARA CABELO, PONTEIRA, ESCOVA 
PARA DENTES. IMÃ, ADAPTADOR UNIVERSAL, ETC. DISPONÍVEL EM 03 TAMANHOS (P,M,G) 
BILATERAL. 

63 1 UN ESCORREGADOR DE PLÁSTICO DESMONTÁVEL: FÁCIL DE MONTAR, ARMAZENAR E 
TRANSPORTAR. POSSUI 03 DEGRAUS ANTIDERRAPANTES, CORRIMÃO PARA DAR MAIOR 
SEGURANÇA NA SUBIDA E SISTEMA DE ENCAIXE PARA A CAIXA DE AREIA ESTRELA DO MAR. 
MEDINDO 1,50 M DE COMPRIMENTO X 48CM DE LARGURA X 95 CM DE ALTURA. 

64 3 KIT FAMÍLIA TERAPÊUTICA INCLUSÃO SOCIAL: CONFECCIONADO EM MADEIRA, TECIDO E M.D.F, 
COMPOSTO POR 10 PERSONAGENS PERSONALIZADOS CONFORME CARACTERISTICA: 
GORDINHA, MAGRINHA, SURDO, CADEIRANTE, IDOSA, NEGRA, MENDIGO, ÍNDIO, DEFICIENTE 
FÍSICO, CEGO. CAIXA DE M.D.F. MEDINDO APROXIMADAMENTE 30 CM X 23 CM X 6 CM. 
LACRADA COM PELÍCULA DE P.V.C. ENCOLHIVEL. 

65 1 KIT FANTOCHÃO FOLCLORE COM 5 PEÇAS: PERSONAGENS: SEREIA IARA, SACI PERERE, BOTO 
COR-DE-ROSA, CURUPIRA, MULA SEM CABEÇA, BOITATÁ E LOBISOMEM. DIMENSÕES: 29 CM 
X25 CM. 

66 1 KIT FANTOCHE ANIMAIS INFANTIS: CONFECCIONADO EM FELTRO, COM 12 PEÇAS, COM OLHO 
DE PVC, CONTENDO OS SEGUINTES PERSONAGENS: GIRAFA, JACARÉ, MACACO, SAPO, ARARA, 
TARTARUGA, LOBO, LEÃO, TUCANO E ELEFANTE. MEDINDO APROXIMADAMENTE 28 CM. 
ACONDICIONADO EM EMBALAGEM PLÁSTICA 

67 10 UN FIGURAS GEOMÉTRICAS ENCAIXE: MATERIAL EM MDF CONTENDO 08 PEÇAS COLORIDAS. 
MEDINDO 20 MM E 01 TABULEIRO DE MADEIRA MEDINDO 340 MM DE COMPRIMENTO X 270 
MM DE LARGURA X 13 MM DE ESPESSURA. 

68 10 UN FLAUTA DOCE SOPRANO INFANTIL: CONFECCIONADA EM RESINA ABS DURÁVEL. 
ACONDICIONADA EM SACO PLASTICO. 

69 1 PCT FORMINHAS DE MASSINHA: MODELOS COM FORMAS E CORES VARIADOS MATERIAL: 
PLÁSTICO COMPRIMENTO 4 CM ALTURA: 1,5 CM SÃO 10 MODELOS EM ALEATÓRIOS COMO: 
BORBOLETA, CACHORRO, CARRINHO, COELHO, CORAÇÃO, ELEFANTE, PATO, PEIXE E 
TARTARUGA. COR VARIADO ATÓXICO SIM CERTIFICADO INMETRO COMPOSIÇÃO DO ITEM 
PLÁSTICO CONTEÚDO DA EMBALAGEM 100 UNIDADES APLICAÇÕES/SUPERFÍCIES SOBRE 
MASSA DE MODELAR CÓDIGO DA CERTIFICAÇÃO 300/2002 DIMENSÕES DO PRODUTO - CM 
(AXLXP) 4 X 4 X 1,5 PESO LIQ. APROXIMADO DO PRODUTO (KG),250 DIMENSÕES 
APROXIMADAS DA EMBALAGEM (CM) - AXLXP 20 X 30 X 8. 

70 2 UN GANGORRA CACHORRO: CONFECCIONADA EM PLASTICO COLORIDO SUPER-RESISTENTE, 
GANGORRA TEMÁTICA COM ASSENTO INDIVIDUAL. MEDINDO APROXIMADAMENTE 0,83CM 
DE COMPRIMENTO X 0,31CM DE LARGURA X 0,48CM DE ALTURA. 

71 4 UN GANGORRA CROCODILO: CONFECCIONADA EM PLÁSTICO COLORIDO, ATÓXICO, 
ROTOMOLDADO, RESISTENTE, EM FORMATO DE CROCODILO. MEDINDO 
APROXIMADAMENTE 1,43M DE COMPRIMENTO X 0,37CM DE LARGURA X 0,44CM DE 
ALTURA. 
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72 2 UN GANGORRA MINHOCA: CONFECCIONADA EM PLÁSTICO COLORIDO, ATÓXICO, 
ROTOMOLDADO, RESISTENTE, EM FORMATO DE MINHOCA. MEDINDO 0,75CM DE 
COMPRIMENTO X 0,26CM DE LARGURA X 0,48CM DE ALTURA 

73 12 UN GIRAFA DE MEDIDAS: EM MDF. MEDINDO 1,03 M DE COMPRIMENTO X 28 CM DE LARGURA 
X 1CM DE ESPESSURA. 

74 6 UN GOL DE FERRO: TRAVE CONFECCIONADA EM TUBO 1.1/4, CHAPA 18, COM CANTOS 
ARREDONDADOS, MEDINDO 1,10 M DE COMPRIMENTO X 0,75 CM DE ALTURA X 0,50 CM DE 
LARGURA. BASE FEITA EM TUBO 1. 1/4 X 1/8 CHAPA COM TUBO 5/8 NA CHAPA 18 PARA 
CAIMENTO DA REDE PRESA 

75 5 UN JOGO CAI NÃO CAI: IDADE MÍNIMA RECOMENDADA: 5 ANOS. NÚMERO MÁXIMO DE 
JOGADORES: 4. O TEMPO ESTIMADO DE JOGO É 15 MINUTOS. ESTIMULA E AUMENTA SUA 
INTELIGÊNCIA. 

76 16 UN JOGO CAIU PERDEU EM MADEIRA 54 PEÇAS: É UM JOGO DE BLOCOS QUE PRECISA DE 
EQUILÍBRIO, CONCENTRAÇÃO E MUITA AGILIDADE! MONTE SUA TORRE, RETIRE AS PEÇAS E 
EMPILHE-AS NO TOPO COM MUITO CUIDADO PARA ELA NÃO CAIR. GANHA QUEM 
CONSEGUIR MANTER A TORRE EM PÉ POR MAIS TEMPO. O JOGO ESTIMULA CRIATIVIDADE, 
CONCENTRAÇÃO, COORDENAÇÃO MOTORA, SENSIBILIDADE TÁTIL E SOCIALIZAÇÃO. OS 
BLOCOS SÃO FEITOS EM MADEIRA MDF, SEGUROS E CERTIFICADOS PELO INMETRO. CHAME 
TODA A TURMINHA PARA SE DIVERTIREM COM ESSE JOGO EMPOLGANTE QUE VAI EXIGIR 
MUITO SANGUE FRIO E MÃOS FIRMES. 

77 15 UN JOGO CARA A CARA: COMPONENTES DO JOGO: 02 TABULEIROS, 48 MOLDURAS, 01 FOLHA 
COM 48 ROSTOS, 01 FOLHA COM 24 CARTAS, 01 REGULAMENTO. IDADE MÍNIMA 
RECOMENDADA: 06 ANOS. QUANTIDADE MÁXIMA DE JOGADORES: 2 - 2. MATERIAIS DOS 
ELEMENTOS: PLÁSTICO. NÃO DOBRÁVEL. COM APLICAÇAO TRANSFERIVEL. TEMPO 
ESTIMADO DE JOGO: 10 MINUTO A 15 MINUTO 

78 2 UN JOGO DA ASSOCIAÇÃO DAS VOGAIS AEIOU - MONTESSORI: O JOGO DESPERTA O INTERESSE 
DAS CRIANÇAS PELA LEITURA E ESCRITA DE FORMA DIVERTIDA E EDUCATIVA COM O JOGO 
BRINCANDO COM AS VOGAIS. CONTEÚDO DA EMBALAGEM: 5 TABULEIROS COLORIDOS (A, E, 
I, O, U); 25 PEÇAS ILUSTRADAS COM IMAGENS E PALAVRAS QUE COMEÇAM COM CADA 
VOGAL; CAIXA ORGANIZADORA PRÁTICA E RESISTENTE.  
OBJETIVO: ASSOCIAR IMAGENS ÀS VOGAIS INICIAIS, DESENVOLVENDO: RECONHECIMENTO 
DAS VOGAIS; COORDENAÇÃO MOTORA FINA; PERCEPÇÃO VISUAL; ALFABETIZAÇÃO INICIAL; 
VOCABULÁRIO. 
MATERIAL: PRODUTO FEITO EM MDF DE ALTA QUALIDADE; ACABAMENTO RESISTENTE E 
SEGURO PARA CRIANÇAS; PEÇAS COLORIDAS, DIDÁTICAS E FÁCEIS DE MANUSEAR. 

79 10 UN JOGO DA FORCA: NESTE JOGO, A CRIANÇADA BRINCA DE FORCA ENQUANTO EXERCITA SEU 
CONHECIMENTO COM A LÍNGUA PORTUGUESA. NÚMERO DE PARTICIPANTES: 02. 
CONTEÚDO DA EMBALAGEM: 02 BASES DE EVA (COMPONDO 02 ÁRVORES FORCA), 02 
BONECOS (COM 06 PARTES CADA UM), LETRAS DO ALFABETO (SORTIDAS PARA COMPOR AS 
PALAVRAS) E 01 MANUAL DE INSTRUÇÕES. ACONDICIONADO EM CAIXA DE PAPELÃO 
MEDINDO 35 CM X 22 CM X 4 CM. 

80 16 UN JOGO DA MEMÓRIA ANIMAIS 48 PEÇAS BRINQUEDO EDUCATIVO: O JOGO DA MEMÓRIA É 
UM JOGO QUE TRABALHA A MEMÓRIA, O RACIOCÍNIO, A SOCIABILIZAÇÃO, E VÁRIAS OUTRAS 
HABILIDADES. IDADE SUGERIDA: A PARTIR DE 3 ANOS. CONTEM: 1 JOGO DA MEMÓRIA DE 48 
PEÇAS. MEDIDAS APROXIMADAS DA EMBALAGEM: 25 X 20 X 5 CM - 180G; COMPOSIÇÃO: 
PAPELÃO 

81 6 UN JOGO DE ARGOLA DE FERRO: CONFECCIONADO EM METALÃO, BASE C/ APROXIMADAMENTE 
45 CM X 45CM, COM 05 PINOS EM FERRO E PONTAS EM POLIPROPILENO. ACOMPANHA 05 
ARGOLAS. ACONDICIONADO EM EMBALAGEM PLÁSTICA ENCOLHÍVEL. 

82 12 UN JOGO DE ARREMESSO CÍRCULO ANEL DE BRINQUEDOS INTERATIVOS 
CRIATIVO: DESCRIÇÃO : PROJETADO PARA DESENVOLVER HABILIDADES: COORDENAÇÃO 
MOTORA, DESTREZA; IDADE MÍNIMA RECOMENDADA: 3 ANOS; COMPRIMENTO X LARGURA 
X ALTURA: 7 CM X 23 CM X 33 CM 

83 10 UN JOGO DE BOLICHE: CONFECCIONADO EM POLIETILENO DE ALTA DENSIDADE, BRANCO, 
ENVOLVIDO COM SLIVER, CONTENDO 08 PEÇAS SENDO 06 PINOS DE APROXIMADAMENTE 29 
CM DE ALTURA X 10 CM DE LARGURA E 02 BOLAS COLORIDAS. MEDINDO 10 CM. 
ACONDICIONADO EM SACOLA PLASTICA COM ALÇA E ZIPER. 

84 2 UN JOGO DE CONTAS: (POSSUI CORDÕES E CONTAS COM FUROS): EXERCÍCIOS DE HABILIDADE 
DE MOTOR FINO INFANTIL, TREINAMENTO DE COORDENAÇÃO MANUAL. ATENÇÃO E 
PENSAMENTO LÓGICO INFANTIL; DESENVOLVER CRIANÇAS; PENSANDO E ATENÇÃO LOGICAL. 
CONJUNTO DE 60 PEÇAS: CONTAS DE 60 PEÇAS, CORDA DE 3 PEÇAS, CORDA DE MADEIRA DE 
2 PEÇAS. DESCRIÇÃO DO PRODUTO: MATERIAL DO PRODUTO: PLÁSTICO. FUNDIÇÃO 
ALEATÓRIA. FORMATO ALEATÓRIO: 8 FORMAS ALEATÓRIAS. 
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85 2 UN JOGO DE RACIOCÍNIO DE POSICIONAMENTO (CARTÃO MODELO; PALITOS; CÍRCULOS): JOGO 
DO POSICIONAMENTO, O OBJETIVO DO (SPACE-PLACEMENT) É REPRODUZIR AS FIGURAS DAS 
CARTAS. MAS PARA ACERTAR, PRESTE MUITA ATENÇÃO NAS CORES E POSIÇÕES DAS PEÇAS. 
PARA AUMENTAR O NÍVEL DE DIFICULDADE, DESAFIE A OUTRA PESSOA OU ENTÃO 
MEMORIZE A FIGURA E TENTE REPRODUZI-LA SEM OLHAR NOVAMENTE A CARTA. ESSE JOGO 
ESTIMULA NA CONCENTRAÇÃO E FOCO, RACIOCÍNIO LÓGICO, DESENVOLVE HABILIDADES 
MOTORAS E COGNITIVAS, RECONHECIMENTO DE CORES E FORMAS, VISÃO ESPACIAL, 
FORTALECIMENTO DO VÍNCULO FAMILIAR E A COOPERAÇÃO. JOGOS LÚDICOS E EDUCATIVOS 
QUE AUXILIAM NO DESENVOLVIMENTO DA COORDENAÇÃO, CONCENTRAÇÃO E 
CRIATIVIDADE. CONTÉM 24 PALITOS (11CM), 10 CÍRCULOS (18CM X 12CM X 3CM) E 18 CARDS 
COM DESAFIOS. 

86 2 UN JOGO DETETIVE DE PALAVRAS: CONTÉM 02 TABULEIROS COM 40 FIGURAS, 40 FICHAS COM 
PALAVRAS E GRAVURAS, 40 CARTÕES COM PERGUNTAS, 80 FICHAS E 01 MANUAL DE REGRAS. 
NÚMERO DE PARTICIPANTES 02 JOGADORES. ACONDICIONADO EM CAIXA DE PAPELÃO 
MEDINDO 35 CM DE LARGURA X 22 CM DE ALTURA X 4 CM. 

87 3 UN JOGO GENIUS: TIPO DE JOGO: ELETRÔNICO. OBJETIVO DO JOGO: CONSEGUIR A MAIOR 
PONTUAÇÃO, ACERTANDO AS SEQUÊNCIAS DADAS PELO GENIUS. TEMPO DE JOGO: 
INDEFINIDO. RECOMENDADO PARA USO COM PILHAS ALCALINAS NOVAS (NAO INCLUIDAS). 

88 10 UN JOGO SOLETRANDO S/ CD: COMPOSTO POR 12 CARTELAS COM FIGURAS E NOMES, 75 
CARTELAS DE FIGURAS E LETRAS, 01 FOLHETO DE REGRA. ACONDICIONADO EM CAIXA DE 
PAPELÃO MEDINDO 21,2 X 22,2 X 4,0. 

89 2 UN JOGO TABULEIRO STOP EM CÍRCULO COM AS LETRAS EDUCATIVO: UM JOGO DE RACIOCÍNIO 
RÁPIDO, ONDE OS PARTICIPANTES PRECISAM RESPONDER A PERGUNTAS OU DESAFIOS EM 
ATÉ 10 SEGUNDOS. CONTÉM: 1 TECLADO; 36 CARTAS E 1 MANUAL DE INSTRUÇÕES. UTILIZA 
2 PILHAS AA. 

90 2 KIT KIT 5 PIPETAS CONTA GOTAS COLORIDAS 5ML INFANTIL MONTESSORI COLORIDAS: 
CARACTERÍSTICAS: - CORES: SORTIDAS - MARCAÇÃO: 1 Á 5ML -MATERIAL: PLÁSTICO; 
DESCRIÇÃO DO PRODUTO: TRANSFORME SUAS ATIVIDADES DE MEDIÇÃO E MISTURA COM 
NOSSO KIT DE PIPETAS/CONTA-GOTAS COLORIDAS! IDEAL PARA USO EM AMBIENTES 
EDUCATIVOS, CIENTÍFICOS OU CULINÁRIOS, ESTE CONJUNTO OFERECE PRECISÃO, 
SEGURANÇA E CONVENIÊNCIA EM CADA APLICAÇÃO. CARACTERÍSTICAS: O KIT INCLUI 5 
PIPETAS/CONTA-GOTAS COLORIDOS, CADA UM COM UMA ESCALA CLARA E FÁCIL DE LER. 
ESCALA PRECISA: CADA CONTA-GOTAS POSSUI MEDIÇÕES DE 1 ML, 2 ML, 3 ML, 4 ML E 5 ML, 
PROPORCIONANDO CONTROLE EXATO E CONVENIENTE DOS LÍQUIDOS. COMPRIMENTO 
IDEAL: COM 12 CM DE COMPRIMENTO TOTAL, INCLUINDO A TAMPA DE SILICONE, AS PIPETAS 
SÃO PROJETADAS PARA FÁCIL MANUSEIO E PRECISÃO NA APLICAÇÃO. MATERIAL SEGURO: 
FABRICADAS EM SILICONE DE GRAU ALIMENTÍCIO E PLÁSTICO, AS PIPETAS GARANTEM 
SEGURANÇA E DURABILIDADE, TORNANDO-AS ADEQUADAS PARA USO EM DIVERSAS 
APLICAÇÕES. 

91 12 KIT KIT BABY ENCAIXE: CONJUNTO CONFECCIONADO EM PLÁSTICO RÍGIDO, COLORIDO, 
ATÓXICO, CONTENDO 05 PEÇAS SENDO: 01 BABY QUINHO MEDINDO 26,5 CM X 14,5 CM X 19 
CM, 01 BABY LIKO MEDINDO 11,8 CM X 21,2 CM X 12,2 CM, 1 BABY DINHO MEDINDO 25 CM 
X 11 CM X 20 CM, 01 BABY MICHI MEDINDO 22,5 CM X 11,5 CM X 19,7 CM E DONKA TREM 
MEDINDO 25,5 CM X 17,5 CM X 19,5 CM. ACONDICIONADO EM SACO PLÁSTICO. 

92 6 KIT KIT BLOCOS ENCAIXE: CONFECCIONADOS EM PLÁSTICO COLORIDO, ATÓXICO E RESISTENTE, 
CONTENDO LETRAS E NÚMEROS COM 1000 PEÇAS. ACONDICIONADOS EM SACOLA PLASTICA. 

93 15 KIT KIT CARRINHO DE VINIL COM 6 PEÇAS: CARRINHOS CONFECCIONADOS EM VINIL ATÓXICO 
COLORIDO E VEM COM CANTOS ARREDONDADOS. MEDIDAS DE CADA CARRINHO: 17 CM DE 
LARGURA X 23 CM DE ALTURA X 24 CM DE COMPRIMENTO. 

94 2 KIT KIT COZINHA BRINQUEDO INFANTIL 31 PCS PANELINHAS ACESSÓRIOS SORTIDO: ESSE KIT 
COZINHA INFANTIL COM 31 PEÇAS É PERFEITO PARA ESTIMULAR A CRIATIVIDADE, 
IMAGINAÇÃO E HABILIDADES MOTORAS DAS CRIANÇAS. COMPOSIÇÃO DO KIT - 6 XÍCARAS (3 
CM ALTURA X 4 CM DIÂMETRO) - 6 PIRES (5 CM DIÂMETRO) - 6 COLHERZINHAS (7 CM 
COMPRIMENTO) - 3 FRIGIDEIRAS (7 CM DIÂMETRO) - 2 PANELAS (7 CM DIÂMETRO) - 3 
TAMPAS (7 CM DIÂMETRO) - 1 ESPUMADEIRA (10 CM COMPRIMENTO) – 1 ESPÁTULA (10 CM 
COMPRIMENTO) - 1 COLHER (10 CM COMPRIMENTO) - 1 CONCHA (10 CM COMPRIMENTO) - 
1 FORMA DE BOLO (7 CM DIÂMETRO). ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS - MATERIAL: PLÁSTICO 
RESISTENTE - CERTIFICAÇÃO: INMETRO 005115/2022 - IDADE RECOMENDADA: ACIMA DE 3 
ANOS - ENVIO EM CORES SORTIDAS (SEM OPÇÃO DE ESCOLHA) - LEVE E FÁCIL DE MANUSEAR 
PELAS CRIANÇAS. 

95 30 KIT KIT COZINHA: DIMENSÕES DO PRODUTO (L X A X P EM MM): 270 X 100 X 250. 

96 3 KIT KIT DE BRINQUEDO DE MONTAR INTERATIVO PLÁSTICO BLOCO INFANTIL COLORIDOS 
PARAFUSO ENCAIXAR CONJUNTO C/ 24 PEÇAS: DESCRIÇÃO DO PRODUTO: O BRINQUEDO DE 
MONTAR INTERATIVO ESTIMULA A PERCEPÇÃO DE CORES E COORDENAÇÃO MOTORA ALÉM 
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DE SER UMA DIVERSÃO GARANTIDA PARA CRIANÇAS. MONTAR, DESMONTAR, IDENTIFICAR 
ERROS E SE DIVERTIR MUITO, ENCAIXANDO AS PARTES E TRABALHANDO O RACIOCÍNIO. 
DESPERTA A CRIATIVIDADE DOS PEQUENINOS, PERMITINDO MONTAREM O QUE BEM 
DESEJAR. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: MODELO: BRINQUEDO DE MONTAR FORMAS 
PARAFUSO ENCAIXAR. MATERIAL: POLIPROPILENO. COR: SORTIDOS; CERTIFICAÇÃO 
INMETRO. DIMENSÕES DA EMBALAGEM: 27CM X 21CM X 5CM; PESO APROX. DA 
EMBALAGEM: 300G; ITENS INCLUSOS NA EMBALAGEM: 01X CONJUNTO C/ 24PCS. 

97 10 KIT KIT FERRAMENTA: CONFECCIONADO EM PLÁSTICO COLORIDO ATÓXICO, DE ALTA 
QUALIDADE, COMPOSTO POR 10 PEÇAS: FURADEIRA, MORSA, ALICATE, CHAVE DE FENDA, 
CHAVE DE BOCA, CHAVE INGLESA, SERROTE, MARTELO, PARAFUSOS E PORCAS. 
ACONDICIONADO EM EMBALAGEM TIPO SACO PLASTICO, MEDINDO 28,7 CM X 53 CM. 

98 2 KIT KIT FRUTAS DE PLÁSTICO COM VELCRO: O BRINQUEDO FRUTINHA DE CORTAR É UM 
CONJUNTO DE BRINQUEDOS EDUCATIVOS QUE AUXILIA NO DESENVOLVIMENTO DE 
HABILIDADES MOTORAS FINAS E COORDENAÇÃO OLHO-MÃO EM CRIANÇAS PEQUENAS. 
CADA FRUTA É DIVIDIDA EM DUAS PARTES, UNIDAS POR VELCRO, PROPORCIONANDO UMA 
EXPERIÊNCIA TÁTIL E AUDITIVA SEMELHANTE AO ATO DE CORTAR UMA FRUTA REAL. A 
ATIVIDADE DE SEPARAR E RECONECTAR AS PARTES DAS FRUTAS PROMOVE A CRIATIVIDADE 
E A IMAGINAÇÃO, ALÉM DE ENSINAR SOBRE A IDENTIFICAÇÃO DE DIFERENTES FRUTAS E SUAS 
CORES. CONTEÚDO DA EMBALAGEM: 11 PEÇAS DO KIT DE COMIDINHAS; 

99 2 KIT KIT INFANTIL MALETA GRANDE DENTISTA COM BOCA PAKITOYS COR VERDE: SUPER KIT DE 
DENTISTA, PARA DESPERTAR A CRIATIVIDADE DE SEU (SUA) PEQUENO(A) E AUXILIAR NO 
APRENDIZADO DE HIGIENE BUCAL. ACOMPANHA MALETA, PASTA DE DENTE LÚDICA, ÓCULOS 
LÚDICOS, 2 DENTINHOS, 5 CARTINHAS ANIMADAS, ESCOVA DE DENTES, ESPÁTULA PARA 
LIMPEZA E UM ESPELHINHO BUCAL. UMA BOCA COM DENTES QUE ABRE E FECHA, 
TORNANDO A BRINCADEIRA AINDA MAIS DIVERTIDA. BENEFÍCIOS: ESTIMULA A INTERAÇÃO 
ENTRE PAIS E FILHOS, DESENVOLVE A DISTINÇÃO DE FORMAS E CORES, A COMUNICAÇÃO, A 
COORDENAÇÃO MOTORA, A INTERAÇÃO SOCIAL E CULTURAL...BRINCANDO DESENVOLVE-SE 
A CRIANÇA NUM TODO! INFORMAÇÕES: IDADE MÍNIMA RECOMENDADA PELO FABRICANTE: 
+3 ANOS; DIMENSÕES APROXIMADAS DA EMBALAGEM (AXL×C): 23 CM X 7,5 CM X 27 CM; 
DIMENSÕES APROXIMADAS DO PRODUTO BOCA FECHADA (ALTURA): 3CM; DIMENSÕES 
APROXIMADAS DO PRODUTO BOCA ABERTA (ALTURA): 9,5CM; DIMENSÕES APROXIMAS DOS 
ACESSÓRIOS: 12CM. 
MATERIAL: PLÁSTICO ABRE FECHA BOCA COR: VERDE FABRICANTE: PAKI TOYS CE-BRI/ICPEX-
N 01336-64 NBR NM 300/2004; CONTEÚDO DA EMBALAGEM: MALETA, 1 BOCA ARTICULADA, 
1 ESCOVA DE DENTES, 1 ESPÁTULA PARA LIMPEZA, 1 ESPELHINHO BUCAL, 2 DENTES LÚDICOS, 
1 ÓCULOS, 6 CARTAS. 

100 5 KIT KIT MORDEDOR E CHOCALHO C/ 4 PEÇAS: CONFECCIONADO EM PLÁSTICO COLORIDO, 
ATÓXICO, E BORRACHAS APROPRIADAS PARA BEBÊS, CONTENDO 04 PEÇAS EM CORES E 
FORMAS DIFERENTES. ACONDICIONADOS EM SACOLA PLASTICA. 

101 10 KIT KIT TÊNIS DE MESA: O TÊNIS DE MESA É UMA MODALIDADE ESPORTIVA PRATICADA EM MESA 
ESPECÍFICA, DIVIDIDA POR UMA REDE CENTRAL, NA QUAL OS JOGADORES UTILIZAM 
RAQUETES PARA REBATER UMA BOLINHA LEVE DE UM LADO PARA O OUTRO. PODE SER 
DISPUTADO INDIVIDUALMENTE OU EM DUPLAS, PROMOVENDO COORDENAÇÃO MOTORA, 
RACIOCÍNIO RÁPIDO, CONCENTRAÇÃO E CONDICIONAMENTO FÍSICO. RAQUETES: AS 
RAQUETES DE TÊNIS DE MESA SÃO CONFECCIONADAS EM MADEIRA COM REVESTIMENTO EM 
BORRACHA (LISA OU COM PINOS), FIXADA EM AMBOS OS LADOS DA BASE. POSSUEM CABO 
ANATÔMICO PARA MELHOR EMPUNHADURA E CONTROLE DOS MOVIMENTOS. SÃO 
UTILIZADAS PARA REBATER A BOLINHA, PERMITINDO VARIAÇÕES DE VELOCIDADE, DIREÇÃO 
E EFEITOS DURANTE O JOGO. BOLINHAS: AS BOLINHAS SÃO PRODUZIDAS EM PLÁSTICO 
RESISTENTE, COM DIÂMETRO OFICIAL DE 40 MM, NAS CORES BRANCA OU LARANJA. SÃO 
LEVES E PRÓPRIAS PARA A PRÁTICA DO TÊNIS DE MESA, PROPORCIONANDO QUIQUE 
UNIFORME E BOA VISIBILIDADE DURANTE AS PARTIDAS. REDE: A REDE É CONFECCIONADA 
EM NYLON OU MATERIAL SIMILAR, ACOMPANHADA DE SUPORTES METÁLICOS OU 
REGULÁVEIS PARA FIXAÇÃO NAS EXTREMIDADES DA MESA. POSSUI ALTURA OFICIAL DE 15,25 
CM E TEM A FUNÇÃO DE DIVIDIR A MESA EM DUAS ÁREAS IGUAIS, SENDO ELEMENTO 
ESSENCIAL PARA A REALIZAÇÃO DO JOGO CONFORME AS REGRAS OFICIAIS. 

102 2 KIT KIT TRÂNSITO: MATERIAL EM MDF, 95 CM DE ALTURA, 16 SINAIS E 1 SEMÁFORO. 
ACONDICIONADO EM CAIXA DE PAPELÃO. 

103 8 JG LIXEIRA COM 04 RECIPIENTES, CORES E SÍMBOLOS CONFORME NORMA DO CONSELHO 
NACIONAL DO MEIO AMBIENTE (CONAMA): SUPORTE EM METALÃO REFORÇADO COM 
PINTURA ESPECIAL PARA AMBIENTES EXTERNOS. OS RECIPIENTES SÃO NAS CORES: 
VERMELHO, AMARELO, AZUL E VERDE, DE 50 LITROS CADA EM POLIETILENO DE ALTA 
DENSIDADE. DIMENSÕES DA LIXEIRA: 117 X 33, 5X 225. LAUDO TÉCNICO: DE ENSAIO DE 
RESISTÊNCIA À CORROSÃO DA PINTURA EM CÂMARA DE NÉVOA SALINA, EMITIDO POR 
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LABORATÓRIO ACREDITADO PELO CGCRE INMETRO PARA REALIZAÇÃO DESSE ENSAIO. 
RELATÓRIO DE ENSAIO DE TRAÇÃO EMITIDO POR LABORATÓRIO CREDENCIADO PELO 
INMETRO, REFERENTES ÀS SOLDAS UTILIZADAS NA FABRICAÇÃO DOS MATERIAIS, EMITIDO 
EM NOME DA FABRICANTE, ONDE DEVERÁ FICAR COMPROVADO QUE AS AMOSTRAS 
UTILIZADAS PARA A REALIZAÇÃO DO RELATÓRIO, APRESENTARAM RUPTURA APÓS RECEBER 
UMA CARGA MÍNIMA DE 3.800 KGF. PROVA DE REGISTRO OU INSCRIÇÃO JUNTO AO CREA 
COMPETENTE, DA EMPRESA E DE SEU(S) RESPONSÁVEL(IS) TÉCNICO(S) ESTANDO CONFORME 
A LEI FEDERAL N° 5.194, DE 24 DEZ. DE 1996, QUE É OBRIGATÓRIO. 

104 15 UN MEGA CAMINHÕES: CAMINHÕES CONFECCIONADOS EM PLÁSTICO RESISTENTE, COLORIDO, 
ATÓXICO, COMPOSTO POR 04 CAMINHÕES SENDO: 01 CAMINHÃO CAÇAMBA ARTICULÁVEL 
MEDINDO 515 MM X 265 MM X 265 MM, 01 CAMINHÃO PIPA COM CAÇAMBA ARTICULAVEL 
COM ENTRADAS E SAÍDA DE ÁGUA MEDINDO 505 MM X 265 X 265 MM, 01 CAMINHÃO 
CEGONHA, RAMPA ARTICULÁVEL PARA 02 CARRINHOS, CONTÉM 02 CARROS, MEDINDO 560 
MM X 265 MM X 270 MM E 01 CAMINHÃO SUPER ESCAVADOR COM BRAÇO GIRATÓRIO E 
ARTICULÁVEL MEDINDO 530 MM X 270 MM X 340 MM. ACONDICIONADOS EM SACOLA 
PLÁSTICA. 

105 10 UN MEMÓRIA ALFABETIZAÇÃO: MATERIAL EM MDF, CONTENDO 40 PEÇAS, MEDINDO 550 MM 
DE COMPRIMENTO X 550 MM DE LARGURA X 3 MM DE ESPESSURA (CADA PEÇA). 
ACONDICIONADA EM EMBALAGEM DE MADEIRA TIPO ESTOJO MEDINDO 190 MM DE 
COMPRIMENTO X 125 MM DE LARGURA X 55 MM DE ESPESSURA. 

106 4 UN MESINHA PLÁSTICA: MESINHA CONFECCIONADA EM PLÁSTICO ROTOMOLDADO RÍGIDO 
COLORIDO, SUPER-RESISTENTE, SENDO O TAMPO E PES COLORIDOS EM FORMATO DE "X" 
COM FIGURAS GEOMÉTRICAS NA ESTRUTURA, COMPOSTO DE ADITIVO ANTIESTÁTICO E 
ADITIVOS ANTI-UV QUE PROTEGE CONTRA RAIOS SOLARES, NÃO DESBOTA COM SOL E 
CHUVA, REDUZ ATRITOS DOS TECIDOS CRIANDO RESISTÊNCIA AO PRODUTO. MEDINDO 0,70 
CM DE COMPRIMENTO X 0,70 CM DE LARGURA X 0,59 CM DE ALTURA. 

107 4 KIT MINI CHEF: FOGÃOZINHO CONFECCIONADO EM PLÁSTICO COLORIDO ATÓXICO. 
ACOMPANHA PANELINHAS COM TAMPA, FRIGIDEIRA, PRATINHOS, GARFINHOS, FAQUINHAS 
E COLHERES, FORNINHO E TORNEIRA QUE SAI AGUA. MEDINDO APROXIMADAMENTE 62 CM 
X 28 CM X 58 CM. ACONDICIONADO EM CAIXA DE PAPELÃO LITOGRAFADA. 

108 4 KIT MINI GLAMOUR: CONFECCIONADO EM PLÁSTICO RESISTENTE E COLORIDO, ATÓXICO, COM 
ACESSÓRIOS COMO: CHAPINHA, SECADOR DE CABELO, ESCOVA PARA PENTEAR CABELO, 
PULSEIRAS, PENTE, POTINHO PARA SHAMPOO E CONDICIONADOR, ETC., ESPELHO C/ 3 
POSIÇÕES E PORTA OBJETOS. ACOMPANHA TAMBÉM BANQUETA EM FORMATO DE FLOR. 
MEDIDAS: 58 CM X 34 CM X 90 CM E COM PESO DE 3,0 KG. INDICADO PARA CRIANÇAS A 
PARTIR DE 03 ANOS. ACONDICIONADO EM EMBALAGEM DE PAPELÃO LITOGRAFADA. 

109 4 KIT MINI MECHANIC: CONFECCIONADO EM PLASTICO RESISTENTE E COLORIDO, ATOXICO, DE 
ALTA QUALIDADE, COMPOSTO POR BANCADA PARA SUPORTE DAS FERRAMENTAS COMO: 
PORCAS, PARAFUSOS, ALICATES, MARTELO, SERROTE, CHAVES DE FENDA, ETC. MEDINDO 
54,5 CM X 28 CM X 59 CM E COM PESO DE 1,3 KG. INDICADO PARA CRIANÇAS A PARTIR DE 3 
ANOS. ACONDICIONADOS EM EMBALAGEM DE PAPELÃO LITOGRAFADA. 

110 6 UN ORGANIZADOR: CONFECCIONADO EM TUBO 7/8 NAS LATERAIS E TUBOS DE ½ POLEGADA 
PARA A FIXAÇÃO DAS CAIXAS. ESTRUTURA MEDINDO 1,12 M DE ALTURA X 0,37 CM DE 
PROFUNDIDADE X 1,00 M DE LARGURA. CAIXAS ORGANIZADORAS ENCAIXÁVEIS 
CONFECCIONADAS EM PLÁSTICO RESISTENTE MEDINDO 43CM DE COMPRIMENTO X 19CM 
DE ALTURA X 31CM DE LARGURA. ORGANIZADOR CONTENDO 09 CAIXAS NAS CORES AZUL OU 
PRETA. 

111 3 UN PALHAÇO BOÇÃO: CONFECCIONADO EM MDF MEDINDO 400 MM DE COMPRIMENTO X 600 
MM DE LARGURA X 3 MM DE ESPESSURA. ACOMPANHA 03 BOLINHAS DE PLÁSTICOS, 
ACONDICIONADOS EM SACOLA PLÁSTICA. 

112 10 UN PEGA VARETAS GIGANTE: CONFECCIONADO EM MADEIRA, CONTENDO 31 PEÇAS DE 50 CM. 
EMBALAGEM EM CAIXA DE M.D.F. MEDINDO 55 CM X 11 CM X 5,5 CM. 

113 3 UN PEQUENO ARQUITETO: CONFECCIONADO EM MADEIRA REFLORESTADA CONTENDO 120 
PEÇAS. ACONDICIONADO EM CAIXA DE PAPELÃO MEDINDO: 31 CM X 6,5 CM X 23 CM, 
INDICADO PARA CRIANÇAS ACIMA DE 03 ANOS 

114 30 UN PETECA DÚZIA: CONFECCIONADO O ENCHIMENTO NA BASE COM SERRAGEM DE MADEIRA 
REVESTIDO EM COURINO RESISTENTE E PENAS COLORIDAS ARTIFICIAIS. CORES SORTIDAS. 
MEDINDO APROXIMADAMENTE 15 CM. 

115 1 UN PLAY GROUND JR: CONFECCIONADO EM PLÁSTICO ROTOMOLDADO COLORIDO E 
RESISTENTE. CONTÊM 4 PEÇAS ENCAIXÁVEIS E UM ESCORREGADOR. MEDINDO 
APROXIMADAMENTE: 132 X 76 X 78,5CM. INDICADO PARA CRIANÇAS DE 1 A 5 ANOS. 

116 2 UN PLAYGROUND MADEIRA PLÁSTICA: 02 - TORRES MADEIRA PLÁSTICA COM COBERTURA -
TORRE COM COBERTURA COMPOSTA POR 4 PILARES EM MADEIRA PLÁSTICA REVESTIDA, 
MEDINDO NO MÍNIMO 90MM X 90MM COM REFORÇO INTERNO, INTERLIGADOS EM CIMA 
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POR UM QUADRO DE METALÃO 20MM X 20MM, PAREDE 1,20MM, E AO CENTRO POR UMA 
PLATAFORMA FEITA EM POLIETILENO ROTOMOLDADO PIGMENTADO, FIXADA COM 
PARAFUSOS MEDINDO 1000MM X 1000MM. COBERTURA EM POLIPROPILENO EM 
ROTOMOLDADO PIGMENTADO (COLORIDO), COM ADITIVOS EM SUA COMPOSIÇÃO QUE 
PROLONGAM A MANUTENÇÃO DE SUA COLORAÇÃO ORIGINAL C/ 4 CAÍDAS DE ÁGUA 
MEDINDO 1260MM X 1260MM. MEDIDAS DA TORRE (INSTALADA): ALTURA TOTAL 
APROXIMADA: 3100MM X 1000MM DE LARGURA X 1000MM DE COMPRIMENTO. INCLUSOS 
GRADES DE PROTEÇÃO LATERAL NAS SAÍDAS SEM EQUIPAMENTOS OU LIGAÇÕES, 
CONFECCIONADA EM PLÁSTICO ROTOMOLDADO, COLORIDO, VAZADO, MEDIDA 
APROXIMADA: 810MM X 1000MM. ALTURA DO SOLO (PISO) ATÉ A PLATAFORMA: 1200MM, 
1000MM, 800MM, 500MM 

117 1 UN PLAYGROUND MADEIRA PLASTICA: 03 - TORRES MADEIRA PLÁSTICA COM COBERTURA - 
TORRE COM COBERTURA COMPOSTA POR 4 PILARES EM MADEIRA PLÁSTICA REVESTIDA, 
MEDINDO NO MINIMO 90MM X 90MM COM REFORÇO INTERNO, INTERLIGADOS EM CIMA 
POR UM QUADRO DE METALÃO 20MM X 20MM, PAREDE 1,20MM, E AO CENTRO POR UMA 
PLATAFORMA FEITA EM POLIETILENO ROTOMOLDADO PIGMENTADO, FIXADA COM 
PARAFUSOS MEDINDO 1000MM X 1000MM. COBERTURA EM POLIPROPILENO EM 
ROTOMOLDADO PIGMENTADO (COLORIDO), COM ADITIVOS EM SUA COMPOSIÇÃO QUE 
PROLONGAM A MANUTENÇÃO DE SUA COLORAÇÃO ORIGINAL C/ 4 CAIDAS DE AGUA 
MEDINDO 1260MM X 1260MM. MEDIDAS DA TORRE (INSTALADA): ALTURA TOTAL 
APROXIMADA: 3100MM X 1000MM DE LARGURA X 1000MM DE COMPRIMENTO. INCLUSOS 
GRADES DE PROTEÇÃO LATERAL NAS SAÍDAS SEM EQUIPAMENTOS OU LIGAÇÕES, 
CONFECCIONADA EM PLÁSTICO ROTOMOLDADO, COLORIDO, VAZADO, MEDIDA 
APROXIMADA: 810MM X 1000MM. ALTURA DO SOLO (PISO) ATE A PLATAFORMA: 1200MM, 
1000MM, 800MM, 500MM 

118 2 UN QUADRO BRANCO AÇO MAGNÉTICO MOLDURA ALUMÍNIO: SOBRE ESTE ITEM: CANTONEIRA 
EM POLIETILENO E ACOMPANHA PORTA CANETA DESLIZANTE E REMOVÍVEL EM PVC (20 CM 
DE COMPRIMENTO). MOLDURA EM ALUMÍNIO (1,2 CM DE ESPESSURA E 2,3 CM DE FRENTE). 
TAMPO EM CHAPA DE FIBRA DE MADEIRA 6 MM DE REFLORESTAMENTO COM ACABAMENTO 
EM AÇO GALVANIZADO BRANCO. KIT DE INSTALAÇÃO COM FIXAÇÃO INVISÍVEL. USO COM 
MARCADOR DE QUADRO E IMÃS. TAMANHO: 35X50 CM. 

119 10 UN QUADRO BRANCO: TELA EM CHAPA DURA DE ALTA DENSIDADE, PINTURA UV BRANCA DE 
ALTA QUALIDADE E MOLDURA EM ALUMINIO (15 MM X 15MM). MEDINDO 1,20 M X 2,00 M. 

120 16 UN QUEBRA-CABEÇA GRANDE COM 16 PEÇAS EM MADEIRA: OBJETIVOS EDUCATIVOS, 
DESENVOLVIMENTO DA CONSCIÊNCIA ESPACIAL, HABILIDADE DE RESOLUÇÃO DE 
PROBLEMAS, RECONHECIMENTO DE PADRÕES, E PERSEVERANÇA; TIPO(S) DE MATERIAL: 
MADEIRA; DIMENSÕES DO PRODUTO: 27 X 34 X 1 CM; 520 G; IDADE: 3 ANOS E ACIMA. 
DESCRIÇÃO DO PRODUTO CONFECCIONADO EM MDF COMPOSTO POR 16 PEÇAS, PINTADAS 
E SERIGRAFADAS EM POLICROMIA ULTRAVIOLETA ATÓXICA. ILUSTRAÇÃO: MEIOS DE 
TRANSPORTES: CARRO, BICICLETA AVIÃO, CAVALO COM CARROÇA, ETC. MEDIDAS DO 
QUEBRA-CABEÇA MONTADO: 30 X 23 CM. 1 BASE DE MDF COM FUNDO EM BAIXO RELEVO 
(PARA MONTAR O QUEBRA-CABEÇA), MEDINDO 33,5 X 26,5 CM. EMBALAGEM: PELÍCULA DE 
PVC ENCOLHÍVEL. 

121 10 UN QUEBRA CABEÇA SILÁBICO TRANSPORTE: CONFECCIONADO EM M.D.F., COMPOSTO POR 03 
PEÇAS IMPRESSÃO DIGITAL. MEDINDO APROXIMADAMENTE 22 CM DE COMPRIMENTO X 
10,5 CM DE LARGURA X 6 CM DE ESPESSURA 

122 10 UN REVISTEIRO: FEITO EM METALÃO 20 X 40, NA CHAPA 18, ESTRUTURA DOS PÉS 30 X 50, NA 
CHAPA 18. TUBO 1/2 CHAPA 18, TELA FIXA COM 6 PRATELEIRAS, MEDINDO 1,50 M DE ALTURA 
X 0,94 CM DE LARGURA. PINTURA ELETROSTÁTICA A PÓ EM FORNO DE ALTA TEMPERATURA. 
LAUDO TÉCNICO: DE ENSAIO DE RESISTÊNCIA A CORROSÃO DA PINTURA EM CÂMARA DE 
NEVOA SALINA, EMITIDO POR LABORATÓRIO ACREDITADO PELO CGCRE INMETRO PARA 
REALIZAÇÃO DESSE ENSAIO - RELATÓRIO DE ENSAIO DE TRAÇÃO EMITIDO POR LABORATÓRIO 
CREDENCIADO PELO INMETRO, REFERENTES ÀS SOLDAS UTILIZADAS NA FABRICAÇÃO DOS 
MATERIAIS, EMITIDO EM NOME DA FABRICANTE, ONDE DEVERÁ FICAR COMPROVADO QUE 
AS AMOSTRAS UTILIZADAS PARA A REALIZAÇÃO DO RELATÓRIO, APRESENTARAM RUPTURA 
APÓS RECEBER UMA CARGA MÍNIMA DE 3.800 KGF. 

123 4 UN SACOLÃO LETRAS E NÚMEROS: CONFECCIONADAS EM PLÁSTICO COLORIDO, ATÓXICO E 
RESISTENTE, CONTENDO LETRAS E NÚMEROS COM 1000 PEÇAS. ACONDICIONADAS EM 
SACOLA PLASTICA. 

124 4 UN SACOLÃO POLIBOL: CONTENDO 80 PEÇAS PLÁSTICAS ENCAIXÁVEIS, MEDINDO 11,6 
CM,ACONDICIONADAS EM SACOLA PLÁSTICA C/ ZÍPER. 

125 10 UN SACOLÃO TAND: CONFECCIONADO EM PLÁSTICO ATÓXICO COLORIDO, CONTÉM 1000 PEÇAS. 
MEDINDO 9,5 CM COMPRIMENTO X 3,2 CM DE LARGURA X 1 CM DE ALTURA (PEÇA MAIOR). 
ACONDICIONADO EM SACOLA PLÁSTICA. 
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126 10 UN SEQUÊNCIA LÓGICA DIAS FESTAS: CONFECCIONADA EM MDF CONTENDO PEÇAS 16, 
MEDINDO 760 MM DE COMPRIMENTO X 760 MM DE LARGURA X 3 MM DE ESPESSURA (CADA 
PEÇA). ACONDICIONADO EM CAIXA DE MADEIRA, TIPO ESTOJO, MEDINDO 19 CM DE 
COMPRIMENTO X 10, 5 CM X 6 CM DE ALTURA. 

127 4 UN TABELA DE BASKETBALL: COM AJUSTE DE ALTURA, A BASE TEM ENTRADA PARA COLOCAR 
AREIA OU AGUA PARA AUMENTAR A ESTABILIDADE. ACOMPANHA UMA BOLA. BASE COM 
GALÁO DE 24 LITROS PARA AREIA OU ÁGUA PARA MAIOR ESTABILIDADE E COM RODINHAS 
PARA FÁCIL LOCOMOÇÃO. DIMENSOES (L X A X P ): 70 CM X 192 CM X 810 CM. PESO: 1500 G. 

128 4 UN TANQUE DE AREIA JABUTI (NÃO INCLUSO AREIA OU BOLINHAS): COM TAMPA DE ENCAIXE 
PARA MANTER A AREIA SECA E LIMPA. PODE SER USADO COMO PISCINA DE BOLINHAS OU 
AGUA. MEDIDAS DA ALTURA COM A TAMPA. MEDINDO 1,14 CM X 1,15 CM X 0,51 CM. 

129 6 UN TAPETE CONFECCIONADO EM E.V.A.: COLORIDO, CONTENDO 36 PEÇAS COM TODAS AS 
LETRAS DO ALFABETO MAIUSCULO E NUMERAIS (0 A 9) E PLACAS MEDINDO 33 CM X 33 CM 
X 8 CM DE ESPESSURA (CADA PLACA). ACONDICIONADO EMSACO PLÁSTICO. 

130 5 UN TAPETE MULTICOLORIDO: MATERIAL CONFECCIONADO EM ESPUMA REVESTIDO EM BAGUM 
COLORIDO E COM COSTURA RESISTENTE. MEDINDO 1,25 M X 1,25 M. ACOMPANHA 20 CUBOS 
CONFECCIONADOS EM ESPUMA REVESTIDO EM BAGUM COLORIDO E COM COSTURA 
RESISTENTE, MEDINDO 0,15 CM X 0,15 CM. 

131 2 UN TEATRO FANTOCHE: CONFECCIONADO EM MADEIRA, COMPOSTO POR 03 PAINÉIS UNIDOS 
POR 02 DOBRADIÇAS DE FERRO. MEDINDO 0,86 CM DE ALTURA X 0,80 CM DE LARGURA NO 
PAINEL FRONTAL E 0,80 CM DE ALTURA 0,39 CM DE LARGURA NOS DOIS PAINÉIS LATERAIS. 
ACOMPANHA CORTINA EMTECIDO ESTAMPADO. 

132 10 UN TESOURA MOLA FACILITADOR SEM PONTA: ADAPTAÇÃO COM MOLA, FORMATO EM ARCO 
REVESTIDO COM CABO PLÁSTICO. TAMANHO ÚNICO. 

133 6 UN TOCA COM BOLINHAS (REF.1632): TOCA EM TECIDO POLIÉSTER COLORIDO E ARMAÇÃO EM 
AÇO. ACOMPANHA 100 BOLINHAS COLORIDAS. MEDINDO930 MM DE COMPRIMENTO X 930 
MM DE LARGURA E 900 MM DE ALTURA. ACONDICIONADO EM SACO PLÁSTICO. 
RECOMENDADO PARA CRIANÇAS A PARTIR DE 4 ANOS. 

134 50 UN XADREZ ESCOLAR: TABULEIRO EM MADEIRA TIPO ESTOJO MEDINDO 26 CM X 26 CM, COM 
RE MEDINDO 4,5 CM DE ALTURA. INDICADO PARA CRIANÇAS APARTIR DE 06 ANOS. 

 
 
2. Justificativa da Contratação 
2.1. A aquisição de brinquedos educativos para as unidades da rede municipal de ensino faz-
se necessária para atender às demandas da educação básica e dos demais espaços pedagógicos, 
proporcionado recursos que estimulem a criatividade, a socialização e a aprendizagem das 
crianças. Esses materiais são fundamentais para o desenvolvimento das práticas educativas e 
para a formação integral dos estudantes, em conformidade com as diretrizes curriculares 
nacionais para a educação básica. A presente contratação tem por finalidade suprir as 
necessidades das unidades escolares da rede municipal de educação de Novais, considerando o 
aumento da demanda de estudantes, a necessidade de substituição de itens danificados ou 
obsoletos e a ampliação dos espaços de aprendizagem. A iniciativa visa garantir ambientes 
lúdicos, seguros e adequados ao desenvolvimento pedagógico, oferecendo melhores condições 
para a realização de atividades voltadas à ludicidade, ao desenvolvimento motor, cognitivo e 
social das crianças, além de contribuir para a melhoria do processo de ensino-aprendizagem. 
 

3. Justificativa do parcelamento 
3.1. Conforme disposições estabelecidas na alínea b, inciso V, do art. 40 da Lei nº 
14.133/2021, o planejamento da compra deverá atender, entre outros, ao princípio do 
parcelamento, quando for tecnicamente viável e economicamente vantajoso, com vistas ao 
melhor aproveitamento dos recursos disponíveis no mercado e à ampliação da competitividade 
sem perda da economia de escala. 
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3.2. Na presente aquisição aplica-se o princípio do parcelamento dos itens, uma vez que o 
objeto da aquisição possui natureza divisível, conforme características e especificações 
constantes em suas descrições, facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem 
de seu interesse. 
 
3.3. Considerados os aspectos e as características não será permitido cotação de 
quantidade inferior à demandada no ato convocatório, para evitar a ocorrência inviável, no 
contexto operacional, de mais de um certame ou adjudicatário por item e o consequente 
prejuízo da economia de escala, também não será admitida a participação de consórcio, tendo 
em vista que a pretensa contratação não denota ser vultosa e/ou de considerável complexidade 
técnica. Frisa-se que não será admitida a subcontratação do objeto contratual, salvo se 
devidamente justificada e submetida à prévia autorização da fiscalização do Município de 
Novais. 
 
4. Requisitos da contratação 
4.1. A contratação deverá contemplar brinquedos que: 
 

 Atendam às normas de segurança estabelecidas pelo INMETRO; 

 Sejam confeccionados em materiais resistentes e atóxicos; 

 Contribuam para o desenvolvimento pedagógico das crianças; 

 Possuam garantia de qualidade e durabilidade; 

 Apresentem facilidade de higienização e manutenção. 
 
4.2. Subcontratação 
4.2.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual, salvo se devidamente 
justificada e submetida à prévia autorização da fiscalização do Município de Novais. 
 
4.3. Garantia da contratação 
4.3.1. Não haverá exigência da garantia da contratação de que tratam os arts. 96 e seguintes da 
Lei nº 14.133/2021. 
 
5. Execução do Objeto 
5.1. A aquisição será realizada de forma parcelada, durante o período de 12 (doze) meses, de 
acordo com a necessidade da Municipalidade, podendo ser solicitada a quantidade total ou 
apenas parte dela. 
 
5.2. A entrega dos brinquedos educativos deverá ser efetuada no prazo máximo de 30(trinta) 
dias corridos, contados do recebimento da Autorização de Fornecimento (AF), a ser emitida pelo 
Setor de Compras do Município de Novais, observando rigorosamente as especificações técnicas 
e os padrões de qualidade exigidos. 
 
5.3. Os produtos deverão ser entregues na Diretoria Municipal de Educação de Novais, 
localizada na Praça Lourenço Gil Marins, nº 33, Centro, CEP: 15.885-009, na Cidade de Novais, 
Estado de São Paulo. 
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5.4. A empresa fornecedora será responsável pela substituição, troca ou reposição dos 
produtos que forem entregues com defeito, deteriorados, em desacordo com as especificações 
do Termo de Referência ou que apresentem qualquer irregularidade quanto à qualidade. 

 
6. Gestão da Ata de Registro de Preços 
6.1. A Ata de Registro de Preços deverá ser executada fielmente pelas partes, de acordo com 
as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133/2021, e cada parte responderá pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial. 
 
6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão da Ata de Registro de 
Preços, o cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo 
correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 
 
6.3. As comunicações entre o Órgão Gerenciador e a Detentora da Ata devem ser realizadas 
por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica 
para esse fim. 
 
6.4. O Órgão gerenciador poderá convocar representante da empresa para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato. 
 
6.5. Após a assinatura da Ata de Registro de Preços ou instrumento equivalente, o Órgão 
Gerenciador poderá convocar o representante da empresa Detentora da Ata para reunião inicial 
para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações, dos 
mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar 
de execução da Detentora da Ata, quando houver, do método de aferição dos resultados e das 
sanções aplicáveis, dentre outros. 
 
6.6. Preposto 
6.6.1. A Detentora da Ata designará formalmente o preposto da empresa, antes do início do 
fornecimento, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto 
contratado. 
 
6.6.2. O Órgão Gerenciador poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a 
manutenção do preposto da empresa, hipótese em que a Detentora designará outro para o 
exercício da atividade. 
 
6.7.  Fiscalização 
6.7.1. O fiscal da Ata de Registro de Preços é o servidor efetivo do quadro permanente da 
Administração Pública, designado pela autoridade responsável por cada órgão municipal, para 
acompanhar e fiscalizar a execução dos produtos/serviços contratados, em especial para: 
 
6.7.1.1. O fiscal da Ata de Registro de Preços deve anotar, em registro, próprio todas as 
ocorrências relacionadas com a execução e determinará o que for necessário à regularização de 
falhas ou defeitos observados. 
 
6.7.1.2. A verificação da adequação do cumprimento do contrato deverá ser realizada com base 
nos critérios previstos neste Regulamento. 
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6.7.1.3. O fiscal da Ata de Registro de Preços de obras e serviços de engenharia, 
preferencialmente, deverá ter formação nas áreas de engenharia ou arquitetura. 
 
6.7.2. A função de fiscal da Ata de Registro de Preços deve ser atribuída a servidor com 
experiência e conhecimento na área relativa ao objeto contratado, designado para auxiliar o 
gestor do contrato quanto à fiscalização dos aspectos administrativos e técnicos da Ata de 
Registro de Preços, e especialmente: 
 
6.7.2.1. Acompanhar e fiscalizar a execução da Ata de Registro de Preços, verificando o 
cumprimento das obrigações assumidas pela Detentora da Ata; 
 
6.7.2.2. Inspecionar os serviços, produtos, obras ou fornecimentos, garantindo que atendam às 
especificações técnicas, prazos e condições estabelecidas no contrato; 
 
6.7.2.3. Registrar, de forma detalhada, todas as ocorrências relacionadas à execução do objeto, 
em relatórios, planilhas ou atas de fiscalização; 
 
6.7.2.4. Comunicar imediatamente ao Gestor da Ata de Registro de Preços ou à autoridade 
competente quaisquer irregularidades ou descumprimentos contratuais; 
6.7.2.5. Solicitar ajustes ou correções a Detentora da Ata sempre que identificar falhas na 
execução do objeto contratual; 
 
6.7.2.6. Atuar no processo de recebimento provisório, verificando preliminarmente a 
conformidade do objeto entregue com as exigências contratuais e apontando eventuais 
pendências; 
6.7.2.7. Encaminhar ao responsável pelo recebimento definitivo um relatório técnico detalhado, 
informando o resultado da fiscalização e quaisquer não conformidades; 
 
6.7.2.8. Zelar pela regularidade da documentação exigida para a execução da Ata de Registro de 
Preços, como notas fiscais, termos de garantia, certificados ou relatórios técnicos; 
 
6.7.2.9. Controlar e informar sobre os prazos da Ata de Registro de Preços, como vencimento, 
prorrogações ou necessidade de renovação;  
 
6.7.2.10. Verificar o cumprimento de normas de segurança, saúde e meio ambiente, quando 
aplicável, durante a execução da Ata de Registro de Preços; 
 
6.7.2.11. Participar de reuniões de alinhamento e avaliação com a Detentora da Ata, sempre 
que necessário, para garantir a boa execução da Ata de Registro de Preços; 
 
6.7.2.12. Propor ao Gestor da Ata de Registro de Preços a aplicação de penalidades previstas 
da Ata de Registro de Preços, caso sejam identificadas irregularidades; 
 
6.7.2.13. Assegurar a adequada comunicação entre as partes envolvidas, evitando 
desentendimentos e garantindo a efetividade da Ata de Registro de Preços; 
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6.7.2.14. Auxiliar na elaboração de relatórios e pareceres técnicos que subsidiem decisões 
relacionadas a Ata de Registro de Preços. 
 
6.7.2.15. No caso de obras e serviços de engenharia, além das atribuições acima, também: 
a) manter a pasta atualizada com os projetos, alvarás, ARTs do CREA e/ou RRTs do CAU 
referentes aos projetos arquitetônico e complementares, orçamentos, fiscalização, edital da 
licitação e respectivo contrato, cronograma físico-financeiro e demais documentos instrutivos; 
b) inspecionar o diário de obras, garantindo que esteja devidamente preenchido;  
c) verificar a construção adequada do canteiro de obras, incluindo a observância dos aspectos 
ambientais.  
d) outras atividades compatíveis com a função. 
 
6.7.3. A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da Detentora da Ata, incluindo 
perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que decorrente de imperfeições técnicas 
ou vícios redibitórios, sendo que a ocorrência de tais irregularidades não implica em 
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, conforme estabelecido 
nos arts. 119 e 120 da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 
6.8. Gestor da Ata de Registro de Preços 
6.8.1. O Gestor da Ata de Registro de Preços é o gerente funcional, ou pessoa designada pela 
autoridade máxima, sendo responsável por administrar o contrato desde sua elaboração até a 
conclusão, com especial atenção para:  
 
6.8.1.1. Acompanhar e fiscalizar a execução da Ata de Registro de Preços, verificando o 
cumprimento das obrigações assumidas pela Detentora da Ata e pela Administração; 
6.8.1.2. Manter registro atualizado de todas as ocorrências relacionadas à execução da Ata, em 
relatórios, atas ou documentos específicos; 
 
6.8.1.3. Comunicar, de forma tempestiva, à autoridade competente quaisquer irregularidades 
ou descumprimentos contratuais; 
 
6.8.1.4. Solicitar a aplicação de penalidades previstas no contrato ou na legislação, quando 
necessário, fundamentando adequadamente os pedidos; 
 
6.8.1.5. Verificar a compatibilidade dos serviços, produtos ou obras entregues com as 
especificações técnicas e condições pactuadas na Ata de Registro de Preços; 
 
6.8.1.6. Solicitar ajustes, correções ou substituições a Detentora da Ata sempre que houver 
falhas ou inadequações na execução do objeto contratual; 
 
6.8.1.7. Validar e atestar notas fiscais ou documentos de cobrança, assegurando que os 
pagamentos sejam realizados apenas após a comprovação do cumprimento contratual; 
 
6.8.1.8. Assegurar o cumprimento dos prazos contratuais, adotando medidas para evitar atrasos 
ou descontinuidade na prestação dos serviços; 
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6.8.1.9. Propor a prorrogação, alteração ou rescisão contratual, conforme a necessidade da 
Administração e nos termos da legislação aplicável; 
 
6.8.1.10. Zelar pela guarda e atualização de toda a documentação relacionada a Ata de 
Registro de Preços incluindo aditivos, medições e outros documentos pertinentes; 
6.8.1.11. Participar, quando necessário, de reuniões ou negociações com a Detentora da Ata, 
buscando soluções para eventuais problemas na execução da Ata; 
 
6.8.1.12. Auxiliar na elaboração de relatórios e pareceres sobre o desempenho do contrato, 
subsidiando as decisões da Administração; 
 
6.8.1.13. Garantir a observância das normas legais, regulamentares e contratuais aplicáveis, 
atuando para prevenir e mitigar riscos à Administração Pública; 
 
6.8.1.14. Realizar, na forma do art. 140 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, o recebimento 
definitivo do objeto contratado; 
 
6.8.1.15. Outras atividades compatíveis com a função. 
 
7. Das infrações administrativas e sanções 
7.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021, o 
licitante que, com dolo ou culpa: 
 
a) Der causa à inexecução parcial do contrato. 
b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo. 
c) Der causa à inexecução total do contrato. 
d) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame. 
e) Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado. 
f) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta. 
g) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado. 
h) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação ou execução do contrato. 
i) Fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato. 
j) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza. 
k) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame. 
l) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
 
7.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as 
seguintes sanções: 
 
a) Advertência, quando a Detentora da Ata der causa à inexecução parcial da Ata, sempre 
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei). 
b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 
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b, c, d, e, f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave (art. 156, §4º, da Lei). 
c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas h, i, j, k e l do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, 
e, f e g, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei). 
d)  Multa: 
 
1. moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor 
da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias.  
 
a) O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do 
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o 
inciso I do art. 137 da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021.  
 
2. Compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total da Ata de Registro de Preços, 
no caso de inexecução total do objeto. 
 
7.3. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 
de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º). 
 
7.4. Todas as sanções previstas neste edital poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
multa (art. 156, §7º). 
 
7.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157). 
 
7.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença 
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º). 
 
7.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da data do 
recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 
 
7.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput 
e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021, para as penalidades de 
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
 
7.9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º): 
 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
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7.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021, 
ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam 
tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados 
conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente 
definidos na referida Lei (art. 159). 
 
7.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos no 
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de 
coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, 
o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160). 
 
7.12. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 01 de abril 
de 2021. 
 
7.13. Da Detentora da Ata que deixar de manter atualizado o preposto e os seus dados, 
inclusive e-mail, bem como deixar de responder qualquer notificação no prazo estipulado, 
sujeitar-se-á a aplicação de multa em 0,5% (meio por cento) sobre o valor total do contrato, 
independente das demais medidas necessárias. 
 
8. Critérios de medição e pagamento 
8.1. Do recebimento 
8.1.1. O recebimento provisório será realizado pelo fiscal da Ata de Registro de Preços, que 
deverá verificar a conformidade do objeto entregue ou do serviço prestado com as 
especificações contratuais.  
 
8.1.2. No caso de bens e serviços de grande complexidade ou obras de engenharia, poderão ser 
exigidos relatórios técnicos, ensaios ou laudos que comprovem a qualidade e adequação do 
objeto entregue. 
 
8.1.3. O termo de recebimento provisório será formalizado por meio de relatório sucinto, 
detalhando as verificações realizadas e eventuais pendências identificadas, quando houver. 
 
8.1.4. O recebimento provisório será realizado no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da data 
de entrega do objeto ou da conclusão do serviço. 
 
8.1.5. O recebimento definitivo será realizado pelo Gestor da Ata de Registro de Preços, após a 
análise final e detalhada da execução da Ata, assegurando que todas as condições contratuais 
foram plenamente atendidas. 
 
8.1.6. O recebimento definitivo somente será realizado após a solução de eventuais pendências 
ou correções identificadas durante o recebimento provisório. 
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8.1.7. Deverá ser elaborado termo de recebimento definitivo, contendo a descrição detalhada 
do objeto entregue ou do serviço prestado e a declaração de sua conformidade com o contrato. 
 
8.1.8. O recebimento definitivo será realizado no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados a partir 
da data de realização do recebimento provisório. 
 
8.2. Liquidação 
8.2.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 05 
(cinco) dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período. 
 
8.2.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou 
instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e 
essenciais do documento, tais como:   
 
8.2.2.1. Identificação do Fornecedor e do Comprador (Município de Novais); 
8.2.2.2. Data de emissão; 
8.2.2.3. Descrição dos itens e quantidades, conforme especificações do Termo de Referência; 
8.2.2.4. Preço unitário e total, conforme proposta da empresa e nota de empenho;  
8.2.2.5. Dados da licitação (número do processo e do pregão eletrônico);  
8.2.2.6. Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
 
8.2.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que a Detentora 
da Ata providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da 
regularização da situação, sem ônus ao Órgão Gerenciador. 
 
8.2.4. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, documentação mencionada no art. 68 da 
lei nº 14.133/2021.  
 
8.2.5. Nesse sentido, é necessária a apresentação das Certidões Negativas de Débitos, emitidas 
pelos respectivos órgãos, em plena validade, caso as certidões apresentadas na habilitação 
estejam vencidas. 
 
8.3. Prazo de pagamento  
8.3.1. O pagamento será efetuado, em até 30 (trinta) dias, contados da emissão da Nota fiscal, 
por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente em nome da 
empresa contratada, em ordem cronológica e obedecendo a disponibilização financeira de 
acordo com os repasses. 
 
8.3.2. No caso de atraso pelo Órgão Gerenciador, os valores devidos a Detentora da Ata serão 
atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua 
efetiva realização, mediante aplicação do índice INPC - IBGE de correção monetária. 
 
8.3.3. Serão retidos na fonte os tributos e contribuições federais determinados na legislação 
específica da Receita Federal, salvo se a empresa for optante do Simples Nacional e assim o 
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declarar na forma prevista, conforme Instrução Normativa RFB nº 1.234/2012 e suas alterações 
e Decreto Municipal nº 035/2023, de 09 de agosto de 2023. 
 
8.3.3.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, 
serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na 
legislação vigente. 
 
8.3.4. É facultada a retenção dos créditos decorrente do contrato, até o limite dos prejuízos 
causado à Administração Pública e das multas aplicadas, nos termos do Inciso IV do art. 139 da 
Lei nº 14.133/2021. 
 
8.4. Reajuste 
8.4.1. Os preços inicialmente contratados serão fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 
contado da data do orçamento estimado, podendo, para manter o equilíbrio contratual, ser 
objeto de revisão, de ofício ou a pedido, caso haja motivo relevante, tal como variação 
substancial do custo para a execução do objeto, devidamente justificado e demonstrado pela 
Contratada. 
 
8.4.2. Após o intervalo de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços 
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do índice INPC/ IBGE, quando 
for o caso, e no caso de extinção do INPC/IBGE, será utilizado outro índice que o Governo Federal 
determinar para substituí-lo, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a 
ocorrência da anualidade.  
 
8.4.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de um ano será contado a 
partir dos efeitos financeiros do último reajuste.  
 
8.4.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará a 
Contratada a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. 
 
8.4.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
 
8.4.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma 
não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela 
legislação então em vigor. 
 
8.4.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
 
8.4.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 
 
9. Forma e critérios de seleção do fornecedor e forma de fornecimento 
9.1. Forma de seleção e critérios de julgamento da proposta 
 
9.1.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de Licitação, na 
modalidade Pregão, sob a forma Eletrônica, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR 
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PREÇO UNITÁRIO. 
 
9.1.2. Será dado direito de preferência previsto na Lei Complementar nº 123/2006 à licitante 
microempresa ou empresa de pequeno porte que tenha declarado seu enquadramento como 
tal. 
 
9.2. Forma de fornecimento 
9.2.1. O fornecimento será de forma parcelada de acordo com as necessidades da 
Municipalidade. 
 
9.3.  Exigências de Habilitação 
9.3.1. Para fins de habilitação, o licitante deverá comprovar documentos exigidos no edital de 
licitação. 
 
10. Estimativa da contratação 
10.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 202.209,72 (duzentos e dois mil, duzentos 
e nove reais e setenta e dois centavos), conforme detalhado no Quadro de Cotações elaborado 
pelo setor de Compras ANEXO III – Estimativa de Preços. 
 
11. Adequação orçamentária 
11.1. As despesas decorrentes da presente Ata de Registro de Preços correrão à conta dos 
Recursos Orçamentários das dotações próprias consignadas no orçamento geral do Município 
de Novais, relativo ao exercício financeiro a época vigente. 
 
12. Disposições finais  
12.1. As informações contidas neste Termo de Referência não são classificadas como sigilosas. 
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ANEXO II – ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 
 
 

DESCRIÇÃO 

ALFABETO MAGNÉTICO MINÚSCULO - LETRAS IMANTADAS PARA ALFABETIZAÇÃO: O ALFABETO MAGNÉTICO MINÚSCULO É 
UMA FERRAMENTA EDUCATIVA ESSENCIAL PARA INTRODUZIR AS LETRAS DO ALFABETO DE FORMA LÚDICA, INTERATIVA E 
VISUAL. COMPOSTO POR LETRAS MAIÚSCULAS COLORIDAS E IMANTADAS, O CONJUNTO É IDEAL PARA AUXILIAR CRIANÇAS NO 
PROCESSO DE ALFABETIZAÇÃO, ESTIMULANDO O RECONHECIMENTO DAS LETRAS, A FORMAÇÃO DE PALAVRAS E O 
DESENVOLVIMENTO DA LEITURA E ESCRITA. 

ALFABETO MÓVEL DEGRAU LETRAS MADEIRA 130 PEÇAS BRINQUEDO MDF: E UM BRINQUEDO PEDAGÓGICO TRANSFORMA A 
ALFABETIZAÇÃO EM UMA JORNADA EMOCIONANTE; QUALIDADE E DURABILIDADE: AS PEÇAS SÃO FEITAS EM MADEIRA DE ALTA 
QUALIDADE, GARANTINDO QUE RESISTAM AO DESGASTE DO TEMPO E ÀS BRINCADEIRAS MAIS INTENSAS; DESENVOLVIMENTO 
MULTIFACETADO: ALÉM DE APRENDER O ALFABETO, AS CRIANÇAS DESENVOLVERÃO HABILIDADES MOTORAS FINAS, 
COORDENAÇÃO, CRIATIVIDADE E IMAGINAÇÃO AO CRIAR SUAS PRÓPRIAS HISTÓRIAS COM AS LETRAS. MEDIDAS DE CADA LETRA: 
6CM ALTURA X 4CM LARGURA X 1CM ESPESSURA; MEDIDAS DA PEÇA POR INTEIRO: 16,5CM ALTURA X 13,8CM LARGURA X 40CM 
COMPRIMENTO. TEMÁTICA: TABULEIRO: IDADE MÍNIMA RECOMENDADA DE 2 ANOS; QUANTIDADE : 130 PEÇAS EM MDF. 

ALFABETO MÓVEL: CONTÉM 44 LETRAS ACONDICIONADAS EM CAIXA DE MADEIRA TIPO ESTOJO, MEDINDO 30CM DE 
COMPRIMENTO X 24CM DE LARGURA X 0,7CM DE ALTURA. EMBALAGEM PLÁSTICO ENCOLHIVEL. 

ALFABETO RECORTADO 2 CORES: MATERIAL MDF CONTENDO 93 PEÇAS, ACONDICIONADO EM CAIXA DE MADEIRA, TIPO ESTOJO 
MEDINDO 30 CM DE COMPRIMENTO X 24 CM DE LARGURA X 0,6 CM DE ALTURA. EMBALAGEM EM PLÁSTICO ENCOLHÍVEL. 

ALFABETO SILÁBICO: MATERIAL EM MDF CONTENDO 149 PEÇAS ACONDICIONADO EM CAIXA DE MADEIRA, TIPO ESTOJO 
MEDINDO 24 CM DE COMPRIMENTO X 18 CM DE LARGURA X 0,5 CM DE ALTURA. EMBALAGEM EM PLÁSTICO ENCOLHÍVEL. 

ALINHAVOS DE TÊNIS: CONTÉM 01 PLACA E 02 CORDÕES COLORIDOS. ACONDICIONADO EM CAIXA DE PAPELÃO MEDINDO 30 
CM DE COMPRIMENTO X 30 CM DE LARGURA X 3 CM DE ALTURA. EMBALAGEM EM PLÁSTICO ENCOLHÍVEL. 

ALMOFADA FLOR COM SUPORTE: MATERIAL CONFECCIONADO EM ESPUMA REVESTIDO EM BAGUM COLORIDO E COM 
COSTURA RESISTENTE. MEDINDO 0,50 CM DE DIÂMETRO. SUPORTE PARA ATÉ 20 ALMOFADAS. 

AMARELINHA DE EVA: MATERIAL EM EVA, DURÁVEL, CONTENDO 10 PLACAS. MEDINDO APROXIMADAMENTE 32 CM X 32 CM X 
8 CM (CADA). ACONDICIONADO EM EMBALAGEM PLÁSTICA. 

ANEL DE AGILIDADE: KIT COMPOSTO POR 08 PEÇAS EM MDF. MEDINDO 53 CM DE DIÂMETRO X 1 CM DE ESPESSURA. 
ACONDICIONADA EM SACO PLÁSTICO. 

ARANHA MOLA: RECEPTOR DE LÁPIS, PINCEL OU CANETA, BILATERAL, PROJETADA EM TUBO DE SILICONE E CARBONO ESPECIAL 
FLEXIVEL, PRÉ-MOLDADO E AJUSTÁVEL PARA APOIAR PEQUENAS ÁREAS, MINIMIZAR O CONTATO COM A PELE E PRESERVAR 
ÁREAS SENSITIVAS. PROMOVE A FACILITAÇÃO DA ESCRITA, FAVORECENDO PREENSÃO DIGITAL OU INTERDIGITAL. TAMANHO 
P/M/G. 

ÁRVORE PEDAGÓGICA: CONFECCIONADA EM MADEIRA CONTENDO 84 PEÇAS, MEDINDO 35 CM X 32 CM X 3,8 CM. 

BALDINHO DE PRAIA: CONFECCIONADO EM POLIPROPILENO COLORIDO, CONTENDO 04 PEÇAS: 01 BALDINHO MEDINDO 15 CM 
X 17 CM X 15 CM, 01 ENXADA MEDINDO 3,8 CM X 6,3 CM X 12,5 CM, 01 PÁ MEDINDO 2,5 CM X 6,5 CM X 17,5 CM, 01 RASTELO 
MEDINDO 3 CM X 10 CM X 12,5 CM. ACONDICIONADO EM SACO PLÁSTICO ENCOLHÍVEL. 

BAMBOLE PEQUENO 60 CM: BAMBOLÊ COLORIDO EM ARO DE PLÁ, O BAMBOLÊ É UM BRINQUEDO E ACESSÓRIO ESPORTIVO 
EM FORMATO DE ARO CIRCULAR, LEVE E FLEXÍVEL, GERALMENTE CONFECCIONADO EM PLÁSTICO (COMO PVC). 

BAU PEDAGÓGICO: BAÚ DE PLÁSTICO CONTENDO 10 BRINQUEDOS DE MADEIRA. ACONDICIONADOS EMBAÚ DE POLIPROPILENO 
COLORIDO COM CAPACIDADE PARA 38 LITROS, MEDINDO APROXIMADAMENTE 51,4 CM X 37,2 CM X 36,6 CM. 

BAU PRÉ - ESCOLAR: CONTÉM 10 PEÇAS DE PLÁSTICO SENDO: PALHAÇO TEIMOSO (12,5 X 12,5 X 22,5), PALHAÇO NARIZINHO 
(9,5 X 9,5 X 25,5), PALHAÇO TREVO (11,0 X 11,0 X 26,0), PALHAÇO BOLA (9,5 X 9,5 X 26,0), TARTARUGA (23,5 X 18,0 X 15,0), 
TRENZINHO (14,0 X 8,0 X 11,5), URSO DE ENCAIXE (10,5 X 10,5 X 29,0), BOLA BEM BOLADA (9,5 X 9,5 X 9,5) E GATO/CACHORRO 
COM ARGOLA (9,0 X 9,0 X 16,0). TODOS OS BRINQUEDOS SÃO ACONDICIONADOS EM BAÚ DE POLIPROPILENO TRANSPARENTE 
COM CAPACIDADE PARA 38 LITROS. MEDINDO APROXIMADAMENTE 51,4 CM X 37,2 CM X 36,6 CM 

BIG FEIRINHA: ACOMPANHA: 01 BANCA EM MADEIRA EM MDF, 01 TOLDO, 01 BALANÇA, 01 CONJUNTO DE NOTAS, 01 
CONJUNTO DE MOEDAS, 01 MELANCIA, 01 MORANGO, 02 BANANAS, 01 ABACAXI, 01 MANGA, 01 MAMÃO, 01 CAJU, 01 MAÇÃ, 
01 CACHO DE UVAS, 01 GOIABA, 01 LIMÃO, 01 TOMATE, 01 CENOURA, 01 PEPINO, 01 BETERRABA, 01 BERINJELA, 01 PIMENTÃO, 
01 MILHO, 01 CHUCHU, 02 ERVILHAS COM CASCA, 01 BERÇO DE COLOCAR NOTAS E MOEDAS, 01 BERÇO PARA DISPOR AS 
FRUTAS, LEGUMES E 01 FAQUINHA PARA A CRIANÇA CORTAR AS FRUTAS PARA SEUS CLIENTES. 

BINGO COM ROLETA PROFISSIONAL: MESA CONFECCIONADO EM MADEIRA MEDINDO 30 CM X 44 CM, CONTENDO PEDRAS EM 
MADEIRA DE 01 A 75, GLOBO ARAMADO CROMADO MEDINDO 17CM X 20 CM, BICO REGULADOR. SÓ CAI UMA BOLINHA DE 
CADA VEZ. 

BINGO DO ALFABETO: CONTÉM 100 PALAVRAS MEDINDO 28 MM X 28 MM X 3MM E 04 TABULEIROS MEDINDO 150 MM X 150 
MM X 3 MM. IMPRESSO PELO SISTEMA TRANSFER. PRODUTO E CAIXA DE MADEIRA MDF REFLORESTADA. EMBALAGEM EM 
PLÁSTICO ENCOLHÍVEL. INDICADO PARA CRIANÇAS A PARTIR DE 5 ANOS. 

BLOCOS DE ENCAIXAR CONSTRUINDO CASAS: DESCRIÇÃO - DESENVOLVA A CAPACIDADE LOGICA DO PENSAMENTO; 
HABILIDADES DE COOPERAÇÃO DE EXERCÍCIO, MELHORAR A CAPACIDADE PRATICA. MELHORAR A CAPACIDADE DE DISTINGUIR 
FORMAS. PROMOVER A COORDENAÇÃO MÃO-OLHO E ESTIMULAR O DESENVOLVIMENTO SENSORIAL. DESENVOLVER O 
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PENSAMENTO DO CÉREBRO E RECONHECER CORES DIFERENTES. - BRINQUEDO PERFEITO PARA ESTIMULAR A CRIATIVIDADE DAS 
CRIANÇAS. QUANTIDADE DE PEÇAS: 120; CONTÉM PEÇAS EM FORMA DE QUADRADAS. MATERIAL DO BRINQUEDO: PLÁSTICO. 

BLOCOS GEOMÉTRICOS DE MADEIRA: UM CONJUNTO DE 14 BLOCOS GEOMÉTRICOS DE DIFERENTES TAMANHOS E FORMATOS 
E 3 BONECOS AJUDA MUITO! PERMITE CRIAR CASAS, VILAREJOS E ÁRVORE. ACOMPANHA TAMBÉM 8 CARTAS COM MONTAGENS 
PARA SEREM REPRODUZIDAS. 
A CRIANÇA É A URBANISTA DA CIDADE! DURANTE A BRINCADEIRA SÃO DESENVOLVIDAS E ESTIMULADAS HABILIDADES COMO: 
A IMAGINAÇÃO, A CRIATIVIDADE, A PERCEPÇÃO ESPACIAL, A EXPLORAÇÃO E ORGANIZAÇÃO DO ESPAÇO, COORDENAÇÃO 
MOTORA E PERCEPÇÃO DE FORMAS, TAMANHOS CORES E PESOS. IDADE RECOMENDADA: A PARTIR DE 12 MESES. CONTEÚDO: 
3 BONECOS E 14 BLOCOS GEOMÉTRICOS COM DIVERSOS TAMANHOS E FORMAS E 8 CARTAS MATERIAL UTILIZADO: MADEIRA 
MACIÇA E PAPEL CARTÃO ACABAMENTO: TINTAS E CERAS ATÓXICAS. 

BOLA DE BORRACHA PARA INICIAÇÃO: MATERIAL: BOLA DE BORRACHA PARA ATIVIDADES DE INICIAÇÃO ESPORTIVA E 
RECREAÇÃO A BOLA DE BORRACHA PARA INICIAÇÃO É CONFECCIONADA EM BORRACHA MACIA E RESISTENTE, 
PROPORCIONANDO SEGURANÇA E FÁCIL MANUSEIO, ESPECIALMENTE PARA CRIANÇAS EM FASE INICIAL DE APRENDIZAGEM 
MOTORA. POSSUI BOA ELASTICIDADE, QUIQUE UNIFORME E TEXTURA QUE FACILITA A PEGADA. É INDICADA PARA ATIVIDADES 
RECREATIVAS, JOGOS PRÉ-DESPORTIVOS E EXERCÍCIOS DE COORDENAÇÃO MOTORA, PODENDO SER UTILIZADA EM AMBIENTES 
INTERNOS E EXTERNOS. CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS: DIÂMETRO APROXIMADO: 20 CM A 24 CM (PODENDO VARIAR CONFORME 
MODELO); PESO: LEVE, ADEQUADO AO PÚBLICO INFANTIL; MATERIAL: BORRACHA MACIA E RESISTENTE; USO: INTERNO E 
EXTERNO. 

BOLA GINASTIC BALL: COM 55 CM DE DIÂMETRO, COM CAPACIDADE PARA SUPORTAR ATÉ 200 KG. ACOMPANHA DVD. 

BOLAS DE BASQUETE: A BOLA DE BASQUETE É CONFECCIONADA EM BORRACHA RESISTENTE, PU OU MATERIAL SINTÉTICO DE 
ALTA DURABILIDADE, COM SUPERFÍCIE TEXTURIZADA E CANAIS PROFUNDOS QUE FACILITAM A ADERÊNCIA E O CONTROLE 
DURANTE O MANUSEIO. POSSUI CÂMARA INTERNA EM BORRACHA BUTÍLICA OU LÁTEX, GARANTINDO RETENÇÃO DE AR, 
RESISTÊNCIA E QUIQUE UNIFORME. É DESENVOLVIDA PARA USO EM QUADRAS INTERNAS (INDOOR) OU EXTERNAS (OUTDOOR), 
SUPORTANDO IMPACTO CONSTANTE CONTRA O SOLO. CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS: APROXIMADAMENTE 75 CM A 78 CM 
(TAMANHO OFICIAL ADULTO - Nº 7); PESO: ENTRE 600 G E 650 G; MATERIAL EXTERNO: BORRACHA, PU OU MATERIAL SINTÉTICO; 
LÁTEX OU BUTIL; USO: QUADRAS INTERNAS E EXTERNAS. 

BOLAS DE FUTSAL: A BOLA DE FUTSAL É CONFECCIONADA EM MATERIAL SINTÉTICO RESISTENTE (PU OU PVC), COM ESTRUTURA 
INTERNA REFORÇADA E CÂMARA DE AR EM LÁTEX OU BORRACHA BUTÍLICA, PROPORCIONANDO MENOR QUIQUE EM RELAÇÃO 
À BOLA DE FUTEBOL DE CAMPO, CARACTERISTICA ESSENCIAL PARA O CONTROLE E DINÂMICA DO JOGO EM QUADRA. POSSUI 
COSTURA TERMOSSELADA OU COSTURADA À MÁQUINA, GARANTINDO MAIOR DURABILIDADE, RESISTÊNCIA AO DESGASTE E 
MELHOR DESEMPENHO DURANTE AS PARTIDAS E TREINAMENTOS. CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS: APROXIMADAMENTE 62 CM A 
64 CM (TAMANHO OFICIAL ADULTO) 400 G E 440G MATERIAL EXTERNO: PU OU PVC DE ALTA RESISTÊNCIA; LÁTEX OU BUTIL; 
USO: QUADRAS INTERNAS E EXTERNAS. 

BOLAS DE HANDEBOL: A BOLA DE HANDEBOL É CONFECCIONADA EM MATERIAL SINTÉTICO RESISTENTE (PU OU PVC), COM 
REVESTIMENTO EXTERNO TEXTURIZADO QUE PROPORCIONA MELHOR ADERÊNCIA E CONTROLE DURANTE PASSES, ARREMESSOS 
E DRIBLES. POSSUI CÂMARA INTERNA EM LÁTEX OU BORRACHA BUTÍLICA, GARANTINDO BOA RETENÇÃO DE AR, RESISTÊNCIA E 
QUIQUE ADEQUADO À MODALIDADE. SEU TAMANHO E PESO VARIAM CONFORME A CATEGORIA (INFANTIL, JUVENIL OU 
ADULTO), ATENDENDO ÀS ESPECIFICAÇÕES OFICIAIS DA MODALIDADE. CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS (ADULTO MASCULINO – 
TAMANHO 3): CIRCUNFERÊNCIA: APROXIMADAMENTE 58 CM A 60 CM; PESO: ENTRE 425 G E 475 G; MATERIAL EXTERNO: PU 
OU MATERIAL SINTÉTICO DE ALTA RESISTÊNCIA; LÁTEX OU BUTIL; USO: QUADRAS INTERNAS. 

BOLAS DE VOLEIBOL: A BOLA DE VOLEIBOL É CONFECCIONADA EM MATERIAL SINTÉTICO DE ALTA QUALIDADE (PU OU 
MICROFIBRA), COM REVESTIMENTO MACIO QUE PROPORCIONA MELHOR CONTATO E CONTROLE DURANTE OS FUNDAMENTOS 
DO JOGO, COMO SAQUE, PASSE, LEVANTAMENTO E ATAQUE. POSSUI ESTRUTURA INTERNA COM CÂMARA DE AR EM LÁTEX OU 
BORRACHA BUTÍLICA, GARANTINDO LEVEZA, RESISTÊNCIA E ESTABILIDADE NO VOO. PODE APRESENTAR TECNOLOGIA 
COSTURADA, LAMINADA OU TERMOSSELADA, OFERECENDO MAIOR DURABILIDADE E RESISTÊNCIA AO USO CONTÍNUO EM 
QUADRAS INTERNAS OU EXTERNAS. CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS: APROXIMADAMENTE 65 CM A 67 CM (TAMANHO OFICIAL 
ADULTO); PU, MICROFIBRA OU PVC; LÁTEX OU BUTIL; USO: QUADRAS INTERNAS E EXTERNAS. 

BOLINHAS PARA PISCINA: BOLINHAS PARA PISCINA CONFECCIONADAS EM PLÁSTICO COLORIDO E RESISTENTE. MEDINDO 24 CM 
DE DIÂMETRO CADA BOLINHA. PACOTE COM 500 BOLINHAS. 

BONECA MILKINHA BRANCA: COMPOSIÇÃO: VINIL DIMENSÃO DA EMBALAGEM: 20 X 16 X 12,5CM. DIMENSÃO DO PRODUTO: 
15 CM 

BONECA MILKINHA NEGRA: COMPOSIÇÃO: VINIL DIMENSÃO DA EMBALAGEM: 20 X 16 X 12,5CM. DIMENSÃO DO PRODUTO: 15 
CM 

BRINCANDO DE ENGENHEIRO 120 PEÇAS: O JOGO CONTRIBUI PARA O DESENVOLVIMENTO DO PENSAMENTO LÓGICO E AUXILIA 
NAS NOÇÕES DE ESPAÇO E COORDENAÇÃO MOTORA DA CRIANÇA, PODENDO SER UTILIZADO TANTO INDIVIDUALMENTE 
QUANTO EM GRUPO. CARACTERÍSTICAS. CARACTERÍSTICAS PRINCIPAIS: - É POSSÍVEL DIVERTIR GERAÇÕES COM UM MESMO 
PRODUTO. - O JOGO É COMPOSTO POR PEÇAS CONFECCIONADAS EM MADEIRA REFLORESTADA E TINTA ATÓXICA. - SÃO VÁRIOS 
FORMATOS, QUE POSSIBILITAM MONTAGENS INFINITAS, O QUE FAZ COM QUE SUAS CRIAÇÕES FIQUEM DO TAMANHO QUE 
VOCÊ QUISER, VOCÊ PODE MONTAR PEQUENAS CIDADES. - INDICADO PARA CRIANÇAS ACIMA DE 3 ANOS. CONTEÚDO DA 
EMBALAGEM: - BLOCOS PARA MONTAR BRINCANDO DE ENGENHEIRO 120 PEÇAS. 

BRINQUEDO EDUCATIVO ALINHAVOS ANIMAIS: DESCRIÇÃO: ESTE MATERIAL É IDEAL PARA O DESENVOLVIMENTO INICIAL DA 
COORDENAÇÃO MOTORA FINA, PROPORCIONANDO UMA ATIVIDADE LÚDICA E EDUCATIVA PARA AS CRIANÇAS. COMPOSTO POR 
PLACAS PERFURADAS QUE FORMAM DESENHOS DE LINHAS INSPIRADOS NO TRAÇADO DAS PALAVRAS, O BRINQUEDO AJUDA 
NO APRIMORAMENTO DOS MOVIMENTOS NECESSÁRIOS PARA A ESCRITA. CONTÉM: 10 - PLACAS 
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BRINQUEDO EDUCATIVO ALINHAVOS VOGAIS SOLAPA MANINHO COORDENAÇÃO MOTORA: DESCRIÇÃO: BRINQUEDO 
EDUCATIVO PARA DESENVOLVIMENTO DA COORDENAÇÃO MOTORA FINA. CONTÉM 5 PLACAS DE MDF COM VOGAIS 
ESTAMPADAS. INCLUI 5 CORDÕES DE 40 CM PARA ALINHAVAR. IDADE MÍNIMA RECOMENDADA A PARTIR DOS 3 ANOS. 

BRINQUEDO EDUCATIVO CAIXA MATEMÁTICA SOMAR NÚMEROS: A CAIXA MATEMÁTICA É O BRINQUEDO PERFEITO PARA 
ESTIMULAR O APRENDIZADO COM CRIATIVIDADE. PRODUZIDA EM MADEIRA REFLORESTADA E ATÓXICA, OFERECE UMA 
EXPERIÊNCIA LÚDICA COMPLETA INCLUINDO OPERAÇÕES MATEMÁTICAS, TUDO ORGANIZADO EM UMA CAIXA PEDAGÓGICA 
PRÁTICA E ENVOLVENTE. IDEAL PARA USO EM CASA, EM ESCOLAS E EM SESSÕES TERAPÊUTICAS, É UMA EXCELENTE ESCOLHA 
PARA PAIS E EDUCADORES QUE VALORIZAM A APRENDIZAGEM DIVERTIDA E CONSCIENTE. PRINCIPAIS BENEFÍCIOS PARA A 
CRIANÇA: - RACIOCÍNIO LÓGICO E HABILIDADES COGNITIVAS: EXPLORAR SÍMBOLOS MATEMÁTICOS, OPERAÇÕES E O RELÓGIO 
EDUCATIVO AJUDA A DESENVOLVER PENSAMENTO CRÍTICO E RESOLUÇÃO DE PROBLEMAS. - NOÇÕES MATEMÁTICAS 
COMPLETAS: IDEAL PARA APRENDER ADIÇÃO, SUBTRAÇÃO, MULTIPLICAÇÃO, DIVISÃO, COMPARAÇÃO DE QUANTIDADES E 
LEITURA DE HORAS. - HABILIDADES MOTORAS E CONCENTRAÇÃO: MANUSEAR VARETAS COLORIDAS, NUMERAIS E O PONTEIRO 
DO RELÓGIO DESENVOLVE COORDENAÇÃO MOTORA E FOCO. 
- SOCIALIZAÇÃO: AUXILIA NO DESENVOLVIMENTO DAS HABILIDADES SOCIAIS QUANDO JOGADO EM GRUPO E A RESOLUÇÃO DE 
PROBLEMAS. 
MATERIAL: MADEIRA REFLORESTADA E NÃO TÓXICA - IDADE RECOMENDADA: A PARTIR DE 3 ANOS - CERTIFICAÇÃO INMETRO: 
006471/2024 (OCP-0122) - RECOMENDAÇÃO DE USO: DOMÉSTICO, PEDAGÓGICO E TERAPÊUTICO - MEDIDAS APROXIMADAS: 3 
CM (A) × 23 (L) X 15 CM (C) CONTEÚDO DA EMBALAGEM: 1 CAIXA ORGANIZADORA DE MADEIRA ECOLÓGICA 24 PEÇAS COM 
NUMERAIS E SÍMBOLOS MATEMÁTICOS 48 VARETAS COLORIDAS PARA CONTAGEM. 

BRINQUEDO EDUCATIVO ENCAIXE PARAFUSO ROSCA INFANTIL EDUCACIONAL MONTESSORI: PROMOVER A COORDENAÇÃO 
MÃO-OLHO E ESTIMULAR O DESENVOLVIMENTO SENSORIAL; IDEAL PARA ADQUIRIR COORDENAÇÃO MOTORA; DESENVOLVA A 
CAPACIDADE LÓGICA DO PENSAMENTO; HABILIDADES DE COOPERAÇÃO DE EXERCÍCIO, MELHORAR A CAPACIDADE PRÁTICA 
MELHORAR A CAPACIDADE DE DISTINGUIR FORMAS; DESENVOLVER O PENSAMENTO DO CÉREBRO E RECONHECER CORES 
DIFERENTES; BRINQUEDO PERFEITO PARA ESTIMULAR A CRIATIVIDADE DAS CRIANÇAS. KIT COM 12 PARES = 12 PARAFUSOS E 12 
PORCAS CORES E FORMATOS VARIADAS 

BRINQUEDO EDUCATIVO INFANTIL MADEIRA - ENCAIXE GEOMÉTRICO COLORIDO MONTESSORI 4 COLUNA: DESCRIÇÃO DO 
PRODUTO: O BRINQUEDO DE ENCAIXE EDUCATIVO – FORMAS GEOMÉTRICAS COLORIDAS COM 4 COLUNAS É IDEAL PARA 
ESTIMULAR O APRENDIZADO DAS CRIANÇAS DE FORMA LÚDICA E DIVERTIDA. PRODUZIDO EM MADEIRA RESISTENTE E PEÇAS 
COLORIDAS, AJUDA NO DESENVOLVIMENTO DA COORDENAÇÃO MOTORA, RACIOCÍNIO LÓGICO, NOÇÃO DE CORES E FORMAS 
GEOMÉTRICAS. ESTIMULA A CRIATIVIDADE E A CONCENTRAÇÃO; AUXILIA NO APRENDIZADO DAS CORES E FORMAS; 
DESENVOLVE COORDENAÇÃO MOTORA FINA E RACIOCÍNIO LÓGICO; MATERIAL DURÁVEL, SEGURO E DE EXCELENTE QUALIDADE; 
PERFEITO PARA USO EDUCATIVO E RECREATIVO. 
MATERIAL: MADEIRA. MEDIDA : 11,5X11,5 CM, ALTURA 5,5 CM. CADA FORMA POSSUI 4 PEÇAS COM AS CORES DIFERENTES. 

BRINQUEDO EDUCATIVO MAGNÉTICO - VESTIMENTA (ME VISTA TROCA TUDO JOGO MADEIRA BABEBI AMARELO ESCURO). 
DESCRIÇÃO: PROJETADO PARA DESENVOLVER HABILIDADES: COORDENAÇÃO, CRIATIVIDADE, IDENTIFICAÇÃO; IDADE MÍNIMA 
RECOMENDADA: 3 ANOS; FABRICADO EM MADEIRA; MEDE: 25CM LARGO, 30CM LONGO E 5CM ALTO. CONTÉM 1 TABULEIRO, 
46 PEÇAS E 12 CARTINHAS. 

BRINQUEDO EDUCATIVO TABULEIRO TETRIS: TETRIS É UM JOGO QUE TRABALHA O RACIOCÍNIO LÓGICO, INTERPRETAÇÃO E 
RESOLUÇÃO DE PROBLEMAS. ALÉM DE POTENCIALIZAR AS HABILIDADES VISO-PERCEPTIVAS, ESTIMULA A IMAGINAÇÃO E TREINA 
PACIÊNCIA, CONCENTRAÇÃO E ATENÇÃO. CONCEITO DO JOGO: TETRIS É UM QUEBRA CABEÇAS, FORMADO POR 7 PEÇAS 
DIFERENTES, QUE CONSISTE EM MONTAR AS PEÇAS DE FORMA QUE O TABULEIRO FIQUE COMPLETAMENTE PREENCHIDO, SEM 
NENHUM ESPAÇO VAZIO. TABULEIRO CONTÉM 56 PEÇAS. 51 PEÇAS COMPLETANDO O TABULEIRO E 5 PEÇAS RESERVAS PARA 
FORMAÇÃO DE MAIS POSSIBILIDADES DE JOGOS. TAMANHO DO TABULEIRO: 38CM X 27CM. 

BRINQUEDO MONTESSORI EDUCATIVO ANIMAIS DE SILICONE CLASSIFICAÇÃO DAS CORES PINÇA (ANIMAIS DA FLORESTA): O 
BRINQUEDO ANIMAIS DE SILICONE CLASSIFICAÇÃO DAS CORES PINÇA DINOSSAURO EDUCATIVO PEDAGÓGICO, AJUDA NO 
DESENVOLVIMENTO DA CRIANÇA, TRABALHANDO A IDENTIFICAÇÃO E CLASSIFICAÇÃO DAS CORES, COORDENAÇÃO MOTORA 
FINA ATRAVÉS DO MOVIMENTO DE PINÇAR E TAMBÉM A CONTAGEM DAS PEÇAS DE DINOSSAUROS. 
O BRINQUEDOS SÃO FEITOS DE MATERIAL DE ALTA QUALIDADE COM CORES VIBRANTES. É DURÁVEL E LAVÁVEL, CADA ANIMAL 
VARIA EM TAMANHO DE 1,6CM A 3,8CM. 
CARACTERISTICAS: MATERIAL: SILICONE; TAMANHO: 9CM X 9CM X 17 CM; IDADE MÍNIMA RECOMENDADA: 3 ANOS; PESO: 300G. 

BRINQUEDO TABULEIRO MONTESSORI EDUCATIVO INTERATIVO INFANTIL FORMAS COLORIDO: DESCRIÇÃO: ESTE BRINQUEDO 
MULTI ATIVIDADES EDUCATIVAS INTERATIVAS É UMA EXCELENTE ESCOLHA PARA CRIANÇAS ENTRE 4 E 8 ANOS. CONTÉM 135 
PEÇAS DE MADEIRA, ESTE MODELO DA MARCA DM TOYS PROMOVE O APRENDIZADO LÚDICO EM UM FORMATO EMPILHÁVEL 
QUE ATRAI A ATENÇÃO DOS PEQUENOS E ESTIMULA A COORDENAÇÃO MOTORA. COM DIMENSÕES DE 45 CM DE 
COMPRIMENTO, 22 CM DE LARGURA E 1 CM DE ALTURA, É FÁCIL DE MANUSEAR E ARMAZENAR, IDEAL PARA BRINCAR EM CASA 
OU LEVAR A PASSEIOS. PROPORCIONE MOMENTOS DE ALEGRIA E APRENDIZAGEM COM ESTE BRINQUEDO QUE ENVOLVE E 
ENCANTA CRIANÇAS DE TODAS AS IDADES. CONTEÚDO DA EMBALAGEM: - 1 BRINQUEDO DIDÁTIVO MULTIATIVIDADES COM 135 
PEÇAS. 

BRINQUEDOS DE MADEIRA COR FORMA CORRESPONDÊNCIA MONTESSORI: DESCRIÇÃO DO PRODUTO – DESENVOLVIMENTO 
COGNITIVO: ESTIMULA O PENSAMENTO CRÍTICO E A RESOLUÇÃO DE PROBLEMAS DESDE TENRA IDADE; HABILIDADE DE 
CORRESPONDÊNCIA: AUXILIA NO RECONHECIMENTO E ASSOCIAÇÃO DE CORES, PROMOVENDO A COGNIÇÃO INFANTIL; 
TREINAMENTO DE CONCENTRAÇÃO: FAVORECE A CAPACIDADE DE FOCO E ATENÇÃO, ESSENCIAIS PARA O APRENDIZADO; 
MATERIAL DURÁVEL: CONSTRUÍDO EM MADEIRA RESISTENTE, GARANTINDO DURABILIDADE E SEGURANÇA DURANTE O USO; 
INCLUI 24 BLOCOS COLORIDOS: CADA CONJUNTO VEM COM 24 BLOCOS COLORIDOS QUE ESTIMULAM O RECONHECIMENTO DE 
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CORES E CORRESPONDÊNCIA. IDADE RECOMENDADA: ACIMA DE 3 ANOS; PLACA BASE: CONJUNTO DE 6 PLACAS BASES PARA A 
DISPOSIÇÃO ORGANIZADA DOS BLOCOS (TAMANHO: 12,3X9,9CMX1,0CM); BLOCOS DE MADEIRA: 24 PEÇAS EM CORES 
VIBRANTES PARA UMA EXPERIÊNCIA VISUAL CATIVANTE. (MEDIDA DO PINO: 3,5X1,0CM). 

CADEIRINHA PLÁSTICA: CADEIRINHA CONFECCIONADA EM PLÁSTICO ROTOMOLDADO RÍGIDO COLORIDO, SUPER-RESISTENTE, 
COMPOSTO DE ADITIVO ANTIESTÁTICO E ADITIVOS ANTI-UV QUE PROTEGE CONTRA RAIOS SOLARES NÃO DESBOTA COM SOL E 
CHUVA, REDUZ ATRITOS DOS TECIDOS CRIANDO RESISTENCIA AO PRODUTO. MEDINDO 0,32CM DE COMPRIMENTO X 0,32CM 
DE LARGURA X 0,57CM DE ALTURA 

CAIXA GRANDE DE PEÇAS CRIATIVAS LEGO: DESCRIÇÃO: LEGO É UM SISTEMA DE BRINQUEDO DE CONSTRUÇÃO COMPOSTO 
POR BLOCOS DE PLÁSTICO INTERLIGADOS, ENGRENAGENS E MINIFIGURAS, PERMITINDO A CRIAÇÃO DE INÚMERAS ESTRUTURAS 
COMO EDIFÍCIOS, VEÍCULOS E ROBÔS; DIMENSÕES DO PRODUTO: 37,01 X 26,19 X 18,01 CM; 1 QUILOGRAMAS; TIPO(S) DE 
MATERIAL: PLÁSTICO; NÚMERO DE PEÇAS: 1.000 PEÇAS. 

CAMINHA EMPILHÁVEL: FABRICADA COM ESTRUTURA DE ALUMÍNIO, TELA EM SANET E PÉS DE PLÁSTICO, FÁCIL DE LIMPAR E 
OCUPA POUCO ESPAÇO, JÁ QUE É EMPILHÁVEL. MEDINDO 1,33 M DE COMPRIMENTO X 0,54 CM DE LARGURA X 0,14 CM DE 
ALTURA. 

CARRO BERÇO PASSEIO (2 EM 1) IDEAL PARA BEBÊS DE ATÉ 15KG: ENCOSTO RECLINÁVEL EM 4 POSIÇÕES, CABO REVERSÍVEL, 
CINTO DE SEGURANÇA DE 5 PONTOS, ACOLCHOADO EM TECIDO REMOVÍVEL E LAVÁVEL, BANDEJA DO BEBÊ REMOVÍVEL E COM 
FÁCIL ENCAIXE DE TRAVAMENTO COM AS 4 RODAS GIRATÓRIAS E COM DUPLO SISTEMA DE FREIOS, CAPOTA RETRÁTIL E 
REMOVIVEL, CONFECCIONADO EM EMBORRACHADO, TRAVA PARA ACOPLAMENTO DO DISPOSITIVO DE RETENÇÃO PICOLINA. 
PRODUTO MONTADO MEDINDO 103,5 CM DE ALTURA X 78 CM DE COMPRIMENTO X 51 CM DE LARGURA E PESO 10,2KG. 

CARTELA DE CARRINHOS COM 5 MATTEL - O KIT COR MULTICOLOR HOT WHEELS: CARTELA COM 5 UNIDADES; DIMENSÕES: 
COMPRIMENTO X LARGURA X ALTURA ;10 CM X 4 CM X 23 CM. 

CAVALINHO DE PLÁSTICO: CONFECCIONADO EM PLÁSTICO RÍGIDO RESISTENTE, EM FORMATO DE CAVALO COM ASSENTO 
INDIVIDUAL. O ASSENTO BAIXO FOI PROJETADO PARA FACILITAR A MONTARIA DA CRIANÇA. DESENVOLVIDO PELO SISTEMA DE 
ROTOMOLDAGEM. 
MEDINDO APROXIMADAMENTE 84,0 CM DE COMPRIMENTO 26,0 X CM DE LARGURA X 50,0 CM DE ALTURA. 

CENTOPÉIA TRICOLOR: CONFECCIONADA EM BAGUM COM ESTRUTURA EM MOLA DE AÇO, MEDINDO 4 M X 0,60 CM. 
ACONDICIONADA EM SACOLA PLASTICA 

CHIQUEIRINHO: CONFECCIONADO EM LAMINADO PLÁSTICO E TELA EM 100% POLIÉSTER, TRAVAS LATERAIS DE SEGURANÇA, 
CERCADO RETANGULAR, IDEAL PARA BEBÊS DE ATÉ 13KG, TELA MOSQUETEIRO E DESMONTÁVEL. MEDINDO 0,69 CM DE ALTURA 
X 1,07CM DE COMPRIMENTO X 0,85 CM DE LARGURA E PESO 10 KG. 

CONES GRANDES PARA EDUCAÇÃO FÍSICA: OS CONES GRANDES PARA EDUCAÇÃO FÍSICA SÃO CONFECCIONADOS EM PLÁSTICO 
RESISTENTE (PVC OU POLIETILENO), FLEXÍVEL E DURÁVEL, PRÓPRIOS PARA DEMARCAÇÃO DE ESPAÇOS E ORGANIZAÇÃO DE 
ATIVIDADES ESPORTIVAS E RECREATIVAS. POSSUEM FORMATO CÔNICO, BASE LARGA PARA MAIOR ESTABILIDADE E TOPO 
LEVEMENTE ARREDONDADO PARA SEGURANÇA DURANTE O MANUSEIO. SÃO LEVES, EMPILHÁVEIS E DE FÁCIL TRANSPORTE E 
ARMAZENAMENTO. CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS: 40 CM A 50 CM; PLÁSTICO RESISTENTE E FLEXÍVEL. 

CONES PEQUENOS PARA EDUCAÇÃO FÍSICA: OS CONES GRANDES PARA EDUCAÇÃO FÍSICA SÃO CONFECCIONADOS EM PLÁSTICO 
RESISTENTE (PVC OU POLIETILENO), FLEXÍVEL E DURÁVEL, PRÓPRIOS PARA DEMARCAÇÃO DE ESPAÇOS E ORGANIZAÇÃO DE 
ATIVIDADES ESPORTIVAS E RECREATIVAS. POSSUEM FORMATO CÔNICO, BASE LARGA PARA MAIOR ESTABILIDADE E TOPO 
LEVEMENTE ARREDONDADO PARA SEGURANÇA DURANTE O MANUSEIO. SÃO LEVES, EMPILHÁVEIS E DE FÁCIL TRANSPORTE E 1 
ARMAZENAMENTO. CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS: 20 CM A 30 CM; PLÁSTICO RESISTENTE E FLEXÍVEL. 

CONJUNTO COLETIVO PARA ALIMENTAÇAO: COM 04 PÉS CONFECCIONADOS EM TUBO 2 CHAPA 18 E METALÃO 20 X 40 CHAPA 
18, SAPATAS ANTIDERRAPANTES, FERRAGENS COM TRATAMENTO ANTIFERRUGINOSO E PINTURA ELETROSTÁTICA A PÓ EM 
FORNO DE ALTA TEMPERATURA, TAMPO EM MDF 18 MM, OVO MEDINDO 1,86 M X 75 CM X 70 CM DE ALTURA COM BORDA 
ENVERNIZADA E CANTOS ARREDONDADOS, 04 ASSENTOS ANATÔMICOS EM PLÁSTICO ROTOMOLDADOS MEDINDO 24 CM DE 
PROFUNDIDADE X 24 CM DE LARGURA X 13 CM DE ALTURA COM APOIO ANTIDERRAPANTE E CINTO PARA CRIANÇAS. 

CONJUNTO PISTA SENSORIAL: CONJUNTO COMPOSTO POR 06 PEÇAS, CONFECCIONADAS EM MADEIRA COM TEXTURAS 
DIFERENCIADAS, MEDINDO 43,5 CM DE COMPRIMENTO X 43,5 CM DE LARGURA X 15 CM DE ESPESSURA. 

CONJUNTO PSICOMOTOR: CONFECCIONADO EM MADEIRA PRENSADA (MDF) E MADEIRA MACIÇA, IMPRESSO EM SILK SCREEN 
POLICROMIA. COMPOSTO POR 04 PAINÉIS, 02 PEÇAS MEDINDO 31 CM X 31 CM X 3 CM, 01 PEÇA MEDINDO 32,5 CM X 32,5 CM 
X 3 CM E 1 PEÇA MEDINDO 42 CM X 47,5 CM X 3 CM. 

CORDAS DE 10MM / 20 METROS: MATERIAL: CORDA DE POLIÉSTER OU NYLON PARA ATIVIDADES FÍSICAS E RECREATIVAS; AS 
CORDAS DE 10 MM DE DIÂMETRO E 20 METROS DE COMPRIMENTO SÃO CONFECCIONADAS EM FIBRAS SINTÉTICAS RESISTENTES 
(POLIÉSTER OU NYLON), OFERECENDO ALTA DURABILIDADE, FLEXIBILIDADE E SEGURANÇA DURANTE O USO. PODEM SER 
UTILIZADAS PARA ATIVIDADES DE EDUCAÇÃO FÍSICA, TREINAMENTO FUNCIONAL, ESCALADA RECREATIVA, JOGOS 
COOPERATIVOS E CIRCUITOS MOTORES. POSSUEM SUPERFÍCIE TEXTURIZADA QUE FACILITA A PEGADA, EVITANDO 
ESCORREGAMENTO DURANTE EXERCÍCIOS, E SÃO RESISTENTES A DESGASTE E INTEMPÉRIES, PODENDO SER USADAS EM 
AMBIENTES INTERNOS E EXTERNOS. CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS: DIÂMETRO: 10 MM; COMPRIMENTO: 20 METROS; MATERIAL: 
POLIÉSTER OU NYLON DE ALTA RESISTÊNCIA; RESISTÊNCIA: ADEQUADA PARA TRAÇÃO E ATIVIDADES FÍSICAS LEVES E 
RECREATIVAS; USO: INTERNO E EXTERNO. 

CUBO ATIVO: CONFECCIONADO EM ESPUMA REVESTIDO EM PLUMINHA COLORIDO, MEDINDO 20 CM X 20 CM. CONJUNTO 
CONTÉM 02 PECAS, CADA UMA COM QUATRO ATIVIDADES, SENDO: BOTÃO DE CASA, BOTÃO DE PRESSÃO, ILHÓS, VELCRO, 
ZÍPER, LAÇO, FIVELA METÁLICA, FIVELA PLÁSTICA, FABRICADO EM MATERIAL LAVÁVEL, ACONDICIONADO EM EMBALAGEM 
PLASTICA. 
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CUBO DIDÁTICO COLORIDO 24 PEÇAS PLÁSTICO 12-18 MESES: O CUBO DIDÁTICO É UM BRINQUEDO COLORIDO E DIVERTIDO 
QUE ESTIMULA A COORDENAÇÃO DAS CRIANÇAS. COM UMA ALTURA, COMPRIMENTO E LARGURA DE 17 CM, É PERFEITO PARA 
OS PEQUENOS EXPLORAREM E SE DIVERTIREM. FEITO DE PLÁSTICO RESISTENTE, RECOMENDADO PARA CRIANÇAS A PARTIR DE 
12 MESES ATÉ 100 MESES DE IDADE; DIMENSÕES - COMPRIMENTO X LARGURA X ALTURA 17 CM X 17 CM X 17 CM; COR: 
COLORIDO. 

DOMINÓ DAS VOGAIS EDUCATIVO ALFABETIZEI: O DOMINÓ DAS VOGAIS TRANSFORMA O PROCESSO DE ALFABETIZAÇÃO EM 
UMA BRINCADEIRA ENVOLVENTE, ONDE AS CRIANÇAS ASSOCIAM VOGAIS (A, E, I, O, U) E SÍMBOLOS DO MUNDO ESCOLAR (LÁPIS 
DE COLORIR E CADERNO) PARA FORMAR SEQUÊNCIAS E DESENVOLVER HABILIDADES ESSENCIAIS. - ESTIMULA A ALFABETIZAÇÃO 
E A CONSCIÊNCIA FONOLÓGICA - IDEAL PARA CRIANÇAS COM NECESSIDADES ESPECIAIS - DESENVOLVE RACIOCÍNIO LÓGICO, 
MEMÓRIA VISUAL E ATENÇÃO - JOGO LÚDICO E EDUCATIVO PARA CASA, ESCOLAS E TERAPIAS. COMPONENTES DO JOGO: 28 
CARTAS DE DOMINÓ COLORIDAS E RESISTENTES COMBINAÇÕES ENTRE VOGAIS E SÍMBOLOS ESCOLARES. 

DOMINÓ INFANTIL NÚMEROS MADEIRA: CARACTERÍSTICAS: MATERIAL: MADEIRA DE REFLORESTAMENTO - TAMANHO CAIXA: 
27,5 X 12 X 3 CM - TAMANHO PEÇAS: 5 X 5 X 0,5 CM - QUANTIDADE DE PEÇAS: 40 PÇS - IDADE RECOMENDADA: A PARTIR DE +3 
ANOS. ESSE JOGO ENVOLVE: RECONHECIMENTOS DOS NÚMEROS; COORDENAÇÃO MOTORA; RACIOCÍNIO LÓGICO; 
CONCENTRAÇÃO; CRIATIVIDADE; PERCEPÇÃO VISUAL. 

DOMINÓ PEDAGÓGICO FORMAS E CORES 28PCS MDF: DOMINÓ É UM JOGO COGNITIVO QUE ESTIMULA E DESENVOLVE AS 
FUNÇÕES COGNITIVAS COMO A PERCEPÇÃO, ATENÇÃO, MEMÓRIA, LINGUAGEM, COMO TAMBÉM AS FUNÇÕES EXECUTIVAS 
(RACIOCÍNIO, LÓGICA, ESTRATÉGIAS, TOMADA DE DECISÕES E RESOLUÇÃO DE PROBLEMAS), DENTRE OUTROS COMPOSIÇÃO: 28 
PEÇAS DE MADEIRA MDF, COM APLICAÇÃO DE IMPRESSÃO DE QUALIDADE DIGITAL. TAMANHO DAS PEÇAS 3,5CM X 07CM X 0,3 
CM. ACONDICIONADOS EM CAIXA DE MADEIRA MEDINDO 15CMX 8CMX3CM. 

DOMINÓ PEDAGÓGICOS DE IMAGENS ASSOCIAÇÃO DE IDEIAS: DESCRIÇÃO DO PRODUTO: DOMINO DE ASSOCIAÇÃO DE IDEIAS 
SERVE COMO TODOS OS OUTROS DOMINÓS COMO JOGO INTERATIVO ENTRE 2 OU 4 PESSOAS, MAS PRINCIPALMENTE AUXILIA 
NA ALFABETIZAÇÃO JUNTAMENTE COM A FORMAÇÃO DE EXPLICAÇÕES LÚDICAS E FORMAÇÃO DE HISTÓRIAS. CONTÉM 28PEÇAS 
MEDINDO 7X3X0,3CM CADA CAIXA DE MADEIRA 7X10X4CM COM 320G; 

DOMINÓ: TRADICIONAL EM PLÁSTICO. 

DORSAL FACILITADOR: INDICADO PARA SUBSTITUIR A FUNÇÃO MANUAL, PREENSÃO PALMAR EM PESSOAS COM 
ESPASTICIDADE DISTAL, PODE SER CURVADO E RECEBE OS ACESSÓRIOS: COLHER, GARFO, PINCEL GRANDE, ESCOVA PARA 
CABELO, PONTEIRA, ESCOVA PARA DENTES. IMÃ, ADAPTADOR UNIVERSAL, ETC. DISPONÍVEL EM 03 TAMANHOS (P,M,G) 
BILATERAL. 

ESCORREGADOR DE PLÁSTICO DESMONTÁVEL: FÁCIL DE MONTAR, ARMAZENAR E TRANSPORTAR. POSSUI 03 DEGRAUS 
ANTIDERRAPANTES, CORRIMÃO PARA DAR MAIOR SEGURANÇA NA SUBIDA E SISTEMA DE ENCAIXE PARA A CAIXA DE AREIA 
ESTRELA DO MAR. MEDINDO 1,50 M DE COMPRIMENTO X 48CM DE LARGURA X 95 CM DE ALTURA. 

FAMÍLIA TERAPÊUTICA INCLUSÃO SOCIAL: CONFECCIONADO EM MADEIRA, TECIDO E M.D.F, COMPOSTO POR 10 PERSONAGENS 
PERSONALIZADOS CONFORME CARACTERISTICA: GORDINHA, MAGRINHA, SURDO, CADEIRANTE, IDOSA, NEGRA, MENDIGO, 
ÍNDIO, DEFICIENTE FÍSICO, CEGO. CAIXA DE M.D.F. MEDINDO APROXIMADAMENTE 30 CM X 23 CM X 6 CM. LACRADA COM 
PELÍCULA DE P.V.C. ENCOLHIVEL. 

FANTOCHÃO FOLCLORE COM 5 PEÇAS: PERSONAGENS: SEREIA IARA, SACI PERERE, BOTO COR-DE-ROSA, CURUPIRA, MULA SEM 
CABEÇA, BOITATÁ E LOBISOMEM. DIMENSÕES: 29 CM X25 CM. 

FANTOCHE ANIMAIS INFANTIS: CONFECCIONADO EM FELTRO, COM 12 PEÇAS, COM OLHO DE PVC, CONTENDO OS SEGUINTES 
PERSONAGENS: GIRAFA, JACARÉ, MACACO, SAPO, ARARA, TARTARUGA, LOBO, LEÃO, TUCANO E ELEFANTE. MEDINDO 
APROXIMADAMENTE 28 CM. ACONDICIONADO EM EMBALAGEM PLÁSTICA 

FIGURAS GEOMÉTRICAS ENCAIXE: MATERIAL EM MDF CONTENDO 08 PEÇAS COLORIDAS. MEDINDO 20 MM E 01 TABULEIRO DE 
MADEIRA MEDINDO 340 MM DE COMPRIMENTO X 270 MM DE LARGURA X 13 MM DE ESPESSURA. 

FLAUTA DOCE SOPRANO INFANTIL: CONFECCIONADA EM RESINA ABS DURÁVEL. ACONDICIONADA EM SACO PLASTICO. 

FORMINHAS DE MASSINHA: MODELOS COM FORMAS E CORES VARIADOS MATERIAL: PLÁSTICO COMPRIMENTO 4 CM ALTURA: 
1,5 CM SÃO 10 MODELOS EM ALEATÓRIOS COMO: BORBOLETA, CACHORRO, CARRINHO, COELHO, CORAÇÃO, ELEFANTE, PATO, 
PEIXE E TARTARUGA. COR VARIADO ATÓXICO SIM CERTIFICADO INMETRO COMPOSIÇÃO DO ITEM PLÁSTICO CONTEÚDO DA 
EMBALAGEM 100 UNIDADES APLICAÇÕES/SUPERFÍCIES SOBRE MASSA DE MODELAR CÓDIGO DA CERTIFICAÇÃO 300/2002 
DIMENSÕES DO PRODUTO - CM (AXLXP) 4 X 4 X 1,5 PESO LIQ. APROXIMADO DO PRODUTO (KG),250 DIMENSÕES APROXIMADAS 
DA EMBALAGEM (CM) - AXLXP 20 X 30 X 8. 

GANGORRA CACHORRO: CONFECCIONADA EM PLASTICO COLORIDO SUPER-RESISTENTE, GANGORRA TEMÁTICA COM ASSENTO 
INDIVIDUAL. MEDINDO APROXIMADAMENTE 0,83CM DE COMPRIMENTO X 0,31CM DE LARGURA X 0,48CM DE ALTURA. 

GANGORRA CROCODILO: CONFECCIONADA EM PLÁSTICO COLORIDO, ATÓXICO, ROTOMOLDADO, RESISTENTE, EM FORMATO 
DE CROCODILO. MEDINDO APROXIMADAMENTE 1,43M DE COMPRIMENTO X 0,37CM DE LARGURA X 0,44CM DE ALTURA. 

GANGORRA MINHOCA: CONFECCIONADA EM PLÁSTICO COLORIDO, ATÓXICO, ROTOMOLDADO, RESISTENTE, EM FORMATO DE 
MINHOCA. MEDINDO 0,75CM DE COMPRIMENTO X 0,26CM DE LARGURA X 0,48CM DE ALTURA 

GIRAFA DE MEDIDAS: EM MDF. MEDINDO 1,03 M DE COMPRIMENTO X 28 CM DE LARGURA X 1CM DE ESPESSURA. 

GOL DE FERRO: TRAVE CONFECCIONADA EM TUBO 1.1/4, CHAPA 18, COM CANTOS ARREDONDADOS, MEDINDO 1,10 M DE 
COMPRIMENTO X 0,75 CM DE ALTURA X 0,50 CM DE LARGURA. BASE FEITA EM TUBO 1. 1/4 X 1/8 CHAPA COM TUBO 5/8 NA 
CHAPA 18 PARA CAIMENTO DA REDE PRESA 

JOGO CAI NÃO CAI: IDADE MÍNIMA RECOMENDADA: 5 ANOS. NÚMERO MÁXIMO DE JOGADORES: 4. O TEMPO ESTIMADO DE 
JOGO É 15 MINUTOS. ESTIMULA E AUMENTA SUA INTELIGÊNCIA. 

JOGO CAIU PERDEU EM MADEIRA 54 PEÇAS: É UM JOGO DE BLOCOS QUE PRECISA DE EQUILÍBRIO, CONCENTRAÇÃO E MUITA 
AGILIDADE! MONTE SUA TORRE, RETIRE AS PEÇAS E EMPILHE-AS NO TOPO COM MUITO CUIDADO PARA ELA NÃO CAIR. GANHA 
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QUEM CONSEGUIR MANTER A TORRE EM PÉ POR MAIS TEMPO. O JOGO ESTIMULA CRIATIVIDADE, CONCENTRAÇÃO, 
COORDENAÇÃO MOTORA, SENSIBILIDADE TÁTIL E SOCIALIZAÇÃO. OS BLOCOS SÃO FEITOS EM MADEIRA MDF, SEGUROS E 
CERTIFICADOS PELO INMETRO. CHAME TODA A TURMINHA PARA SE DIVERTIREM COM ESSE JOGO EMPOLGANTE QUE VAI EXIGIR 
MUITO SANGUE FRIO E MÃOS FIRMES. 

JOGO CARA A CARA: COMPONENTES DO JOGO: 02 TABULEIROS, 48 MOLDURAS, 01 FOLHA COM 48 ROSTOS, 01 FOLHA COM 24 
CARTAS, 01 REGULAMENTO. IDADE MÍNIMA RECOMENDADA: 06 ANOS. QUANTIDADE MÁXIMA DE JOGADORES: 2 - 2. MATERIAIS 
DOS ELEMENTOS: PLÁSTICO. NÃO DOBRÁVEL. COM APLICAÇAO TRANSFERIVEL. TEMPO ESTIMADO DE JOGO: 10 MINUTO A 15 
MINUTO 

JOGO DA ASSOCIAÇÃO DAS VOGAIS AEIOU - MONTESSORI: O JOGO DESPERTA O INTERESSE DAS CRIANÇAS PELA LEITURA E 
ESCRITA DE FORMA DIVERTIDA E EDUCATIVA COM O JOGO BRINCANDO COM AS VOGAIS. CONTEÚDO DA EMBALAGEM: 5 
TABULEIROS COLORIDOS (A, E, I, O, U); 25 PEÇAS ILUSTRADAS COM IMAGENS E PALAVRAS QUE COMEÇAM COM CADA VOGAL; 
CAIXA ORGANIZADORA PRÁTICA E RESISTENTE.  
OBJETIVO: ASSOCIAR IMAGENS ÀS VOGAIS INICIAIS, DESENVOLVENDO: RECONHECIMENTO DAS VOGAIS; COORDENAÇÃO 
MOTORA FINA; PERCEPÇÃO VISUAL; ALFABETIZAÇÃO INICIAL; VOCABULÁRIO. 
MATERIAL: PRODUTO FEITO EM MDF DE ALTA QUALIDADE; ACABAMENTO RESISTENTE E SEGURO PARA CRIANÇAS; PEÇAS 
COLORIDAS, DIDÁTICAS E FÁCEIS DE MANUSEAR. 

JOGO DA FORCA: NESTE JOGO, A CRIANÇADA BRINCA DE FORCA ENQUANTO EXERCITA SEU CONHECIMENTO COM A LÍNGUA 
PORTUGUESA. NÚMERO DE PARTICIPANTES: 02. CONTEÚDO DA EMBALAGEM: 02 BASES DE EVA (COMPONDO 02 ÁRVORES 
FORCA), 02 BONECOS (COM 06 PARTES CADA UM), LETRAS DO ALFABETO (SORTIDAS PARA COMPOR AS PALAVRAS) E 01 
MANUAL DE INSTRUÇÕES. ACONDICIONADO EM CAIXA DE PAPELÃO MEDINDO 35 CM X 22 CM X 4 CM. 

JOGO DA MEMÓRIA ANIMAIS 48 PEÇAS BRINQUEDO EDUCATIVO: O JOGO DA MEMÓRIA É UM JOGO QUE TRABALHA A 
MEMÓRIA, O RACIOCÍNIO, A SOCIABILIZAÇÃO, E VÁRIAS OUTRAS HABILIDADES. IDADE SUGERIDA: A PARTIR DE 3 ANOS. 
CONTEM: 1 JOGO DA MEMÓRIA DE 48 PEÇAS. MEDIDAS APROXIMADAS DA EMBALAGEM: 25 X 20 X 5 CM - 180G; COMPOSIÇÃO: 
PAPELÃO 

JOGO DE ARGOLA DE FERRO: CONFECCIONADO EM METALÃO, BASE C/ APROXIMADAMENTE 45 CM X 45CM, COM 05 PINOS EM 
FERRO E PONTAS EM POLIPROPILENO. ACOMPANHA 05 ARGOLAS. ACONDICIONADO EM EMBALAGEM PLÁSTICA ENCOLHÍVEL. 

JOGO DE ARREMESSO CÍRCULO ANEL DE BRINQUEDOS INTERATIVOS 
CRIATIVO: DESCRIÇÃO : PROJETADO PARA DESENVOLVER HABILIDADES: COORDENAÇÃO MOTORA, DESTREZA; IDADE MÍNIMA 
RECOMENDADA: 3 ANOS; COMPRIMENTO X LARGURA X ALTURA: 7 CM X 23 CM X 33 CM 

JOGO DE BOLICHE: CONFECCIONADO EM POLIETILENO DE ALTA DENSIDADE, BRANCO, ENVOLVIDO COM SLIVER, CONTENDO 08 
PEÇAS SENDO 06 PINOS DE APROXIMADAMENTE 29 CM DE ALTURA X 10 CM DE LARGURA E 02 BOLAS COLORIDAS. MEDINDO 
10 CM. ACONDICIONADO EM SACOLA PLASTICA COM ALÇA E ZIPER. 

JOGO DE CONTAS: (POSSUI CORDÕES E CONTAS COM FUROS): EXERCÍCIOS DE HABILIDADE DE MOTOR FINO INFANTIL, 
TREINAMENTO DE COORDENAÇÃO MANUAL. ATENÇÃO E PENSAMENTO LÓGICO INFANTIL; DESENVOLVER CRIANÇAS; 
PENSANDO E ATENÇÃO LOGICAL. CONJUNTO DE 60 PEÇAS: CONTAS DE 60 PEÇAS, CORDA DE 3 PEÇAS, CORDA DE MADEIRA DE 
2 PEÇAS. DESCRIÇÃO DO PRODUTO: MATERIAL DO PRODUTO: PLÁSTICO. FUNDIÇÃO ALEATÓRIA. FORMATO ALEATÓRIO: 8 
FORMAS ALEATÓRIAS. 

JOGO DE RACIOCÍNIO DE POSICIONAMENTO (CARTÃO MODELO; PALITOS; CÍRCULOS): JOGO DO POSICIONAMENTO, O 
OBJETIVO DO (SPACE-PLACEMENT) É REPRODUZIR AS FIGURAS DAS CARTAS. MAS PARA ACERTAR, PRESTE MUITA ATENÇÃO NAS 
CORES E POSIÇÕES DAS PEÇAS. PARA AUMENTAR O NÍVEL DE DIFICULDADE, DESAFIE A OUTRA PESSOA OU ENTÃO MEMORIZE A 
FIGURA E TENTE REPRODUZI-LA SEM OLHAR NOVAMENTE A CARTA. ESSE JOGO ESTIMULA NA CONCENTRAÇÃO E FOCO, 
RACIOCÍNIO LÓGICO, DESENVOLVE HABILIDADES MOTORAS E COGNITIVAS, RECONHECIMENTO DE CORES E FORMAS, VISÃO 
ESPACIAL, FORTALECIMENTO DO VÍNCULO FAMILIAR E A COOPERAÇÃO. JOGOS LÚDICOS E EDUCATIVOS QUE AUXILIAM NO 
DESENVOLVIMENTO DA COORDENAÇÃO, CONCENTRAÇÃO E CRIATIVIDADE. CONTÉM 24 PALITOS (11CM), 10 CÍRCULOS (18CM 
X 12CM X 3CM) E 18 CARDS COM DESAFIOS. 

JOGO DETETIVE DE PALAVRAS: CONTÉM 02 TABULEIROS COM 40 FIGURAS, 40 FICHAS COM PALAVRAS E GRAVURAS, 40 
CARTÕES COM PERGUNTAS, 80 FICHAS E 01 MANUAL DE REGRAS. NÚMERO DE PARTICIPANTES 02 JOGADORES. 
ACONDICIONADO EM CAIXA DE PAPELÃO MEDINDO 35 CM DE LARGURA X 22 CM DE ALTURA X 4 CM. 

JOGO GENIUS: TIPO DE JOGO: ELETRÔNICO. OBJETIVO DO JOGO: CONSEGUIR A MAIOR PONTUAÇÃO, ACERTANDO AS 
SEQUÊNCIAS DADAS PELO GENIUS. TEMPO DE JOGO: INDEFINIDO. RECOMENDADO PARA USO COM PILHAS ALCALINAS NOVAS 
(NAO INCLUIDAS). 

JOGO SOLETRANDO S/ CD: COMPOSTO POR 12 CARTELAS COM FIGURAS E NOMES, 75 CARTELAS DE FIGURAS E LETRAS, 01 
FOLHETO DE REGRA. ACONDICIONADO EM CAIXA DE PAPELÃO MEDINDO 21,2 X 22,2 X 4,0. 

JOGO TABULEIRO STOP EM CÍRCULO COM AS LETRAS EDUCATIVO: UM JOGO DE RACIOCÍNIO RÁPIDO, ONDE OS PARTICIPANTES 
PRECISAM RESPONDER A PERGUNTAS OU DESAFIOS EM ATÉ 10 SEGUNDOS. CONTÉM: 1 TECLADO; 36 CARTAS E 1 MANUAL DE 
INSTRUÇÕES. UTILIZA 2 PILHAS AA. 

KIT 5 PIPETAS CONTA GOTAS COLORIDAS 5ML INFANTIL MONTESSORI COLORIDAS: CARACTERÍSTICAS: - CORES: SORTIDAS - 
MARCAÇÃO: 1 Á 5ML -MATERIAL: PLÁSTICO; DESCRIÇÃO DO PRODUTO: TRANSFORME SUAS ATIVIDADES DE MEDIÇÃO E 
MISTURA COM NOSSO KIT DE PIPETAS/CONTA-GOTAS COLORIDAS! IDEAL PARA USO EM AMBIENTES EDUCATIVOS, CIENTÍFICOS 
OU CULINÁRIOS, ESTE CONJUNTO OFERECE PRECISÃO, SEGURANÇA E CONVENIÊNCIA EM CADA APLICAÇÃO. CARACTERÍSTICAS: 
O KIT INCLUI 5 PIPETAS/CONTA-GOTAS COLORIDOS, CADA UM COM UMA ESCALA CLARA E FÁCIL DE LER. ESCALA PRECISA: CADA 
CONTA-GOTAS POSSUI MEDIÇÕES DE 1 ML, 2 ML, 3 ML, 4 ML E 5 ML, PROPORCIONANDO CONTROLE EXATO E CONVENIENTE 
DOS LÍQUIDOS. COMPRIMENTO IDEAL: COM 12 CM DE COMPRIMENTO TOTAL, INCLUINDO A TAMPA DE SILICONE, AS PIPETAS 
SÃO PROJETADAS PARA FÁCIL MANUSEIO E PRECISÃO NA APLICAÇÃO. MATERIAL SEGURO: FABRICADAS EM SILICONE DE GRAU 
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ALIMENTÍCIO E PLÁSTICO, AS PIPETAS GARANTEM SEGURANÇA E DURABILIDADE, TORNANDO-AS ADEQUADAS PARA USO EM 
DIVERSAS APLICAÇÕES. 

KIT BABY ENCAIXE: CONJUNTO CONFECCIONADO EM PLÁSTICO RÍGIDO, COLORIDO, ATÓXICO, CONTENDO 05 PEÇAS SENDO: 01 
BABY QUINHO MEDINDO 26,5 CM X 14,5 CM X 19 CM, 01 BABY LIKO MEDINDO 11,8 CM X 21,2 CM X 12,2 CM, 1 BABY DINHO 
MEDINDO 25 CM X 11 CM X 20 CM, 01 BABY MICHI MEDINDO 22,5 CM X 11,5 CM X 19,7 CM E DONKA TREM MEDINDO 25,5 CM 
X 17,5 CM X 19,5 CM. ACONDICIONADO EM SACO PLÁSTICO. 

KIT BLOCOS ENCAIXE: CONFECCIONADOS EM PLÁSTICO COLORIDO, ATÓXICO E RESISTENTE, CONTENDO LETRAS E NÚMEROS 
COM 1000 PEÇAS. ACONDICIONADOS EM SACOLA PLASTICA. 

KIT CARRINHO DE VINIL COM 6 PEÇAS: CARRINHOS CONFECCIONADOS EM VINIL ATÓXICO COLORIDO E VEM COM CANTOS 
ARREDONDADOS. MEDIDAS DE CADA CARRINHO: 17 CM DE LARGURA X 23 CM DE ALTURA X 24 CM DE COMPRIMENTO. 

KIT COZINHA BRINQUEDO INFANTIL 31 PCS PANELINHAS ACESSÓRIOS SORTIDO: ESSE KIT COZINHA INFANTIL COM 31 PEÇAS É 
PERFEITO PARA ESTIMULAR A CRIATIVIDADE, IMAGINAÇÃO E HABILIDADES MOTORAS DAS CRIANÇAS. COMPOSIÇÃO DO KIT - 6 
XÍCARAS (3 CM ALTURA X 4 CM DIÂMETRO) - 6 PIRES (5 CM DIÂMETRO) - 6 COLHERZINHAS (7 CM COMPRIMENTO) - 3 
FRIGIDEIRAS (7 CM DIÂMETRO) - 2 PANELAS (7 CM DIÂMETRO) - 3 TAMPAS (7 CM DIÂMETRO) - 1 ESPUMADEIRA (10 CM 
COMPRIMENTO) – 1 ESPÁTULA (10 CM COMPRIMENTO) - 1 COLHER (10 CM COMPRIMENTO) - 1 CONCHA (10 CM 
COMPRIMENTO) - 1 FORMA DE BOLO (7 CM DIÂMETRO). ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS - MATERIAL: PLÁSTICO RESISTENTE - 
CERTIFICAÇÃO: INMETRO 005115/2022 - IDADE RECOMENDADA: ACIMA DE 3 ANOS - ENVIO EM CORES SORTIDAS (SEM OPÇÃO 
DE ESCOLHA) - LEVE E FÁCIL DE MANUSEAR PELAS CRIANÇAS. 

KIT COZINHA: DIMENSÕES DO PRODUTO (L X A X P EM MM): 270 X 100 X 250. 

KIT DE BRINQUEDO DE MONTAR INTERATIVO PLÁSTICO BLOCO INFANTIL COLORIDOS PARAFUSO ENCAIXAR CONJUNTO C/ 24 
PEÇAS: DESCRIÇÃO DO PRODUTO: O BRINQUEDO DE MONTAR INTERATIVO ESTIMULA A PERCEPÇÃO DE CORES E COORDENAÇÃO 
MOTORA ALÉM DE SER UMA DIVERSÃO GARANTIDA PARA CRIANÇAS. MONTAR, DESMONTAR, IDENTIFICAR ERROS E SE DIVERTIR 
MUITO, ENCAIXANDO AS PARTES E TRABALHANDO O RACIOCÍNIO. DESPERTA A CRIATIVIDADE DOS PEQUENINOS, PERMITINDO 
MONTAREM O QUE BEM DESEJAR. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: MODELO: BRINQUEDO DE MONTAR FORMAS PARAFUSO 
ENCAIXAR. MATERIAL: POLIPROPILENO. COR: SORTIDOS; CERTIFICAÇÃO INMETRO. DIMENSÕES DA EMBALAGEM: 27CM X 21CM 
X 5CM; PESO APROX. DA EMBALAGEM: 300G; ITENS INCLUSOS NA EMBALAGEM: 01X CONJUNTO C/ 24PCS. 

KIT FERRAMENTA: CONFECCIONADO EM PLÁSTICO COLORIDO ATÓXICO, DE ALTA QUALIDADE, COMPOSTO POR 10 PEÇAS: 
FURADEIRA, MORSA, ALICATE, CHAVE DE FENDA, CHAVE DE BOCA, CHAVE INGLESA, SERROTE, MARTELO, PARAFUSOS E PORCAS. 
ACONDICIONADO EM EMBALAGEM TIPO SACO PLASTICO, MEDINDO 28,7 CM X 53 CM. 

KIT FRUTAS DE PLÁSTICO COM VELCRO: O BRINQUEDO FRUTINHA DE CORTAR É UM CONJUNTO DE BRINQUEDOS EDUCATIVOS 
QUE AUXILIA NO DESENVOLVIMENTO DE HABILIDADES MOTORAS FINAS E COORDENAÇÃO OLHO-MÃO EM CRIANÇAS 
PEQUENAS. CADA FRUTA É DIVIDIDA EM DUAS PARTES, UNIDAS POR VELCRO, PROPORCIONANDO UMA EXPERIÊNCIA TÁTIL E 
AUDITIVA SEMELHANTE AO ATO DE CORTAR UMA FRUTA REAL. A ATIVIDADE DE SEPARAR E RECONECTAR AS PARTES DAS 
FRUTAS PROMOVE A CRIATIVIDADE E A IMAGINAÇÃO, ALÉM DE ENSINAR SOBRE A IDENTIFICAÇÃO DE DIFERENTES FRUTAS E 
SUAS CORES. CONTEÚDO DA EMBALAGEM: 11 PEÇAS DO KIT DE COMIDINHAS; 

KIT INFANTIL MALETA GRANDE DENTISTA COM BOCA PAKITOYS COR VERDE: SUPER KIT DE DENTISTA, PARA DESPERTAR A 
CRIATIVIDADE DE SEU (SUA) PEQUENO(A) E AUXILIAR NO APRENDIZADO DE HIGIENE BUCAL. ACOMPANHA MALETA, PASTA DE 
DENTE LÚDICA, ÓCULOS LÚDICOS, 2 DENTINHOS, 5 CARTINHAS ANIMADAS, ESCOVA DE DENTES, ESPÁTULA PARA LIMPEZA E UM 
ESPELHINHO BUCAL. UMA BOCA COM DENTES QUE ABRE E FECHA, TORNANDO A BRINCADEIRA AINDA MAIS DIVERTIDA. 
BENEFÍCIOS: ESTIMULA A INTERAÇÃO ENTRE PAIS E FILHOS, DESENVOLVE A DISTINÇÃO DE FORMAS E CORES, A COMUNICAÇÃO, 
A COORDENAÇÃO MOTORA, A INTERAÇÃO SOCIAL E CULTURAL...BRINCANDO DESENVOLVE-SE A CRIANÇA NUM TODO! 
INFORMAÇÕES: IDADE MÍNIMA RECOMENDADA PELO FABRICANTE: +3 ANOS; DIMENSÕES APROXIMADAS DA EMBALAGEM 
(AXL×C): 23 CM X 7,5 CM X 27 CM; DIMENSÕES APROXIMADAS DO PRODUTO BOCA FECHADA (ALTURA): 3CM; DIMENSÕES 
APROXIMADAS DO PRODUTO BOCA ABERTA (ALTURA): 9,5CM; DIMENSÕES APROXIMAS DOS ACESSÓRIOS: 12CM. 
MATERIAL: PLÁSTICO ABRE FECHA BOCA COR: VERDE FABRICANTE: PAKI TOYS CE-BRI/ICPEX-N 01336-64 NBR NM 300/2004; 
CONTEÚDO DA EMBALAGEM: MALETA, 1 BOCA ARTICULADA, 1 ESCOVA DE DENTES, 1 ESPÁTULA PARA LIMPEZA, 1 ESPELHINHO 
BUCAL, 2 DENTES LÚDICOS, 1 ÓCULOS, 6 CARTAS. 

KIT MORDEDOR E CHOCALHO C/ 4 PEÇAS: CONFECCIONADO EM PLÁSTICO COLORIDO, ATÓXICO, E BORRACHAS APROPRIADAS 
PARA BEBÊS, CONTENDO 04 PEÇAS EM CORES E FORMAS DIFERENTES. ACONDICIONADOS EM SACOLA PLASTICA. 

KIT TÊNIS DE MESA: O TÊNIS DE MESA É UMA MODALIDADE ESPORTIVA PRATICADA EM MESA ESPECÍFICA, DIVIDIDA POR UMA 
REDE CENTRAL, NA QUAL OS JOGADORES UTILIZAM RAQUETES PARA REBATER UMA BOLINHA LEVE DE UM LADO PARA O OUTRO. 
PODE SER DISPUTADO INDIVIDUALMENTE OU EM DUPLAS, PROMOVENDO COORDENAÇÃO MOTORA, RACIOCÍNIO RÁPIDO, 
CONCENTRAÇÃO E CONDICIONAMENTO FÍSICO. RAQUETES: AS RAQUETES DE TÊNIS DE MESA SÃO CONFECCIONADAS EM 
MADEIRA COM REVESTIMENTO EM BORRACHA (LISA OU COM PINOS), FIXADA EM AMBOS OS LADOS DA BASE. POSSUEM CABO 
ANATÔMICO PARA MELHOR EMPUNHADURA E CONTROLE DOS MOVIMENTOS. SÃO UTILIZADAS PARA REBATER A BOLINHA, 
PERMITINDO VARIAÇÕES DE VELOCIDADE, DIREÇÃO E EFEITOS DURANTE O JOGO. BOLINHAS: AS BOLINHAS SÃO PRODUZIDAS 
EM PLÁSTICO RESISTENTE, COM DIÂMETRO OFICIAL DE 40 MM, NAS CORES BRANCA OU LARANJA. SÃO LEVES E PRÓPRIAS PARA 
A PRÁTICA DO TÊNIS DE MESA, PROPORCIONANDO QUIQUE UNIFORME E BOA VISIBILIDADE DURANTE AS PARTIDAS. REDE: A 
REDE É CONFECCIONADA EM NYLON OU MATERIAL SIMILAR, ACOMPANHADA DE SUPORTES METÁLICOS OU REGULÁVEIS PARA 
FIXAÇÃO NAS EXTREMIDADES DA MESA. POSSUI ALTURA OFICIAL DE 15,25 CM E TEM A FUNÇÃO DE DIVIDIR A MESA EM DUAS 
ÁREAS IGUAIS, SENDO ELEMENTO ESSENCIAL PARA A REALIZAÇÃO DO JOGO CONFORME AS REGRAS OFICIAIS. 

KIT TRÂNSITO: MATERIAL EM MDF, 95 CM DE ALTURA, 16 SINAIS E 1 SEMÁFORO. ACONDICIONADO EM CAIXA DE PAPELÃO. 

LIXEIRA COM 04 RECIPIENTES, CORES E SÍMBOLOS CONFORME NORMA DO CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE 
(CONAMA): SUPORTE EM METALÃO REFORÇADO COM PINTURA ESPECIAL PARA AMBIENTES EXTERNOS. OS RECIPIENTES SÃO 
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NAS CORES: VERMELHO, AMARELO, AZUL E VERDE, DE 50 LITROS CADA EM POLIETILENO DE ALTA DENSIDADE. DIMENSÕES DA 
LIXEIRA: 117 X 33, 5X 225. LAUDO TÉCNICO: DE ENSAIO DE RESISTÊNCIA À CORROSÃO DA PINTURA EM CÂMARA DE NÉVOA 
SALINA, EMITIDO POR LABORATÓRIO ACREDITADO PELO CGCRE INMETRO PARA REALIZAÇÃO DESSE ENSAIO. RELATÓRIO DE 
ENSAIO DE TRAÇÃO EMITIDO POR LABORATÓRIO CREDENCIADO PELO INMETRO, REFERENTES ÀS SOLDAS UTILIZADAS NA 
FABRICAÇÃO DOS MATERIAIS, EMITIDO EM NOME DA FABRICANTE, ONDE DEVERÁ FICAR COMPROVADO QUE AS AMOSTRAS 
UTILIZADAS PARA A REALIZAÇÃO DO RELATÓRIO, APRESENTARAM RUPTURA APÓS RECEBER UMA CARGA MÍNIMA DE 3.800 KGF. 
PROVA DE REGISTRO OU INSCRIÇÃO JUNTO AO CREA COMPETENTE, DA EMPRESA E DE SEU(S) RESPONSÁVEL(IS) TÉCNICO(S) 
ESTANDO CONFORME A LEI FEDERAL N° 5.194, DE 24 DEZ. DE 1996, QUE É OBRIGATÓRIO. 

MEGA CAMINHÕES: CAMINHÕES CONFECCIONADOS EM PLÁSTICO RESISTENTE, COLORIDO, ATÓXICO, COMPOSTO POR 04 
CAMINHÕES SENDO: 01 CAMINHÃO CAÇAMBA ARTICULÁVEL MEDINDO 515 MM X 265 MM X 265 MM, 01 CAMINHÃO PIPA COM 
CAÇAMBA ARTICULAVEL COM ENTRADAS E SAÍDA DE ÁGUA MEDINDO 505 MM X 265 X 265 MM, 01 CAMINHÃO CEGONHA, 
RAMPA ARTICULÁVEL PARA 02 CARRINHOS, CONTÉM 02 CARROS, MEDINDO 560 MM X 265 MM X 270 MM E 01 CAMINHÃO 
SUPER ESCAVADOR COM BRAÇO GIRATÓRIO E ARTICULÁVEL MEDINDO 530 MM X 270 MM X 340 MM. ACONDICIONADOS EM 
SACOLA PLÁSTICA. 

MEMÓRIA ALFABETIZAÇÃO: MATERIAL EM MDF, CONTENDO 40 PEÇAS, MEDINDO 550 MM DE COMPRIMENTO X 550 MM DE 
LARGURA X 3 MM DE ESPESSURA (CADA PEÇA). ACONDICIONADA EM EMBALAGEM DE MADEIRA TIPO ESTOJO MEDINDO 190 
MM DE COMPRIMENTO X 125 MM DE LARGURA X 55 MM DE ESPESSURA. 

MESINHA PLÁSTICA: MESINHA CONFECCIONADA EM PLÁSTICO ROTOMOLDADO RÍGIDO COLORIDO, SUPER-RESISTENTE, SENDO 
O TAMPO E PES COLORIDOS EM FORMATO DE "X" COM FIGURAS GEOMÉTRICAS NA ESTRUTURA, COMPOSTO DE ADITIVO 
ANTIESTÁTICO E ADITIVOS ANTI-UV QUE PROTEGE CONTRA RAIOS SOLARES, NÃO DESBOTA COM SOL E CHUVA, REDUZ ATRITOS 
DOS TECIDOS CRIANDO RESISTÊNCIA AO PRODUTO. MEDINDO 0,70 CM DE COMPRIMENTO X 0,70 CM DE LARGURA X 0,59 CM 
DE ALTURA. 

MINI CHEF: FOGÃOZINHO CONFECCIONADO EM PLÁSTICO COLORIDO ATÓXICO. ACOMPANHA PANELINHAS COM TAMPA, 
FRIGIDEIRA, PRATINHOS, GARFINHOS, FAQUINHAS E COLHERES, FORNINHO E TORNEIRA QUE SAI AGUA. MEDINDO 
APROXIMADAMENTE 62 CM X 28 CM X 58 CM. ACONDICIONADO EM CAIXA DE PAPELÃO LITOGRAFADA. 

MINI GLAMOUR: CONFECCIONADO EM PLÁSTICO RESISTENTE E COLORIDO, ATÓXICO, COM ACESSÓRIOS COMO: CHAPINHA, 
SECADOR DE CABELO, ESCOVA PARA PENTEAR CABELO, PULSEIRAS, PENTE, POTINHO PARA SHAMPOO E CONDICIONADOR, ETC., 
ESPELHO C/ 3 POSIÇÕES E PORTA OBJETOS. ACOMPANHA TAMBÉM BANQUETA EM FORMATO DE FLOR. MEDIDAS: 58 CM X 34 
CM X 90 CM E COM PESO DE 3,0 KG. INDICADO PARA CRIANÇAS A PARTIR DE 03 ANOS. ACONDICIONADO EM EMBALAGEM DE 
PAPELÃO LITOGRAFADA. 

MINI MECHANIC: CONFECCIONADO EM PLASTICO RESISTENTE E COLORIDO, ATOXICO, DE ALTA QUALIDADE, COMPOSTO POR 
BANCADA PARA SUPORTE DAS FERRAMENTAS COMO: PORCAS, PARAFUSOS, ALICATES, MARTELO, SERROTE, CHAVES DE FENDA, 
ETC. MEDINDO 54,5 CM X 28 CM X 59 CM E COM PESO DE 1,3 KG. INDICADO PARA CRIANÇAS A PARTIR DE 3 ANOS. 
ACONDICIONADOS EM EMBALAGEM DE PAPELÃO LITOGRAFADA. 

ORGANIZADOR: CONFECCIONADO EM TUBO 7/8 NAS LATERAIS E TUBOS DE ½ POLEGADA PARA A FIXAÇÃO DAS CAIXAS. 
ESTRUTURA MEDINDO 1,12 M DE ALTURA X 0,37 CM DE PROFUNDIDADE X 1,00 M DE LARGURA. CAIXAS ORGANIZADORAS 
ENCAIXÁVEIS CONFECCIONADAS EM PLÁSTICO RESISTENTE MEDINDO 43CM DE COMPRIMENTO X 19CM DE ALTURA X 31CM DE 
LARGURA. ORGANIZADOR CONTENDO 09 CAIXAS NAS CORES AZUL OU PRETA. 

PALHAÇO BOÇÃO: CONFECCIONADO EM MDF MEDINDO 400 MM DE COMPRIMENTO X 600 MM DE LARGURA X 3 MM DE 
ESPESSURA. ACOMPANHA 03 BOLINHAS DE PLÁSTICOS, ACONDICIONADOS EM SACOLA PLÁSTICA. 

PEGA VARETAS GIGANTE: CONFECCIONADO EM MADEIRA, CONTENDO 31 PEÇAS DE 50 CM. EMBALAGEM EM CAIXA DE M.D.F. 
MEDINDO 55 CM X 11 CM X 5,5 CM. 

PEQUENO ARQUITETO: CONFECCIONADO EM MADEIRA REFLORESTADA CONTENDO 120 PEÇAS. ACONDICIONADO EM CAIXA DE 
PAPELÃO MEDINDO: 31 CM X 6,5 CM X 23 CM, INDICADO PARA CRIANÇAS ACIMA DE 03 ANOS 

PETECA DÚZIA: CONFECCIONADO O ENCHIMENTO NA BASE COM SERRAGEM DE MADEIRA REVESTIDO EM COURINO RESISTENTE 
E PENAS COLORIDAS ARTIFICIAIS. CORES SORTIDAS. MEDINDO APROXIMADAMENTE 15 CM. 

PLAY GROUND JR: CONFECCIONADO EM PLÁSTICO ROTOMOLDADO COLORIDO E RESISTENTE. CONTÊM 4 PEÇAS ENCAIXÁVEIS E 
UM ESCORREGADOR. MEDINDO APROXIMADAMENTE: 132 X 76 X 78,5CM. INDICADO PARA CRIANÇAS DE 1 A 5 ANOS. 

PLAYGROUND MADEIRA PLÁSTICA: 02 - TORRES MADEIRA PLÁSTICA COM COBERTURA -TORRE COM COBERTURA COMPOSTA 
POR 4 PILARES EM MADEIRA PLÁSTICA REVESTIDA, MEDINDO NO MÍNIMO 90MM X 90MM COM REFORÇO INTERNO, 
INTERLIGADOS EM CIMA POR UM QUADRO DE METALÃO 20MM X 20MM, PAREDE 1,20MM, E AO CENTRO POR UMA 
PLATAFORMA FEITA EM POLIETILENO ROTOMOLDADO PIGMENTADO, FIXADA COM PARAFUSOS MEDINDO 1000MM X 1000MM. 
COBERTURA EM POLIPROPILENO EM ROTOMOLDADO PIGMENTADO (COLORIDO), COM ADITIVOS EM SUA COMPOSIÇÃO QUE 
PROLONGAM A MANUTENÇÃO DE SUA COLORAÇÃO ORIGINAL C/ 4 CAÍDAS DE ÁGUA MEDINDO 1260MM X 1260MM. MEDIDAS 
DA TORRE (INSTALADA): ALTURA TOTAL APROXIMADA: 3100MM X 1000MM DE LARGURA X 1000MM DE COMPRIMENTO. 
INCLUSOS GRADES DE PROTEÇÃO LATERAL NAS SAÍDAS SEM EQUIPAMENTOS OU LIGAÇÕES, CONFECCIONADA EM PLÁSTICO 
ROTOMOLDADO, COLORIDO, VAZADO, MEDIDA APROXIMADA: 810MM X 1000MM. ALTURA DO SOLO (PISO) ATÉ A 
PLATAFORMA: 1200MM, 1000MM, 800MM, 500MM 

PLAYGROUND MADEIRA PLASTICA: 03 - TORRES MADEIRA PLÁSTICA COM COBERTURA - TORRE COM COBERTURA COMPOSTA 
POR 4 PILARES EM MADEIRA PLÁSTICA REVESTIDA, MEDINDO NO MINIMO 90MM X 90MM COM REFORÇO INTERNO, 
INTERLIGADOS EM CIMA POR UM QUADRO DE METALÃO 20MM X 20MM, PAREDE 1,20MM, E AO CENTRO POR UMA 
PLATAFORMA FEITA EM POLIETILENO ROTOMOLDADO PIGMENTADO, FIXADA COM PARAFUSOS MEDINDO 1000MM X 1000MM. 
COBERTURA EM POLIPROPILENO EM ROTOMOLDADO PIGMENTADO (COLORIDO), COM ADITIVOS EM SUA COMPOSIÇÃO QUE 
PROLONGAM A MANUTENÇÃO DE SUA COLORAÇÃO ORIGINAL C/ 4 CAIDAS DE AGUA MEDINDO 1260MM X 1260MM. MEDIDAS 
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DA TORRE (INSTALADA): ALTURA TOTAL APROXIMADA: 3100MM X 1000MM DE LARGURA X 1000MM DE COMPRIMENTO. 
INCLUSOS GRADES DE PROTEÇÃO LATERAL NAS SAÍDAS SEM EQUIPAMENTOS OU LIGAÇÕES, CONFECCIONADA EM PLÁSTICO 
ROTOMOLDADO, COLORIDO, VAZADO, MEDIDA APROXIMADA: 810MM X 1000MM. ALTURA DO SOLO (PISO) ATE A 
PLATAFORMA: 1200MM, 1000MM, 800MM, 500MM 

QUADRO BRANCO AÇO MAGNÉTICO MOLDURA ALUMÍNIO: SOBRE ESTE ITEM: CANTONEIRA EM POLIETILENO E ACOMPANHA 
PORTA CANETA DESLIZANTE E REMOVÍVEL EM PVC (20 CM DE COMPRIMENTO). MOLDURA EM ALUMÍNIO (1,2 CM DE ESPESSURA 
E 2,3 CM DE FRENTE). TAMPO EM CHAPA DE FIBRA DE MADEIRA 6 MM DE REFLORESTAMENTO COM ACABAMENTO EM AÇO 
GALVANIZADO BRANCO. KIT DE INSTALAÇÃO COM FIXAÇÃO INVISÍVEL. USO COM MARCADOR DE QUADRO E IMÃS. TAMANHO: 
35X50 CM. 

QUADRO BRANCO: TELA EM CHAPA DURA DE ALTA DENSIDADE, PINTURA UV BRANCA DE ALTA QUALIDADE E MOLDURA EM 
ALUMINIO (15 MM X 15MM). MEDINDO 1,20 M X 2,00 M. 

QUEBRA-CABEÇA GRANDE COM 16 PEÇAS EM MADEIRA: OBJETIVOS EDUCATIVOS, DESENVOLVIMENTO DA CONSCIÊNCIA 
ESPACIAL, HABILIDADE DE RESOLUÇÃO DE PROBLEMAS, RECONHECIMENTO DE PADRÕES, E PERSEVERANÇA; TIPO(S) DE 
MATERIAL: MADEIRA; DIMENSÕES DO PRODUTO: 27 X 34 X 1 CM; 520 G; IDADE: 3 ANOS E ACIMA. DESCRIÇÃO DO PRODUTO 
CONFECCIONADO EM MDF COMPOSTO POR 16 PEÇAS, PINTADAS E SERIGRAFADAS EM POLICROMIA ULTRAVIOLETA ATÓXICA. 
ILUSTRAÇÃO: MEIOS DE TRANSPORTES: CARRO, BICICLETA AVIÃO, CAVALO COM CARROÇA, ETC. MEDIDAS DO QUEBRA-CABEÇA 
MONTADO: 30 X 23 CM. 1 BASE DE MDF COM FUNDO EM BAIXO RELEVO (PARA MONTAR O QUEBRA-CABEÇA), MEDINDO 33,5 
X 26,5 CM. EMBALAGEM: PELÍCULA DE PVC ENCOLHÍVEL. 

QUEBRA CABEÇA SILÁBICO TRANSPORTE: CONFECCIONADO EM M.D.F., COMPOSTO POR 03 PEÇAS IMPRESSÃO DIGITAL. 
MEDINDO APROXIMADAMENTE 22 CM DE COMPRIMENTO X 10,5 CM DE LARGURA X 6 CM DE ESPESSURA 

REVISTEIRO: FEITO EM METALÃO 20 X 40, NA CHAPA 18, ESTRUTURA DOS PÉS 30 X 50, NA CHAPA 18. TUBO 1/2 CHAPA 18, TELA 
FIXA COM 6 PRATELEIRAS, MEDINDO 1,50 M DE ALTURA X 0,94 CM DE LARGURA. PINTURA ELETROSTÁTICA A PÓ EM FORNO DE 
ALTA TEMPERATURA. LAUDO TÉCNICO: DE ENSAIO DE RESISTÊNCIA A CORROSÃO DA PINTURA EM CÂMARA DE NEVOA SALINA, 
EMITIDO POR LABORATÓRIO ACREDITADO PELO CGCRE INMETRO PARA REALIZAÇÃO DESSE ENSAIO - RELATÓRIO DE ENSAIO DE 
TRAÇÃO EMITIDO POR LABORATÓRIO CREDENCIADO PELO INMETRO, REFERENTES ÀS SOLDAS UTILIZADAS NA FABRICAÇÃO DOS 
MATERIAIS, EMITIDO EM NOME DA FABRICANTE, ONDE DEVERÁ FICAR COMPROVADO QUE AS AMOSTRAS UTILIZADAS PARA A 
REALIZAÇÃO DO RELATÓRIO, APRESENTARAM RUPTURA APÓS RECEBER UMA CARGA MÍNIMA DE 3.800 KGF. 

SACOLÃO LETRAS E NÚMEROS: CONFECCIONADAS EM PLÁSTICO COLORIDO, ATÓXICO E RESISTENTE, CONTENDO LETRAS E 
NÚMEROS COM 1000 PEÇAS. ACONDICIONADAS EM SACOLA PLASTICA. 

SACOLÃO POLIBOL: CONTENDO 80 PEÇAS PLÁSTICAS ENCAIXÁVEIS, MEDINDO 11,6 CM,ACONDICIONADAS EM SACOLA PLÁSTICA 
C/ ZÍPER. 

SACOLÃO TAND: CONFECCIONADO EM PLÁSTICO ATÓXICO COLORIDO, CONTÉM 1000 PEÇAS. MEDINDO 9,5 CM COMPRIMENTO 
X 3,2 CM DE LARGURA X 1 CM DE ALTURA (PEÇA MAIOR). ACONDICIONADO EM SACOLA PLÁSTICA. 

SEQUÊNCIA LÓGICA DIAS FESTAS: CONFECCIONADA EM MDF CONTENDO PEÇAS 16, MEDINDO 760 MM DE COMPRIMENTO X 
760 MM DE LARGURA X 3 MM DE ESPESSURA (CADA PEÇA). ACONDICIONADO EM CAIXA DE MADEIRA, TIPO ESTOJO, MEDINDO 
19 CM DE COMPRIMENTO X 10, 5 CM X 6 CM DE ALTURA. 

TABELA DE BASKETBALL: COM AJUSTE DE ALTURA, A BASE TEM ENTRADA PARA COLOCAR AREIA OU AGUA PARA AUMENTAR A 
ESTABILIDADE. ACOMPANHA UMA BOLA. BASE COM GALÁO DE 24 LITROS PARA AREIA OU ÁGUA PARA MAIOR ESTABILIDADE E 
COM RODINHAS PARA FÁCIL LOCOMOÇÃO. DIMENSOES (L X A X P ): 70 CM X 192 CM X 810 CM. PESO: 1500 G. 

TANQUE DE AREIA JABUTI (NÃO INCLUSO AREIA OU BOLINHAS): COM TAMPA DE ENCAIXE PARA MANTER A AREIA SECA E 
LIMPA. PODE SER USADO COMO PISCINA DE BOLINHAS OU AGUA. MEDIDAS DA ALTURA COM A TAMPA. MEDINDO 1,14 CM X 
1,15 CM X 0,51 CM. 

TAPETE CONFECCIONADO EM E.V.A.: COLORIDO, CONTENDO 36 PEÇAS COM TODAS AS LETRAS DO ALFABETO MAIUSCULO E 
NUMERAIS (0 A 9) E PLACAS MEDINDO 33 CM X 33 CM X 8 CM DE ESPESSURA (CADA PLACA). ACONDICIONADO EMSACO 
PLÁSTICO. 

TAPETE MULTICOLORIDO: MATERIAL CONFECCIONADO EM ESPUMA REVESTIDO EM BAGUM COLORIDO E COM COSTURA 
RESISTENTE. MEDINDO 1,25 M X 1,25 M. ACOMPANHA 20 CUBOS CONFECCIONADOS EM ESPUMA REVESTIDO EM BAGUM 
COLORIDO E COM COSTURA RESISTENTE, MEDINDO 0,15 CM X 0,15 CM. 

TEATRO FANTOCHE: CONFECCIONADO EM MADEIRA, COMPOSTO POR 03 PAINÉIS UNIDOS POR 02 DOBRADIÇAS DE FERRO. 
MEDINDO 0,86 CM DE ALTURA X 0,80 CM DE LARGURA NO PAINEL FRONTAL E 0,80 CM DE ALTURA 0,39 CM DE LARGURA NOS 
DOIS PAINÉIS LATERAIS. ACOMPANHA CORTINA EMTECIDO ESTAMPADO. 

TESOURA MOLA FACILITADOR SEM PONTA: ADAPTAÇÃO COM MOLA, FORMATO EM ARCO REVESTIDO COM CABO PLÁSTICO. 
TAMANHO ÚNICO. 

TOCA COM BOLINHAS (REF.1632): TOCA EM TECIDO POLIÉSTER COLORIDO E ARMAÇÃO EM AÇO. ACOMPANHA 100 BOLINHAS 
COLORIDAS. MEDINDO930 MM DE COMPRIMENTO X 930 MM DE LARGURA E 900 MM DE ALTURA. ACONDICIONADO EM SACO 
PLÁSTICO. RECOMENDADO PARA CRIANÇAS A PARTIR DE 4 ANOS. 

XADREZ ESCOLAR: TABULEIRO EM MADEIRA TIPO ESTOJO MEDINDO 26 CM X 26 CM, COM RE MEDINDO 4,5 CM DE ALTURA. 
INDICADO PARA CRIANÇAS APARTIR DE 06 ANOS. 
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ANEXO III – ESTIMATIVA DE PREÇOS 
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ANEXO IV – MODELO PROPOSTA DE PREÇOS 
 

Ao  
Município de Novais/SP 
Rua Antônio Blasques Romeiro, nº 350, Centro 
Novais/SP 
 
Processo de Licitação nº ---/20--  
Pregão Eletrônico nº --/20-- 
 
 

OBJETO: Registro de preços para aquisição eventual e parcelada de Brinquedos Educativos, 
destinados à  Diretoria Municipal de Educação do Município de Novais/SP, pelo período de 12 
(doze) meses, conforme quantidades e especificações constantes no ANEXO I – TERMO DE 
REFERÊNCIA. 
 
Adverte-se que a simples apresentação desta Proposta será considerada como indicação 
bastante de que inexistem fatos que impeçam a participação do licitante neste certame. 
 
I – IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE:  
 
Razão Social/NOMECOMPLETO: ----------------------------------------------------------------------------------- 
CNPJ Nº: --.---.---/------- 
Inscrição Estadual nº ---.---.---.---  
Inscrição Municipal nº ----------------------  
Endereço: ----------------------------------- Bairro: ------------------------------------------------------------------ 
CEP: --.-------- 
Cidade/Estado: --------------------------/ --  
Telefone: (--) ----- - ---- Fax: (--) ----- - ----  
Representante legal/ procurador: --------------------------------------------------------------------------------- 
 
 
II – DADOS BANCÁRIOS:  
 
Banco: ---  
Agência: ------------ - -- 
Conta Corrente: ----------------- - --  
 
 
III- DADOS DO RESPONSÁVEL PARA ASSINATURA DO CONTRATO:  
 
Nome completo: -------------------------------------------------------------------------------------------------------
Cargo: -------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
CPF nº ---.---.------ e RG: --.---.-----  
Endereço Residencial Completo: ---------------------------------------------------------------------------------  
Telefone: (--) ----- - ----  
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IV – PROPOSTA DE PREÇOS:  
 
Ao Município de Novais/SP me proponho a entregar os produtos abaixo descritos, referentes 
ao Pregão Eletrônico sobredito: 
 

ITEM QTD UN DESCRIÇÃO 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

MARCA 

1 3 UN 

ALFABETO MAGNÉTICO MINÚSCULO - LETRAS 
IMANTADAS PARA ALFABETIZAÇÃO: O 
ALFABETO MAGNÉTICO MINÚSCULO É UMA 
FERRAMENTA EDUCATIVA ESSENCIAL PARA 
INTRODUZIR AS LETRAS DO ALFABETO DE 
FORMA LÚDICA, INTERATIVA E VISUAL. 
COMPOSTO POR LETRAS MAIÚSCULAS 
COLORIDAS E IMANTADAS, O CONJUNTO É 
IDEAL PARA AUXILIAR CRIANÇAS NO 
PROCESSO DE ALFABETIZAÇÃO, 
ESTIMULANDO O RECONHECIMENTO DAS 
LETRAS, A FORMAÇÃO DE PALAVRAS E O 
DESENVOLVIMENTO DA LEITURA E ESCRITA. 

   

2 4 UN 

ALFABETO MÓVEL DEGRAU LETRAS MADEIRA 
130 PEÇAS BRINQUEDO MDF: E UM 
BRINQUEDO PEDAGÓGICO TRANSFORMA A 
ALFABETIZAÇÃO EM UMA JORNADA 
EMOCIONANTE; QUALIDADE E DURABILIDADE: 
AS PEÇAS SÃO FEITAS EM MADEIRA DE ALTA 
QUALIDADE, GARANTINDO QUE RESISTAM AO 
DESGASTE DO TEMPO E ÀS BRINCADEIRAS 
MAIS INTENSAS; DESENVOLVIMENTO 
MULTIFACETADO: ALÉM DE APRENDER O 
ALFABETO, AS CRIANÇAS DESENVOLVERÃO 
HABILIDADES MOTORAS FINAS, 
COORDENAÇÃO, CRIATIVIDADE E 
IMAGINAÇÃO AO CRIAR SUAS PRÓPRIAS 
HISTÓRIAS COM AS LETRAS. MEDIDAS DE 
CADA LETRA: 6CM ALTURA X 4CM LARGURA X 
1CM ESPESSURA; MEDIDAS DA PEÇA POR 
INTEIRO: 16,5CM ALTURA X 13,8CM LARGURA 
X 40CM COMPRIMENTO. TEMÁTICA: 
TABULEIRO: IDADE MÍNIMA RECOMENDADA 
DE 2 ANOS; QUANTIDADE : 130 PEÇAS EM 
MDF. 

   

3 10 UN 

ALFABETO MÓVEL: CONTÉM 44 LETRAS 
ACONDICIONADAS EM CAIXA DE MADEIRA 
TIPO ESTOJO, MEDINDO 30CM DE 
COMPRIMENTO X 24CM DE LARGURA X 0,7CM 
DE ALTURA. EMBALAGEM PLÁSTICO 
ENCOLHIVEL. 

   

4 5 UN 

ALFABETO RECORTADO 2 CORES: MATERIAL 
MDF CONTENDO 93 PEÇAS, ACONDICIONADO 
EM CAIXA DE MADEIRA, TIPO ESTOJO 
MEDINDO 30 CM DE COMPRIMENTO X 24 CM 
DE LARGURA X 0,6 CM DE ALTURA. 
EMBALAGEM EM PLÁSTICO ENCOLHÍVEL. 

   

5 10 UN 

ALFABETO SILÁBICO: MATERIAL EM MDF 
CONTENDO 149 PEÇAS ACONDICIONADO EM 
CAIXA DE MADEIRA, TIPO ESTOJO MEDINDO 24 
CM DE COMPRIMENTO X 18 CM DE LARGURA 
X 0,5 CM DE ALTURA. EMBALAGEM EM 
PLÁSTICO ENCOLHÍVEL. 
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6 10 UN 

ALINHAVOS DE TÊNIS: CONTÉM 01 PLACA E 02 
CORDÕES COLORIDOS. ACONDICIONADO EM 
CAIXA DE PAPELÃO MEDINDO 30 CM DE 
COMPRIMENTO X 30 CM DE LARGURA X 3 CM 
DE ALTURA. EMBALAGEM EM PLÁSTICO 
ENCOLHÍVEL. 

   

7 2 UN 

ALMOFADA FLOR COM SUPORTE: MATERIAL 
CONFECCIONADO EM ESPUMA REVESTIDO EM 
BAGUM COLORIDO E COM COSTURA 
RESISTENTE. MEDINDO 0,50 CM DE 
DIÂMETRO. SUPORTE PARA ATÉ 20 
ALMOFADAS. 

   

8 6 UN 

AMARELINHA DE EVA: MATERIAL EM EVA, 
DURÁVEL, CONTENDO 10 PLACAS. MEDINDO 
APROXIMADAMENTE 32 CM X 32 CM X 8 CM 
(CADA). ACONDICIONADO EM EMBALAGEM 
PLÁSTICA. 

   

9 4 KIT 

ANEL DE AGILIDADE: KIT COMPOSTO POR 08 
PEÇAS EM MDF. MEDINDO 53 CM DE 
DIÂMETRO X 1 CM DE ESPESSURA. 
ACONDICIONADA EM SACO PLÁSTICO. 

   

10 5 UN 

ARANHA MOLA: RECEPTOR DE LÁPIS, PINCEL 
OU CANETA, BILATERAL, PROJETADA EM TUBO 
DE SILICONE E CARBONO ESPECIAL FLEXIVEL, 
PRÉ-MOLDADO E AJUSTÁVEL PARA APOIAR 
PEQUENAS ÁREAS, MINIMIZAR O CONTATO 
COM A PELE E PRESERVAR ÁREAS SENSITIVAS. 
PROMOVE A FACILITAÇÃO DA ESCRITA, 
FAVORECENDO PREENSÃO DIGITAL OU 
INTERDIGITAL. TAMANHO P/M/G. 

   

11 5 UN 
ÁRVORE PEDAGÓGICA: CONFECCIONADA EM 
MADEIRA CONTENDO 84 PEÇAS, MEDINDO 35 
CM X 32 CM X 3,8 CM. 

   

12 50 KIT 

BALDINHO DE PRAIA: CONFECCIONADO EM 
POLIPROPILENO COLORIDO, CONTENDO 04 
PEÇAS: 01 BALDINHO MEDINDO 15 CM X 17 
CM X 15 CM, 01 ENXADA MEDINDO 3,8 CM X 
6,3 CM X 12,5 CM, 01 PÁ MEDINDO 2,5 CM X 
6,5 CM X 17,5 CM, 01 RASTELO MEDINDO 3 CM 
X 10 CM X 12,5 CM. ACONDICIONADO EM 
SACO PLÁSTICO ENCOLHÍVEL. 

   

13 50 UN 

BAMBOLE PEQUENO 60 CM: BAMBOLÊ 
COLORIDO EM ARO DE PLÁ, O BAMBOLÊ É UM 
BRINQUEDO E ACESSÓRIO ESPORTIVO EM 
FORMATO DE ARO CIRCULAR, LEVE E FLEXÍVEL, 
GERALMENTE CONFECCIONADO EM PLÁSTICO 
(COMO PVC). 

   

14 2 UN 

BAU PEDAGÓGICO: BAÚ DE PLÁSTICO 
CONTENDO 10 BRINQUEDOS DE MADEIRA. 
ACONDICIONADOS EMBAÚ DE 
POLIPROPILENO COLORIDO COM CAPACIDADE 
PARA 38 LITROS, MEDINDO 
APROXIMADAMENTE 51,4 CM X 37,2 CM X 
36,6 CM. 

   

15 3 UN 

BAU PRÉ - ESCOLAR: CONTÉM 10 PEÇAS DE 
PLÁSTICO SENDO: PALHAÇO TEIMOSO (12,5 X 
12,5 X 22,5), PALHAÇO NARIZINHO (9,5 X 9,5 X 
25,5), PALHAÇO TREVO (11,0 X 11,0 X 26,0), 
PALHAÇO BOLA (9,5 X 9,5 X 26,0), TARTARUGA 
(23,5 X 18,0 X 15,0), TRENZINHO (14,0 X 8,0 X 
11,5), URSO DE ENCAIXE (10,5 X 10,5 X 29,0), 
BOLA BEM BOLADA (9,5 X 9,5 X 9,5) E 
GATO/CACHORRO COM ARGOLA (9,0 X 9,0 X 
16,0). TODOS OS BRINQUEDOS SÃO 
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ACONDICIONADOS EM BAÚ DE 
POLIPROPILENO TRANSPARENTE COM 
CAPACIDADE PARA 38 LITROS. MEDINDO 
APROXIMADAMENTE 51,4 CM X 37,2 CM X 
36,6 CM 

16 2 KIT 

BIG FEIRINHA: ACOMPANHA: 01 BANCA EM 
MADEIRA EM MDF, 01 TOLDO, 01 BALANÇA, 01 
CONJUNTO DE NOTAS, 01 CONJUNTO DE 
MOEDAS, 01 MELANCIA, 01 MORANGO, 02 
BANANAS, 01 ABACAXI, 01 MANGA, 01 
MAMÃO, 01 CAJU, 01 MAÇÃ, 01 CACHO DE 
UVAS, 01 GOIABA, 01 LIMÃO, 01 TOMATE, 01 
CENOURA, 01 PEPINO, 01 BETERRABA, 01 
BERINJELA, 01 PIMENTÃO, 01 MILHO, 01 
CHUCHU, 02 ERVILHAS COM CASCA, 01 BERÇO 
DE COLOCAR NOTAS E MOEDAS, 01 BERÇO 
PARA DISPOR AS FRUTAS, LEGUMES E 01 
FAQUINHA PARA A CRIANÇA CORTAR AS 
FRUTAS PARA SEUS CLIENTES. 

   

17 2 UN 

BINGO COM ROLETA PROFISSIONAL: MESA 
CONFECCIONADO EM MADEIRA MEDINDO 30 
CM X 44 CM, CONTENDO PEDRAS EM 
MADEIRA DE 01 A 75, GLOBO ARAMADO 
CROMADO MEDINDO 17CM X 20 CM, BICO 
REGULADOR. SÓ CAI UMA BOLINHA DE CADA 
VEZ. 

   

18 10 UN 

BINGO DO ALFABETO: CONTÉM 100 
PALAVRAS MEDINDO 28 MM X 28 MM X 3MM 
E 04 TABULEIROS MEDINDO 150 MM X 150 
MM X 3 MM. IMPRESSO PELO SISTEMA 
TRANSFER. PRODUTO E CAIXA DE MADEIRA 
MDF REFLORESTADA. EMBALAGEM EM 
PLÁSTICO ENCOLHÍVEL. INDICADO PARA 
CRIANÇAS A PARTIR DE 5 ANOS. 

   

19 18 UN 

BLOCOS DE ENCAIXAR CONSTRUINDO CASAS: 
DESCRIÇÃO - DESENVOLVA A CAPACIDADE 
LOGICA DO PENSAMENTO; HABILIDADES DE 
COOPERAÇÃO DE EXERCÍCIO, MELHORAR A 
CAPACIDADE PRATICA. MELHORAR A 
CAPACIDADE DE DISTINGUIR FORMAS. 
PROMOVER A COORDENAÇÃO MÃO-OLHO E 
ESTIMULAR O DESENVOLVIMENTO 
SENSORIAL. DESENVOLVER O PENSAMENTO 
DO CÉREBRO E RECONHECER CORES 
DIFERENTES. - BRINQUEDO PERFEITO PARA 
ESTIMULAR A CRIATIVIDADE DAS CRIANÇAS. 
QUANTIDADE DE PEÇAS: 120; CONTÉM PEÇAS 
EM FORMA DE QUADRADAS. MATERIAL DO 
BRINQUEDO: PLÁSTICO. 

   

20 16 UN 

BLOCOS GEOMÉTRICOS DE MADEIRA: UM 
CONJUNTO DE 14 BLOCOS GEOMÉTRICOS DE 
DIFERENTES TAMANHOS E FORMATOS E 3 
BONECOS AJUDA MUITO! PERMITE CRIAR 
CASAS, VILAREJOS E ÁRVORE. ACOMPANHA 
TAMBÉM 8 CARTAS COM MONTAGENS PARA 
SEREM REPRODUZIDAS. 
A CRIANÇA É A URBANISTA DA CIDADE! 
DURANTE A BRINCADEIRA SÃO 
DESENVOLVIDAS E ESTIMULADAS 
HABILIDADES COMO: A IMAGINAÇÃO, A 
CRIATIVIDADE, A PERCEPÇÃO ESPACIAL, A 
EXPLORAÇÃO E ORGANIZAÇÃO DO ESPAÇO, 
COORDENAÇÃO MOTORA E PERCEPÇÃO DE 
FORMAS, TAMANHOS CORES E PESOS. IDADE 
RECOMENDADA: A PARTIR DE 12 MESES. 
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CONTEÚDO: 3 BONECOS E 14 BLOCOS 
GEOMÉTRICOS COM DIVERSOS TAMANHOS E 
FORMAS E 8 CARTAS MATERIAL UTILIZADO: 
MADEIRA MACIÇA E PAPEL CARTÃO 
ACABAMENTO: TINTAS E CERAS ATÓXICAS. 

21 10 UN 

BOLA DE BORRACHA PARA INICIAÇÃO: 
MATERIAL: BOLA DE BORRACHA PARA 
ATIVIDADES DE INICIAÇÃO ESPORTIVA E 
RECREAÇÃO A BOLA DE BORRACHA PARA 
INICIAÇÃO É CONFECCIONADA EM BORRACHA 
MACIA E RESISTENTE, PROPORCIONANDO 
SEGURANÇA E FÁCIL MANUSEIO, 
ESPECIALMENTE PARA CRIANÇAS EM FASE 
INICIAL DE APRENDIZAGEM MOTORA. POSSUI 
BOA ELASTICIDADE, QUIQUE UNIFORME E 
TEXTURA QUE FACILITA A PEGADA. É 
INDICADA PARA ATIVIDADES RECREATIVAS, 
JOGOS PRÉ-DESPORTIVOS E EXERCÍCIOS DE 
COORDENAÇÃO MOTORA, PODENDO SER 
UTILIZADA EM AMBIENTES INTERNOS E 
EXTERNOS. CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS: 
DIÂMETRO APROXIMADO: 20 CM A 24 CM 
(PODENDO VARIAR CONFORME MODELO); 
PESO: LEVE, ADEQUADO AO PÚBLICO 
INFANTIL; MATERIAL: BORRACHA MACIA E 
RESISTENTE; USO: INTERNO E EXTERNO. 

   

22 1 UN 
BOLA GINASTIC BALL: COM 55 CM DE 
DIÂMETRO, COM CAPACIDADE PARA 
SUPORTAR ATÉ 200 KG. ACOMPANHA DVD. 

   

23 10 UN 

BOLAS DE BASQUETE: A BOLA DE BASQUETE É 
CONFECCIONADA EM BORRACHA RESISTENTE, 
PU OU MATERIAL SINTÉTICO DE ALTA 
DURABILIDADE, COM SUPERFÍCIE 
TEXTURIZADA E CANAIS PROFUNDOS QUE 
FACILITAM A ADERÊNCIA E O CONTROLE 
DURANTE O MANUSEIO. POSSUI CÂMARA 
INTERNA EM BORRACHA BUTÍLICA OU LÁTEX, 
GARANTINDO RETENÇÃO DE AR, RESISTÊNCIA 
E QUIQUE UNIFORME. É DESENVOLVIDA PARA 
USO EM QUADRAS INTERNAS (INDOOR) OU 
EXTERNAS (OUTDOOR), SUPORTANDO 
IMPACTO CONSTANTE CONTRA O SOLO. 
CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS: 
APROXIMADAMENTE 75 CM A 78 CM 
(TAMANHO OFICIAL ADULTO - Nº 7); PESO: 
ENTRE 600 G E 650 G; MATERIAL EXTERNO: 
BORRACHA, PU OU MATERIAL SINTÉTICO; 
LÁTEX OU BUTIL; USO: QUADRAS INTERNAS E 
EXTERNAS. 

   

24 10 UN 

BOLAS DE FUTSAL: A BOLA DE FUTSAL É 
CONFECCIONADA EM MATERIAL SINTÉTICO 
RESISTENTE (PU OU PVC), COM ESTRUTURA 
INTERNA REFORÇADA E CÂMARA DE AR EM 
LÁTEX OU BORRACHA BUTÍLICA, 
PROPORCIONANDO MENOR QUIQUE EM 
RELAÇÃO À BOLA DE FUTEBOL DE CAMPO, 
CARACTERISTICA ESSENCIAL PARA O 
CONTROLE E DINÂMICA DO JOGO EM 
QUADRA. POSSUI COSTURA TERMOSSELADA 
OU COSTURADA À MÁQUINA, GARANTINDO 
MAIOR DURABILIDADE, RESISTÊNCIA AO 
DESGASTE E MELHOR DESEMPENHO DURANTE 
AS PARTIDAS E TREINAMENTOS. 
CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS: 
APROXIMADAMENTE 62 CM A 64 CM 
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(TAMANHO OFICIAL ADULTO) 400 G E 440G 
MATERIAL EXTERNO: PU OU PVC DE ALTA 
RESISTÊNCIA; LÁTEX OU BUTIL; USO: QUADRAS 
INTERNAS E EXTERNAS. 

25 10 UN 

BOLAS DE HANDEBOL: A BOLA DE HANDEBOL 
É CONFECCIONADA EM MATERIAL SINTÉTICO 
RESISTENTE (PU OU PVC), COM 
REVESTIMENTO EXTERNO TEXTURIZADO QUE 
PROPORCIONA MELHOR ADERÊNCIA E 
CONTROLE DURANTE PASSES, ARREMESSOS E 
DRIBLES. POSSUI CÂMARA INTERNA EM LÁTEX 
OU BORRACHA BUTÍLICA, GARANTINDO BOA 
RETENÇÃO DE AR, RESISTÊNCIA E QUIQUE 
ADEQUADO À MODALIDADE. SEU TAMANHO E 
PESO VARIAM CONFORME A CATEGORIA 
(INFANTIL, JUVENIL OU ADULTO), ATENDENDO 
ÀS ESPECIFICAÇÕES OFICIAIS DA 
MODALIDADE. CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS 
(ADULTO MASCULINO – TAMANHO 3): 
CIRCUNFERÊNCIA: APROXIMADAMENTE 58 
CM A 60 CM; PESO: ENTRE 425 G E 475 G; 
MATERIAL EXTERNO: PU OU MATERIAL 
SINTÉTICO DE ALTA RESISTÊNCIA; LÁTEX OU 
BUTIL; USO: QUADRAS INTERNAS. 

   

26 10 UN 

BOLAS DE VOLEIBOL: A BOLA DE VOLEIBOL É 
CONFECCIONADA EM MATERIAL SINTÉTICO DE 
ALTA QUALIDADE (PU OU MICROFIBRA), COM 
REVESTIMENTO MACIO QUE PROPORCIONA 
MELHOR CONTATO E CONTROLE DURANTE OS 
FUNDAMENTOS DO JOGO, COMO SAQUE, 
PASSE, LEVANTAMENTO E ATAQUE. POSSUI 
ESTRUTURA INTERNA COM CÂMARA DE AR EM 
LÁTEX OU BORRACHA BUTÍLICA, GARANTINDO 
LEVEZA, RESISTÊNCIA E ESTABILIDADE NO 
VOO. PODE APRESENTAR TECNOLOGIA 
COSTURADA, LAMINADA OU TERMOSSELADA, 
OFERECENDO MAIOR DURABILIDADE E 
RESISTÊNCIA AO USO CONTÍNUO EM 
QUADRAS INTERNAS OU EXTERNAS. 
CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS: 
APROXIMADAMENTE 65 CM A 67 CM 
(TAMANHO OFICIAL ADULTO); PU, 
MICROFIBRA OU PVC; LÁTEX OU BUTIL; USO: 
QUADRAS INTERNAS E EXTERNAS. 

   

27 1 PCT 

BOLINHAS PARA PISCINA: BOLINHAS PARA 
PISCINA CONFECCIONADAS EM PLÁSTICO 
COLORIDO E RESISTENTE. MEDINDO 24 CM DE 
DIÂMETRO CADA BOLINHA. PACOTE COM 500 
BOLINHAS. 

   

28 60 UN 
BONECA MILKINHA BRANCA: COMPOSIÇÃO: 
VINIL DIMENSÃO DA EMBALAGEM: 20 X 16 X 
12,5CM. DIMENSÃO DO PRODUTO: 15 CM 

   

29 60 UN 
BONECA MILKINHA NEGRA: COMPOSIÇÃO: 
VINIL DIMENSÃO DA EMBALAGEM: 20 X 16 X 
12,5CM. DIMENSÃO DO PRODUTO: 15 CM 

   

30 10 UN 

BRINCANDO DE ENGENHEIRO 120 PEÇAS: O 
JOGO CONTRIBUI PARA O DESENVOLVIMENTO 
DO PENSAMENTO LÓGICO E AUXILIA NAS 
NOÇÕES DE ESPAÇO E COORDENAÇÃO 
MOTORA DA CRIANÇA, PODENDO SER 
UTILIZADO TANTO INDIVIDUALMENTE 
QUANTO EM GRUPO. CARACTERÍSTICAS. 
CARACTERÍSTICAS PRINCIPAIS: - É POSSÍVEL 
DIVERTIR GERAÇÕES COM UM MESMO 
PRODUTO. - O JOGO É COMPOSTO POR PEÇAS 
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CONFECCIONADAS EM MADEIRA 
REFLORESTADA E TINTA ATÓXICA. - SÃO 
VÁRIOS FORMATOS, QUE POSSIBILITAM 
MONTAGENS INFINITAS, O QUE FAZ COM QUE 
SUAS CRIAÇÕES FIQUEM DO TAMANHO QUE 
VOCÊ QUISER, VOCÊ PODE MONTAR 
PEQUENAS CIDADES. - INDICADO PARA 
CRIANÇAS ACIMA DE 3 ANOS. CONTEÚDO DA 
EMBALAGEM: - BLOCOS PARA MONTAR 
BRINCANDO DE ENGENHEIRO 120 PEÇAS. 

31 2 UN 

BRINQUEDO EDUCATIVO ALINHAVOS 
ANIMAIS: DESCRIÇÃO: ESTE MATERIAL É IDEAL 
PARA O DESENVOLVIMENTO INICIAL DA 
COORDENAÇÃO MOTORA FINA, 
PROPORCIONANDO UMA ATIVIDADE LÚDICA E 
EDUCATIVA PARA AS CRIANÇAS. COMPOSTO 
POR PLACAS PERFURADAS QUE FORMAM 
DESENHOS DE LINHAS INSPIRADOS NO 
TRAÇADO DAS PALAVRAS, O BRINQUEDO 
AJUDA NO APRIMORAMENTO DOS 
MOVIMENTOS NECESSÁRIOS PARA A ESCRITA. 
CONTÉM: 10 - PLACAS 

   

32 2 UN 

BRINQUEDO EDUCATIVO ALINHAVOS VOGAIS 
SOLAPA MANINHO COORDENAÇÃO 
MOTORA: DESCRIÇÃO: BRINQUEDO 
EDUCATIVO PARA DESENVOLVIMENTO DA 
COORDENAÇÃO MOTORA FINA. CONTÉM 5 
PLACAS DE MDF COM VOGAIS ESTAMPADAS. 
INCLUI 5 CORDÕES DE 40 CM PARA 
ALINHAVAR. IDADE MÍNIMA RECOMENDADA A 
PARTIR DOS 3 ANOS. 

   

33 1 UN 

BRINQUEDO EDUCATIVO CAIXA 
MATEMÁTICA SOMAR NÚMEROS: A CAIXA 
MATEMÁTICA É O BRINQUEDO PERFEITO PARA 
ESTIMULAR O APRENDIZADO COM 
CRIATIVIDADE. PRODUZIDA EM MADEIRA 
REFLORESTADA E ATÓXICA, OFERECE UMA 
EXPERIÊNCIA LÚDICA COMPLETA INCLUINDO 
OPERAÇÕES MATEMÁTICAS, TUDO 
ORGANIZADO EM UMA CAIXA PEDAGÓGICA 
PRÁTICA E ENVOLVENTE. IDEAL PARA USO EM 
CASA, EM ESCOLAS E EM SESSÕES 
TERAPÊUTICAS, É UMA EXCELENTE ESCOLHA 
PARA PAIS E EDUCADORES QUE VALORIZAM A 
APRENDIZAGEM DIVERTIDA E CONSCIENTE. 
PRINCIPAIS BENEFÍCIOS PARA A CRIANÇA: - 
RACIOCÍNIO LÓGICO E HABILIDADES 
COGNITIVAS: EXPLORAR SÍMBOLOS 
MATEMÁTICOS, OPERAÇÕES E O RELÓGIO 
EDUCATIVO AJUDA A DESENVOLVER 
PENSAMENTO CRÍTICO E RESOLUÇÃO DE 
PROBLEMAS. - NOÇÕES MATEMÁTICAS 
COMPLETAS: IDEAL PARA APRENDER ADIÇÃO, 
SUBTRAÇÃO, MULTIPLICAÇÃO, DIVISÃO, 
COMPARAÇÃO DE QUANTIDADES E LEITURA 
DE HORAS. - HABILIDADES MOTORAS E 
CONCENTRAÇÃO: MANUSEAR VARETAS 
COLORIDAS, NUMERAIS E O PONTEIRO DO 
RELÓGIO DESENVOLVE COORDENAÇÃO 
MOTORA E FOCO. 
- SOCIALIZAÇÃO: AUXILIA NO 
DESENVOLVIMENTO DAS HABILIDADES 
SOCIAIS QUANDO JOGADO EM GRUPO E A 
RESOLUÇÃO DE PROBLEMAS. 
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MATERIAL: MADEIRA REFLORESTADA E NÃO 
TÓXICA - IDADE RECOMENDADA: A PARTIR DE 
3 ANOS - CERTIFICAÇÃO INMETRO: 
006471/2024 (OCP-0122) - RECOMENDAÇÃO 
DE USO: DOMÉSTICO, PEDAGÓGICO E 
TERAPÊUTICO - MEDIDAS APROXIMADAS: 3 
CM (A) × 23 (L) X 15 CM (C) CONTEÚDO DA 
EMBALAGEM: 1 CAIXA ORGANIZADORA DE 
MADEIRA ECOLÓGICA 24 PEÇAS COM 
NUMERAIS E SÍMBOLOS MATEMÁTICOS 48 
VARETAS COLORIDAS PARA CONTAGEM. 

34 16 UN 

BRINQUEDO EDUCATIVO ENCAIXE PARAFUSO 
ROSCA INFANTIL EDUCACIONAL 
MONTESSORI: PROMOVER A COORDENAÇÃO 
MÃO-OLHO E ESTIMULAR O 
DESENVOLVIMENTO SENSORIAL; IDEAL PARA 
ADQUIRIR COORDENAÇÃO MOTORA; 
DESENVOLVA A CAPACIDADE LÓGICA DO 
PENSAMENTO; HABILIDADES DE COOPERAÇÃO 
DE EXERCÍCIO, MELHORAR A CAPACIDADE 
PRÁTICA MELHORAR A CAPACIDADE DE 
DISTINGUIR FORMAS; DESENVOLVER O 
PENSAMENTO DO CÉREBRO E RECONHECER 
CORES DIFERENTES; BRINQUEDO PERFEITO 
PARA ESTIMULAR A CRIATIVIDADE DAS 
CRIANÇAS. KIT COM 12 PARES = 12 PARAFUSOS 
E 12 PORCAS CORES E FORMATOS VARIADAS 

   

35 2 UN 

BRINQUEDO EDUCATIVO INFANTIL MADEIRA 
- ENCAIXE GEOMÉTRICO COLORIDO 
MONTESSORI 4 COLUNA: DESCRIÇÃO DO 
PRODUTO: O BRINQUEDO DE ENCAIXE 
EDUCATIVO – FORMAS GEOMÉTRICAS 
COLORIDAS COM 4 COLUNAS É IDEAL PARA 
ESTIMULAR O APRENDIZADO DAS CRIANÇAS 
DE FORMA LÚDICA E DIVERTIDA. PRODUZIDO 
EM MADEIRA RESISTENTE E PEÇAS 
COLORIDAS, AJUDA NO DESENVOLVIMENTO 
DA COORDENAÇÃO MOTORA, RACIOCÍNIO 
LÓGICO, NOÇÃO DE CORES E FORMAS 
GEOMÉTRICAS. ESTIMULA A CRIATIVIDADE E A 
CONCENTRAÇÃO; AUXILIA NO APRENDIZADO 
DAS CORES E FORMAS; DESENVOLVE 
COORDENAÇÃO MOTORA FINA E RACIOCÍNIO 
LÓGICO; MATERIAL DURÁVEL, SEGURO E DE 
EXCELENTE QUALIDADE; PERFEITO PARA USO 
EDUCATIVO E RECREATIVO. 
MATERIAL: MADEIRA. MEDIDA : 11,5X11,5 CM, 
ALTURA 5,5 CM. CADA FORMA POSSUI 4 PEÇAS 
COM AS CORES DIFERENTES. 

   

36 2 UN 

BRINQUEDO EDUCATIVO MAGNÉTICO - 
VESTIMENTA (ME VISTA TROCA TUDO JOGO 
MADEIRA BABEBI AMARELO ESCURO). 
DESCRIÇÃO: PROJETADO PARA DESENVOLVER 
HABILIDADES: COORDENAÇÃO, CRIATIVIDADE, 
IDENTIFICAÇÃO; IDADE MÍNIMA 
RECOMENDADA: 3 ANOS; FABRICADO EM 
MADEIRA; MEDE: 25CM LARGO, 30CM LONGO 
E 5CM ALTO. CONTÉM 1 TABULEIRO, 46 PEÇAS 
E 12 CARTINHAS. 

   

37 2 UN 

BRINQUEDO EDUCATIVO TABULEIRO TETRIS: 
TETRIS É UM JOGO QUE TRABALHA O 
RACIOCÍNIO LÓGICO, INTERPRETAÇÃO E 
RESOLUÇÃO DE PROBLEMAS. ALÉM DE 
POTENCIALIZAR AS HABILIDADES VISO-
PERCEPTIVAS, ESTIMULA A IMAGINAÇÃO E 
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TREINA PACIÊNCIA, CONCENTRAÇÃO E 
ATENÇÃO. CONCEITO DO JOGO: TETRIS É UM 
QUEBRA CABEÇAS, FORMADO POR 7 PEÇAS 
DIFERENTES, QUE CONSISTE EM MONTAR AS 
PEÇAS DE FORMA QUE O TABULEIRO FIQUE 
COMPLETAMENTE PREENCHIDO, SEM 
NENHUM ESPAÇO VAZIO. TABULEIRO CONTÉM 
56 PEÇAS. 51 PEÇAS COMPLETANDO O 
TABULEIRO E 5 PEÇAS RESERVAS PARA 
FORMAÇÃO DE MAIS POSSIBILIDADES DE 
JOGOS. TAMANHO DO TABULEIRO: 38CM X 
27CM. 

38 2 UN 

BRINQUEDO MONTESSORI EDUCATIVO 
ANIMAIS DE SILICONE CLASSIFICAÇÃO DAS 
CORES PINÇA (ANIMAIS DA FLORESTA): O 
BRINQUEDO ANIMAIS DE SILICONE 
CLASSIFICAÇÃO DAS CORES PINÇA 
DINOSSAURO EDUCATIVO PEDAGÓGICO, 
AJUDA NO DESENVOLVIMENTO DA CRIANÇA, 
TRABALHANDO A IDENTIFICAÇÃO E 
CLASSIFICAÇÃO DAS CORES, COORDENAÇÃO 
MOTORA FINA ATRAVÉS DO MOVIMENTO DE 
PINÇAR E TAMBÉM A CONTAGEM DAS PEÇAS 
DE DINOSSAUROS. 
O BRINQUEDOS SÃO FEITOS DE MATERIAL DE 
ALTA QUALIDADE COM CORES VIBRANTES. É 
DURÁVEL E LAVÁVEL, CADA ANIMAL VARIA EM 
TAMANHO DE 1,6CM A 3,8CM. 
CARACTERISTICAS: MATERIAL: SILICONE; 
TAMANHO: 9CM X 9CM X 17 CM; IDADE 
MÍNIMA RECOMENDADA: 3 ANOS; PESO: 
300G. 

   

39 2 UN 

BRINQUEDO TABULEIRO MONTESSORI 
EDUCATIVO INTERATIVO INFANTIL FORMAS 
COLORIDO: DESCRIÇÃO: ESTE BRINQUEDO 
MULTI ATIVIDADES EDUCATIVAS INTERATIVAS 
É UMA EXCELENTE ESCOLHA PARA CRIANÇAS 
ENTRE 4 E 8 ANOS. CONTÉM 135 PEÇAS DE 
MADEIRA, ESTE MODELO DA MARCA DM TOYS 
PROMOVE O APRENDIZADO LÚDICO EM UM 
FORMATO EMPILHÁVEL QUE ATRAI A 
ATENÇÃO DOS PEQUENOS E ESTIMULA A 
COORDENAÇÃO MOTORA. COM DIMENSÕES 
DE 45 CM DE COMPRIMENTO, 22 CM DE 
LARGURA E 1 CM DE ALTURA, É FÁCIL DE 
MANUSEAR E ARMAZENAR, IDEAL PARA 
BRINCAR EM CASA OU LEVAR A PASSEIOS. 
PROPORCIONE MOMENTOS DE ALEGRIA E 
APRENDIZAGEM COM ESTE BRINQUEDO QUE 
ENVOLVE E ENCANTA CRIANÇAS DE TODAS AS 
IDADES. CONTEÚDO DA EMBALAGEM: - 1 
BRINQUEDO DIDÁTIVO MULTIATIVIDADES 
COM 135 PEÇAS. 

   

40 12 UN 

BRINQUEDOS DE MADEIRA COR FORMA 
CORRESPONDÊNCIA MONTESSORI: 
DESCRIÇÃO DO PRODUTO – 
DESENVOLVIMENTO COGNITIVO: ESTIMULA O 
PENSAMENTO CRÍTICO E A RESOLUÇÃO DE 
PROBLEMAS DESDE TENRA IDADE; 
HABILIDADE DE CORRESPONDÊNCIA: AUXILIA 
NO RECONHECIMENTO E ASSOCIAÇÃO DE 
CORES, PROMOVENDO A COGNIÇÃO INFANTIL; 
TREINAMENTO DE CONCENTRAÇÃO: 
FAVORECE A CAPACIDADE DE FOCO E 
ATENÇÃO, ESSENCIAIS PARA O APRENDIZADO; 
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MATERIAL DURÁVEL: CONSTRUÍDO EM 
MADEIRA RESISTENTE, GARANTINDO 
DURABILIDADE E SEGURANÇA DURANTE O 
USO; INCLUI 24 BLOCOS COLORIDOS: CADA 
CONJUNTO VEM COM 24 BLOCOS COLORIDOS 
QUE ESTIMULAM O RECONHECIMENTO DE 
CORES E CORRESPONDÊNCIA. IDADE 
RECOMENDADA: ACIMA DE 3 ANOS; PLACA 
BASE: CONJUNTO DE 6 PLACAS BASES PARA A 
DISPOSIÇÃO ORGANIZADA DOS BLOCOS 
(TAMANHO: 12,3X9,9CMX1,0CM); BLOCOS DE 
MADEIRA: 24 PEÇAS EM CORES VIBRANTES 
PARA UMA EXPERIÊNCIA VISUAL CATIVANTE. 
(MEDIDA DO PINO: 3,5X1,0CM). 

41 16 UN 

CADEIRINHA PLÁSTICA: CADEIRINHA 
CONFECCIONADA EM PLÁSTICO 
ROTOMOLDADO RÍGIDO COLORIDO, SUPER-
RESISTENTE, COMPOSTO DE ADITIVO 
ANTIESTÁTICO E ADITIVOS ANTI-UV QUE 
PROTEGE CONTRA RAIOS SOLARES NÃO 
DESBOTA COM SOL E CHUVA, REDUZ ATRITOS 
DOS TECIDOS CRIANDO RESISTENCIA AO 
PRODUTO. MEDINDO 0,32CM DE 
COMPRIMENTO X 0,32CM DE LARGURA X 
0,57CM DE ALTURA 

   

42 5 CX 

CAIXA GRANDE DE PEÇAS CRIATIVAS LEGO: 
DESCRIÇÃO: LEGO É UM SISTEMA DE 
BRINQUEDO DE CONSTRUÇÃO COMPOSTO 
POR BLOCOS DE PLÁSTICO INTERLIGADOS, 
ENGRENAGENS E MINIFIGURAS, PERMITINDO 
A CRIAÇÃO DE INÚMERAS ESTRUTURAS COMO 
EDIFÍCIOS, VEÍCULOS E ROBÔS; DIMENSÕES 
DO PRODUTO: 37,01 X 26,19 X 18,01 CM; 1 
QUILOGRAMAS; TIPO(S) DE MATERIAL: 
PLÁSTICO; NÚMERO DE PEÇAS: 1.000 PEÇAS. 

   

43 12 UN 

CAMINHA EMPILHÁVEL: FABRICADA COM 
ESTRUTURA DE ALUMÍNIO, TELA EM SANET E 
PÉS DE PLÁSTICO, FÁCIL DE LIMPAR E OCUPA 
POUCO ESPAÇO, JÁ QUE É EMPILHÁVEL. 
MEDINDO 1,33 M DE COMPRIMENTO X 0,54 
CM DE LARGURA X 0,14 CM DE ALTURA. 

   

44 8 UN 

CARRO BERÇO PASSEIO (2 EM 1) IDEAL PARA 
BEBÊS DE ATÉ 15KG: ENCOSTO RECLINÁVEL 
EM 4 POSIÇÕES, CABO REVERSÍVEL, CINTO DE 
SEGURANÇA DE 5 PONTOS, ACOLCHOADO EM 
TECIDO REMOVÍVEL E LAVÁVEL, BANDEJA DO 
BEBÊ REMOVÍVEL E COM FÁCIL ENCAIXE DE 
TRAVAMENTO COM AS 4 RODAS GIRATÓRIAS E 
COM DUPLO SISTEMA DE FREIOS, CAPOTA 
RETRÁTIL E REMOVIVEL, CONFECCIONADO EM 
EMBORRACHADO, TRAVA PARA 
ACOPLAMENTO DO DISPOSITIVO DE 
RETENÇÃO PICOLINA. 
PRODUTO MONTADO MEDINDO 103,5 CM DE 
ALTURA X 78 CM DE COMPRIMENTO X 51 CM 
DE LARGURA E PESO 10,2KG. 

   

45 2 KIT 

CARTELA DE CARRINHOS COM 5 MATTEL - O 
KIT COR MULTICOLOR HOT WHEELS: CARTELA 
COM 5 UNIDADES; DIMENSÕES: 
COMPRIMENTO X LARGURA X ALTURA ;10 CM 
X 4 CM X 23 CM. 

   

46 2 UN 

CAVALINHO DE PLÁSTICO: CONFECCIONADO 
EM PLÁSTICO RÍGIDO RESISTENTE, EM 
FORMATO DE CAVALO COM ASSENTO 
INDIVIDUAL. O ASSENTO BAIXO FOI 
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PROJETADO PARA FACILITAR A MONTARIA DA 
CRIANÇA. DESENVOLVIDO PELO SISTEMA DE 
ROTOMOLDAGEM. 
MEDINDO APROXIMADAMENTE 84,0 CM DE 
COMPRIMENTO 26,0 X CM DE LARGURA X 50,0 
CM DE ALTURA. 

47 4 UN 

CENTOPÉIA TRICOLOR: CONFECCIONADA EM 
BAGUM COM ESTRUTURA EM MOLA DE AÇO, 
MEDINDO 4 M X 0,60 CM. ACONDICIONADA 
EM SACOLA PLASTICA 

   

48 1 UN 

CHIQUEIRINHO: CONFECCIONADO EM 
LAMINADO PLÁSTICO E TELA EM 100% 
POLIÉSTER, TRAVAS LATERAIS DE SEGURANÇA, 
CERCADO RETANGULAR, IDEAL PARA BEBÊS DE 
ATÉ 13KG, TELA MOSQUETEIRO E 
DESMONTÁVEL. MEDINDO 0,69 CM DE 
ALTURA X 1,07CM DE COMPRIMENTO X 0,85 
CM DE LARGURA E PESO 10 KG. 

   

49 8 UN 

CONES GRANDES PARA EDUCAÇÃO FÍSICA: OS 
CONES GRANDES PARA EDUCAÇÃO FÍSICA SÃO 
CONFECCIONADOS EM PLÁSTICO RESISTENTE 
(PVC OU POLIETILENO), FLEXÍVEL E DURÁVEL, 
PRÓPRIOS PARA DEMARCAÇÃO DE ESPAÇOS E 
ORGANIZAÇÃO DE ATIVIDADES ESPORTIVAS E 
RECREATIVAS. POSSUEM FORMATO CÔNICO, 
BASE LARGA PARA MAIOR ESTABILIDADE E 
TOPO LEVEMENTE ARREDONDADO PARA 
SEGURANÇA DURANTE O MANUSEIO. SÃO 
LEVES, EMPILHÁVEIS E DE FÁCIL TRANSPORTE 
E ARMAZENAMENTO. CARACTERÍSTICAS 
TÉCNICAS: 40 CM A 50 CM; PLÁSTICO 
RESISTENTE E FLEXÍVEL. 

   

50 20 UN 

CONES PEQUENOS PARA EDUCAÇÃO FÍSICA: 
OS CONES GRANDES PARA EDUCAÇÃO FÍSICA 
SÃO CONFECCIONADOS EM PLÁSTICO 
RESISTENTE (PVC OU POLIETILENO), FLEXÍVEL E 
DURÁVEL, PRÓPRIOS PARA DEMARCAÇÃO DE 
ESPAÇOS E ORGANIZAÇÃO DE ATIVIDADES 
ESPORTIVAS E RECREATIVAS. POSSUEM 
FORMATO CÔNICO, BASE LARGA PARA MAIOR 
ESTABILIDADE E TOPO LEVEMENTE 
ARREDONDADO PARA SEGURANÇA DURANTE 
O MANUSEIO. SÃO LEVES, EMPILHÁVEIS E DE 
FÁCIL TRANSPORTE E 1 ARMAZENAMENTO. 
CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS: 20 CM A 30 CM; 
PLÁSTICO RESISTENTE E FLEXÍVEL. 

   

51 1 PCT 

CONJUNTO COLETIVO PARA ALIMENTAÇAO: 
COM 04 PÉS CONFECCIONADOS EM TUBO 2 
CHAPA 18 E METALÃO 20 X 40 CHAPA 18, 
SAPATAS ANTIDERRAPANTES, FERRAGENS 
COM TRATAMENTO ANTIFERRUGINOSO E 
PINTURA ELETROSTÁTICA A PÓ EM FORNO DE 
ALTA TEMPERATURA, TAMPO EM MDF 18 MM, 
OVO MEDINDO 1,86 M X 75 CM X 70 CM DE 
ALTURA COM BORDA ENVERNIZADA E CANTOS 
ARREDONDADOS, 04 ASSENTOS ANATÔMICOS 
EM PLÁSTICO ROTOMOLDADOS MEDINDO 24 
CM DE PROFUNDIDADE X 24 CM DE LARGURA 
X 13 CM DE ALTURA COM APOIO 
ANTIDERRAPANTE E CINTO PARA CRIANÇAS. 

   

52 1 CJ 

CONJUNTO PISTA SENSORIAL: CONJUNTO 
COMPOSTO POR 06 PEÇAS, CONFECCIONADAS 
EM MADEIRA COM TEXTURAS 
DIFERENCIADAS, MEDINDO 43,5 CM DE 
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COMPRIMENTO X 43,5 CM DE LARGURA X 15 
CM DE ESPESSURA. 

53 1 CJ 

CONJUNTO PSICOMOTOR: CONFECCIONADO 
EM MADEIRA PRENSADA (MDF) E MADEIRA 
MACIÇA, IMPRESSO EM SILK SCREEN 
POLICROMIA. COMPOSTO POR 04 PAINÉIS, 02 
PEÇAS MEDINDO 31 CM X 31 CM X 3 CM, 01 
PEÇA MEDINDO 32,5 CM X 32,5 CM X 3 CM E 1 
PEÇA MEDINDO 42 CM X 47,5 CM X 3 CM. 

   

54 2 UN 

CORDAS DE 10MM / 20 METROS: MATERIAL: 
CORDA DE POLIÉSTER OU NYLON PARA 
ATIVIDADES FÍSICAS E RECREATIVAS; AS 
CORDAS DE 10 MM DE DIÂMETRO E 20 
METROS DE COMPRIMENTO SÃO 
CONFECCIONADAS EM FIBRAS SINTÉTICAS 
RESISTENTES (POLIÉSTER OU NYLON), 
OFERECENDO ALTA DURABILIDADE, 
FLEXIBILIDADE E SEGURANÇA DURANTE O 
USO. PODEM SER UTILIZADAS PARA 
ATIVIDADES DE EDUCAÇÃO FÍSICA, 
TREINAMENTO FUNCIONAL, ESCALADA 
RECREATIVA, JOGOS COOPERATIVOS E 
CIRCUITOS MOTORES. POSSUEM SUPERFÍCIE 
TEXTURIZADA QUE FACILITA A PEGADA, 
EVITANDO ESCORREGAMENTO DURANTE 
EXERCÍCIOS, E SÃO RESISTENTES A DESGASTE E 
INTEMPÉRIES, PODENDO SER USADAS EM 
AMBIENTES INTERNOS E EXTERNOS. 
CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS: DIÂMETRO: 10 
MM; COMPRIMENTO: 20 METROS; MATERIAL: 
POLIÉSTER OU NYLON DE ALTA RESISTÊNCIA; 
RESISTÊNCIA: ADEQUADA PARA TRAÇÃO E 
ATIVIDADES FÍSICAS LEVES E RECREATIVAS; 
USO: INTERNO E EXTERNO. 

   

55 1 CJ 

CUBO ATIVO: CONFECCIONADO EM ESPUMA 
REVESTIDO EM PLUMINHA COLORIDO, 
MEDINDO 20 CM X 20 CM. CONJUNTO 
CONTÉM 02 PECAS, CADA UMA COM QUATRO 
ATIVIDADES, SENDO: BOTÃO DE CASA, BOTÃO 
DE PRESSÃO, ILHÓS, VELCRO, ZÍPER, LAÇO, 
FIVELA METÁLICA, FIVELA PLÁSTICA, 
FABRICADO EM MATERIAL LAVÁVEL, 
ACONDICIONADO EM EMBALAGEM PLASTICA. 

   

56 18 UN 

CUBO DIDÁTICO COLORIDO 24 PEÇAS 
PLÁSTICO 12-18 MESES: O CUBO DIDÁTICO É 
UM BRINQUEDO COLORIDO E DIVERTIDO QUE 
ESTIMULA A COORDENAÇÃO DAS CRIANÇAS. 
COM UMA ALTURA, COMPRIMENTO E 
LARGURA DE 17 CM, É PERFEITO PARA OS 
PEQUENOS EXPLORAREM E SE DIVERTIREM. 
FEITO DE PLÁSTICO RESISTENTE, 
RECOMENDADO PARA CRIANÇAS A PARTIR DE 
12 MESES ATÉ 100 MESES DE IDADE; 
DIMENSÕES - COMPRIMENTO X LARGURA X 
ALTURA 17 CM X 17 CM X 17 CM; COR: 
COLORIDO. 

   

57 8 UN 

DOMINÓ DAS VOGAIS EDUCATIVO 
ALFABETIZEI: O DOMINÓ DAS VOGAIS 
TRANSFORMA O PROCESSO DE 
ALFABETIZAÇÃO EM UMA BRINCADEIRA 
ENVOLVENTE, ONDE AS CRIANÇAS ASSOCIAM 
VOGAIS (A, E, I, O, U) E SÍMBOLOS DO MUNDO 
ESCOLAR (LÁPIS DE COLORIR E CADERNO) 
PARA FORMAR SEQUÊNCIAS E DESENVOLVER 
HABILIDADES ESSENCIAIS. - ESTIMULA A 
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ALFABETIZAÇÃO E A CONSCIÊNCIA 
FONOLÓGICA - IDEAL PARA CRIANÇAS COM 
NECESSIDADES ESPECIAIS - DESENVOLVE 
RACIOCÍNIO LÓGICO, MEMÓRIA VISUAL E 
ATENÇÃO - JOGO LÚDICO E EDUCATIVO PARA 
CASA, ESCOLAS E TERAPIAS. COMPONENTES 
DO JOGO: 28 CARTAS DE DOMINÓ COLORIDAS 
E RESISTENTES COMBINAÇÕES ENTRE VOGAIS 
E SÍMBOLOS ESCOLARES. 

58 8 UN 

DOMINÓ INFANTIL NÚMEROS MADEIRA: 
CARACTERÍSTICAS: MATERIAL: MADEIRA DE 
REFLORESTAMENTO - TAMANHO CAIXA: 27,5 X 
12 X 3 CM - TAMANHO PEÇAS: 5 X 5 X 0,5 CM - 
QUANTIDADE DE PEÇAS: 40 PÇS - IDADE 
RECOMENDADA: A PARTIR DE +3 ANOS. ESSE 
JOGO ENVOLVE: RECONHECIMENTOS DOS 
NÚMEROS; COORDENAÇÃO MOTORA; 
RACIOCÍNIO LÓGICO; CONCENTRAÇÃO; 
CRIATIVIDADE; PERCEPÇÃO VISUAL. 

   

59 10 UN 

DOMINÓ PEDAGÓGICO FORMAS E CORES 
28PCS MDF: DOMINÓ É UM JOGO COGNITIVO 
QUE ESTIMULA E DESENVOLVE AS FUNÇÕES 
COGNITIVAS COMO A PERCEPÇÃO, ATENÇÃO, 
MEMÓRIA, LINGUAGEM, COMO TAMBÉM AS 
FUNÇÕES EXECUTIVAS (RACIOCÍNIO, LÓGICA, 
ESTRATÉGIAS, TOMADA DE DECISÕES E 
RESOLUÇÃO DE PROBLEMAS), DENTRE 
OUTROS COMPOSIÇÃO: 28 PEÇAS DE MADEIRA 
MDF, COM APLICAÇÃO DE IMPRESSÃO DE 
QUALIDADE DIGITAL. TAMANHO DAS PEÇAS 
3,5CM X 07CM X 0,3 CM. ACONDICIONADOS 
EM CAIXA DE MADEIRA MEDINDO 15CMX 
8CMX3CM. 

   

60 10 UN 

DOMINÓ PEDAGÓGICOS DE IMAGENS 
ASSOCIAÇÃO DE IDEIAS: DESCRIÇÃO DO 
PRODUTO: DOMINO DE ASSOCIAÇÃO DE 
IDEIAS SERVE COMO TODOS OS OUTROS 
DOMINÓS COMO JOGO INTERATIVO ENTRE 2 
OU 4 PESSOAS, MAS PRINCIPALMENTE AUXILIA 
NA ALFABETIZAÇÃO JUNTAMENTE COM A 
FORMAÇÃO DE EXPLICAÇÕES LÚDICAS E 
FORMAÇÃO DE HISTÓRIAS. CONTÉM 28PEÇAS 
MEDINDO 7X3X0,3CM CADA CAIXA DE 
MADEIRA 7X10X4CM COM 320G; 

   

61 50 UN DOMINÓ: TRADICIONAL EM PLÁSTICO.    

62 5 KIT 

DORSAL FACILITADOR: INDICADO PARA 
SUBSTITUIR A FUNÇÃO MANUAL, PREENSÃO 
PALMAR EM PESSOAS COM ESPASTICIDADE 
DISTAL, PODE SER CURVADO E RECEBE OS 
ACESSÓRIOS: COLHER, GARFO, PINCEL 
GRANDE, ESCOVA PARA CABELO, PONTEIRA, 
ESCOVA PARA DENTES. IMÃ, ADAPTADOR 
UNIVERSAL, ETC. DISPONÍVEL EM 03 
TAMANHOS (P,M,G) BILATERAL. 

   

63 1 UN 

ESCORREGADOR DE PLÁSTICO 
DESMONTÁVEL: FÁCIL DE MONTAR, 
ARMAZENAR E TRANSPORTAR. POSSUI 03 
DEGRAUS ANTIDERRAPANTES, CORRIMÃO 
PARA DAR MAIOR SEGURANÇA NA SUBIDA E 
SISTEMA DE ENCAIXE PARA A CAIXA DE AREIA 
ESTRELA DO MAR. MEDINDO 1,50 M DE 
COMPRIMENTO X 48CM DE LARGURA X 95 CM 
DE ALTURA. 
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64 3 KIT 

FAMÍLIA TERAPÊUTICA INCLUSÃO SOCIAL: 
CONFECCIONADO EM MADEIRA, TECIDO E 
M.D.F, COMPOSTO POR 10 PERSONAGENS 
PERSONALIZADOS CONFORME 
CARACTERISTICA: GORDINHA, MAGRINHA, 
SURDO, CADEIRANTE, IDOSA, NEGRA, 
MENDIGO, ÍNDIO, DEFICIENTE FÍSICO, CEGO. 
CAIXA DE M.D.F. MEDINDO 
APROXIMADAMENTE 30 CM X 23 CM X 6 CM. 
LACRADA COM PELÍCULA DE P.V.C. 
ENCOLHIVEL. 

   

65 1 KIT 

FANTOCHÃO FOLCLORE COM 5 PEÇAS: 
PERSONAGENS: SEREIA IARA, SACI PERERE, 
BOTO COR-DE-ROSA, CURUPIRA, MULA SEM 
CABEÇA, BOITATÁ E LOBISOMEM. DIMENSÕES: 
29 CM X25 CM. 

   

66 1 KIT 

FANTOCHE ANIMAIS INFANTIS: 
CONFECCIONADO EM FELTRO, COM 12 PEÇAS, 
COM OLHO DE PVC, CONTENDO OS SEGUINTES 
PERSONAGENS: GIRAFA, JACARÉ, MACACO, 
SAPO, ARARA, TARTARUGA, LOBO, LEÃO, 
TUCANO E ELEFANTE. MEDINDO 
APROXIMADAMENTE 28 CM. 
ACONDICIONADO EM EMBALAGEM PLÁSTICA 

   

67 10 UN 

FIGURAS GEOMÉTRICAS ENCAIXE: MATERIAL 
EM MDF CONTENDO 08 PEÇAS COLORIDAS. 
MEDINDO 20 MM E 01 TABULEIRO DE 
MADEIRA MEDINDO 340 MM DE 
COMPRIMENTO X 270 MM DE LARGURA X 13 
MM DE ESPESSURA. 

   

68 10 UN 
FLAUTA DOCE SOPRANO INFANTIL: 
CONFECCIONADA EM RESINA ABS DURÁVEL. 
ACONDICIONADA EM SACO PLASTICO. 

   

69 1 PCT 

FORMINHAS DE MASSINHA: MODELOS COM 
FORMAS E CORES VARIADOS MATERIAL: 
PLÁSTICO COMPRIMENTO 4 CM ALTURA: 1,5 
CM SÃO 10 MODELOS EM ALEATÓRIOS COMO: 
BORBOLETA, CACHORRO, CARRINHO, COELHO, 
CORAÇÃO, ELEFANTE, PATO, PEIXE E 
TARTARUGA. COR VARIADO ATÓXICO SIM 
CERTIFICADO INMETRO COMPOSIÇÃO DO 
ITEM PLÁSTICO CONTEÚDO DA EMBALAGEM 
100 UNIDADES APLICAÇÕES/SUPERFÍCIES 
SOBRE MASSA DE MODELAR CÓDIGO DA 
CERTIFICAÇÃO 300/2002 DIMENSÕES DO 
PRODUTO - CM (AXLXP) 4 X 4 X 1,5 PESO LIQ. 
APROXIMADO DO PRODUTO (KG),250 
DIMENSÕES APROXIMADAS DA EMBALAGEM 
(CM) - AXLXP 20 X 30 X 8. 

   

70 2 UN 

GANGORRA CACHORRO: CONFECCIONADA 
EM PLASTICO COLORIDO SUPER-RESISTENTE, 
GANGORRA TEMÁTICA COM ASSENTO 
INDIVIDUAL. MEDINDO APROXIMADAMENTE 
0,83CM DE COMPRIMENTO X 0,31CM DE 
LARGURA X 0,48CM DE ALTURA. 

   

71 4 UN 

GANGORRA CROCODILO: CONFECCIONADA 
EM PLÁSTICO COLORIDO, ATÓXICO, 
ROTOMOLDADO, RESISTENTE, EM FORMATO 
DE CROCODILO. MEDINDO 
APROXIMADAMENTE 1,43M DE 
COMPRIMENTO X 0,37CM DE LARGURA X 
0,44CM DE ALTURA. 

   

72 2 UN 
GANGORRA MINHOCA: CONFECCIONADA EM 
PLÁSTICO COLORIDO, ATÓXICO, 
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ROTOMOLDADO, RESISTENTE, EM FORMATO 
DE MINHOCA. MEDINDO 0,75CM DE 
COMPRIMENTO X 0,26CM DE LARGURA X 
0,48CM DE ALTURA 

73 12 UN 
GIRAFA DE MEDIDAS: EM MDF. MEDINDO 
1,03 M DE COMPRIMENTO X 28 CM DE 
LARGURA X 1CM DE ESPESSURA. 

   

74 6 UN 

GOL DE FERRO: TRAVE CONFECCIONADA EM 
TUBO 1.1/4, CHAPA 18, COM CANTOS 
ARREDONDADOS, MEDINDO 1,10 M DE 
COMPRIMENTO X 0,75 CM DE ALTURA X 0,50 
CM DE LARGURA. BASE FEITA EM TUBO 1. 1/4 
X 1/8 CHAPA COM TUBO 5/8 NA CHAPA 18 
PARA CAIMENTO DA REDE PRESA 

   

75 5 UN 

JOGO CAI NÃO CAI: IDADE MÍNIMA 
RECOMENDADA: 5 ANOS. NÚMERO MÁXIMO 
DE JOGADORES: 4. O TEMPO ESTIMADO DE 
JOGO É 15 MINUTOS. ESTIMULA E AUMENTA 
SUA INTELIGÊNCIA. 

   

76 16 UN 

JOGO CAIU PERDEU EM MADEIRA 54 PEÇAS: É 
UM JOGO DE BLOCOS QUE PRECISA DE 
EQUILÍBRIO, CONCENTRAÇÃO E MUITA 
AGILIDADE! MONTE SUA TORRE, RETIRE AS 
PEÇAS E EMPILHE-AS NO TOPO COM MUITO 
CUIDADO PARA ELA NÃO CAIR. GANHA QUEM 
CONSEGUIR MANTER A TORRE EM PÉ POR 
MAIS TEMPO. O JOGO ESTIMULA 
CRIATIVIDADE, CONCENTRAÇÃO, 
COORDENAÇÃO MOTORA, SENSIBILIDADE 
TÁTIL E SOCIALIZAÇÃO. OS BLOCOS SÃO FEITOS 
EM MADEIRA MDF, SEGUROS E CERTIFICADOS 
PELO INMETRO. CHAME TODA A TURMINHA 
PARA SE DIVERTIREM COM ESSE JOGO 
EMPOLGANTE QUE VAI EXIGIR MUITO SANGUE 
FRIO E MÃOS FIRMES. 

   

77 15 UN 

JOGO CARA A CARA: COMPONENTES DO 
JOGO: 02 TABULEIROS, 48 MOLDURAS, 01 
FOLHA COM 48 ROSTOS, 01 FOLHA COM 24 
CARTAS, 01 REGULAMENTO. IDADE MÍNIMA 
RECOMENDADA: 06 ANOS. QUANTIDADE 
MÁXIMA DE JOGADORES: 2 - 2. MATERIAIS 
DOS ELEMENTOS: PLÁSTICO. NÃO DOBRÁVEL. 
COM APLICAÇAO TRANSFERIVEL. TEMPO 
ESTIMADO DE JOGO: 10 MINUTO A 15 
MINUTO 

   

78 2 UN 

JOGO DA ASSOCIAÇÃO DAS VOGAIS AEIOU - 
MONTESSORI: O JOGO DESPERTA O INTERESSE 
DAS CRIANÇAS PELA LEITURA E ESCRITA DE 
FORMA DIVERTIDA E EDUCATIVA COM O JOGO 
BRINCANDO COM AS VOGAIS. CONTEÚDO DA 
EMBALAGEM: 5 TABULEIROS COLORIDOS (A, E, 
I, O, U); 25 PEÇAS ILUSTRADAS COM IMAGENS 
E PALAVRAS QUE COMEÇAM COM CADA 
VOGAL; CAIXA ORGANIZADORA PRÁTICA E 
RESISTENTE.  
OBJETIVO: ASSOCIAR IMAGENS ÀS VOGAIS 
INICIAIS, DESENVOLVENDO: 
RECONHECIMENTO DAS VOGAIS; 
COORDENAÇÃO MOTORA FINA; PERCEPÇÃO 
VISUAL; ALFABETIZAÇÃO INICIAL; 
VOCABULÁRIO. 
MATERIAL: PRODUTO FEITO EM MDF DE ALTA 
QUALIDADE; ACABAMENTO RESISTENTE E 
SEGURO PARA CRIANÇAS; PEÇAS COLORIDAS, 
DIDÁTICAS E FÁCEIS DE MANUSEAR. 
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79 10 UN 

JOGO DA FORCA: NESTE JOGO, A CRIANÇADA 
BRINCA DE FORCA ENQUANTO EXERCITA SEU 
CONHECIMENTO COM A LÍNGUA 
PORTUGUESA. NÚMERO DE PARTICIPANTES: 
02. CONTEÚDO DA EMBALAGEM: 02 BASES DE 
EVA (COMPONDO 02 ÁRVORES FORCA), 02 
BONECOS (COM 06 PARTES CADA UM), LETRAS 
DO ALFABETO (SORTIDAS PARA COMPOR AS 
PALAVRAS) E 01 MANUAL DE INSTRUÇÕES. 
ACONDICIONADO EM CAIXA DE PAPELÃO 
MEDINDO 35 CM X 22 CM X 4 CM. 

   

80 16 UN 

JOGO DA MEMÓRIA ANIMAIS 48 PEÇAS 
BRINQUEDO EDUCATIVO: O JOGO DA 
MEMÓRIA É UM JOGO QUE TRABALHA A 
MEMÓRIA, O RACIOCÍNIO, A SOCIABILIZAÇÃO, 
E VÁRIAS OUTRAS HABILIDADES. IDADE 
SUGERIDA: A PARTIR DE 3 ANOS. CONTEM: 1 
JOGO DA MEMÓRIA DE 48 PEÇAS. MEDIDAS 
APROXIMADAS DA EMBALAGEM: 25 X 20 X 5 
CM - 180G; COMPOSIÇÃO: PAPELÃO 

   

81 6 UN 

JOGO DE ARGOLA DE FERRO: 
CONFECCIONADO EM METALÃO, BASE C/ 
APROXIMADAMENTE 45 CM X 45CM, COM 05 
PINOS EM FERRO E PONTAS EM 
POLIPROPILENO. ACOMPANHA 05 ARGOLAS. 
ACONDICIONADO EM EMBALAGEM PLÁSTICA 
ENCOLHÍVEL. 

   

82 12 UN 

JOGO DE ARREMESSO CÍRCULO ANEL DE 
BRINQUEDOS INTERATIVOS 
CRIATIVO: DESCRIÇÃO : PROJETADO PARA 
DESENVOLVER HABILIDADES: COORDENAÇÃO 
MOTORA, DESTREZA; IDADE MÍNIMA 
RECOMENDADA: 3 ANOS; COMPRIMENTO X 
LARGURA X ALTURA: 7 CM X 23 CM X 33 CM 

   

83 10 UN 

JOGO DE BOLICHE: CONFECCIONADO EM 
POLIETILENO DE ALTA DENSIDADE, BRANCO, 
ENVOLVIDO COM SLIVER, CONTENDO 08 
PEÇAS SENDO 06 PINOS DE 
APROXIMADAMENTE 29 CM DE ALTURA X 10 
CM DE LARGURA E 02 BOLAS COLORIDAS. 
MEDINDO 10 CM. ACONDICIONADO EM 
SACOLA PLASTICA COM ALÇA E ZIPER. 

   

84 2 UN 

JOGO DE CONTAS: (POSSUI CORDÕES E 
CONTAS COM FUROS): EXERCÍCIOS DE 
HABILIDADE DE MOTOR FINO INFANTIL, 
TREINAMENTO DE COORDENAÇÃO MANUAL. 
ATENÇÃO E PENSAMENTO LÓGICO INFANTIL; 
DESENVOLVER CRIANÇAS; PENSANDO E 
ATENÇÃO LOGICAL. CONJUNTO DE 60 PEÇAS: 
CONTAS DE 60 PEÇAS, CORDA DE 3 PEÇAS, 
CORDA DE MADEIRA DE 2 PEÇAS. DESCRIÇÃO 
DO PRODUTO: MATERIAL DO PRODUTO: 
PLÁSTICO. FUNDIÇÃO ALEATÓRIA. FORMATO 
ALEATÓRIO: 8 FORMAS ALEATÓRIAS. 

   

85 2 UN 

JOGO DE RACIOCÍNIO DE POSICIONAMENTO 
(CARTÃO MODELO; PALITOS; CÍRCULOS): 
JOGO DO POSICIONAMENTO, O OBJETIVO DO 
(SPACE-PLACEMENT) É REPRODUZIR AS 
FIGURAS DAS CARTAS. MAS PARA ACERTAR, 
PRESTE MUITA ATENÇÃO NAS CORES E 
POSIÇÕES DAS PEÇAS. PARA AUMENTAR O 
NÍVEL DE DIFICULDADE, DESAFIE A OUTRA 
PESSOA OU ENTÃO MEMORIZE A FIGURA E 
TENTE REPRODUZI-LA SEM OLHAR 
NOVAMENTE A CARTA. ESSE JOGO ESTIMULA 
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NA CONCENTRAÇÃO E FOCO, RACIOCÍNIO 
LÓGICO, DESENVOLVE HABILIDADES 
MOTORAS E COGNITIVAS, RECONHECIMENTO 
DE CORES E FORMAS, VISÃO ESPACIAL, 
FORTALECIMENTO DO VÍNCULO FAMILIAR E A 
COOPERAÇÃO. JOGOS LÚDICOS E EDUCATIVOS 
QUE AUXILIAM NO DESENVOLVIMENTO DA 
COORDENAÇÃO, CONCENTRAÇÃO E 
CRIATIVIDADE. CONTÉM 24 PALITOS (11CM), 
10 CÍRCULOS (18CM X 12CM X 3CM) E 18 
CARDS COM DESAFIOS. 

86 2 UN 

JOGO DETETIVE DE PALAVRAS: CONTÉM 02 
TABULEIROS COM 40 FIGURAS, 40 FICHAS 
COM PALAVRAS E GRAVURAS, 40 CARTÕES 
COM PERGUNTAS, 80 FICHAS E 01 MANUAL DE 
REGRAS. NÚMERO DE PARTICIPANTES 02 
JOGADORES. ACONDICIONADO EM CAIXA DE 
PAPELÃO MEDINDO 35 CM DE LARGURA X 22 
CM DE ALTURA X 4 CM. 

   

87 3 UN 

JOGO GENIUS: TIPO DE JOGO: ELETRÔNICO. 
OBJETIVO DO JOGO: CONSEGUIR A MAIOR 
PONTUAÇÃO, ACERTANDO AS SEQUÊNCIAS 
DADAS PELO GENIUS. TEMPO DE JOGO: 
INDEFINIDO. RECOMENDADO PARA USO COM 
PILHAS ALCALINAS NOVAS (NAO INCLUIDAS). 

   

88 10 UN 

JOGO SOLETRANDO S/ CD: COMPOSTO POR 
12 CARTELAS COM FIGURAS E NOMES, 75 
CARTELAS DE FIGURAS E LETRAS, 01 FOLHETO 
DE REGRA. ACONDICIONADO EM CAIXA DE 
PAPELÃO MEDINDO 21,2 X 22,2 X 4,0. 

   

89 2 UN 

JOGO TABULEIRO STOP EM CÍRCULO COM AS 
LETRAS EDUCATIVO: UM JOGO DE RACIOCÍNIO 
RÁPIDO, ONDE OS PARTICIPANTES PRECISAM 
RESPONDER A PERGUNTAS OU DESAFIOS EM 
ATÉ 10 SEGUNDOS. CONTÉM: 1 TECLADO; 36 
CARTAS E 1 MANUAL DE INSTRUÇÕES. UTILIZA 
2 PILHAS AA. 

   

90 2 KIT 

KIT 5 PIPETAS CONTA GOTAS COLORIDAS 5ML 
INFANTIL MONTESSORI COLORIDAS: 
CARACTERÍSTICAS: - CORES: SORTIDAS - 
MARCAÇÃO: 1 Á 5ML -MATERIAL: PLÁSTICO; 
DESCRIÇÃO DO PRODUTO: TRANSFORME SUAS 
ATIVIDADES DE MEDIÇÃO E MISTURA COM 
NOSSO KIT DE PIPETAS/CONTA-GOTAS 
COLORIDAS! IDEAL PARA USO EM AMBIENTES 
EDUCATIVOS, CIENTÍFICOS OU CULINÁRIOS, 
ESTE CONJUNTO OFERECE PRECISÃO, 
SEGURANÇA E CONVENIÊNCIA EM CADA 
APLICAÇÃO. CARACTERÍSTICAS: O KIT INCLUI 5 
PIPETAS/CONTA-GOTAS COLORIDOS, CADA 
UM COM UMA ESCALA CLARA E FÁCIL DE LER. 
ESCALA PRECISA: CADA CONTA-GOTAS POSSUI 
MEDIÇÕES DE 1 ML, 2 ML, 3 ML, 4 ML E 5 ML, 
PROPORCIONANDO CONTROLE EXATO E 
CONVENIENTE DOS LÍQUIDOS. COMPRIMENTO 
IDEAL: COM 12 CM DE COMPRIMENTO TOTAL, 
INCLUINDO A TAMPA DE SILICONE, AS PIPETAS 
SÃO PROJETADAS PARA FÁCIL MANUSEIO E 
PRECISÃO NA APLICAÇÃO. MATERIAL SEGURO: 
FABRICADAS EM SILICONE DE GRAU 
ALIMENTÍCIO E PLÁSTICO, AS PIPETAS 
GARANTEM SEGURANÇA E DURABILIDADE, 
TORNANDO-AS ADEQUADAS PARA USO EM 
DIVERSAS APLICAÇÕES. 

   

http://www.novais.sp.gov.br/
mailto:contratos@novais.sp.gov.br


 

MUNICÍPIO DE NOVAIS 
Estado de São Paulo 

CNPJ: 65.711.699/0001-43 
 

Fone (17) 3561-8780 
Rua Antônio Blasques Romeiro, nº 350, Centro, CEP: 15.885-000 – Novais/SP 

www.novais.sp.gov.br / Contratos@novais.sp.gov.br 

91 12 KIT 

KIT BABY ENCAIXE: CONJUNTO 
CONFECCIONADO EM PLÁSTICO RÍGIDO, 
COLORIDO, ATÓXICO, CONTENDO 05 PEÇAS 
SENDO: 01 BABY QUINHO MEDINDO 26,5 CM 
X 14,5 CM X 19 CM, 01 BABY LIKO MEDINDO 
11,8 CM X 21,2 CM X 12,2 CM, 1 BABY DINHO 
MEDINDO 25 CM X 11 CM X 20 CM, 01 BABY 
MICHI MEDINDO 22,5 CM X 11,5 CM X 19,7 CM 
E DONKA TREM MEDINDO 25,5 CM X 17,5 CM 
X 19,5 CM. ACONDICIONADO EM SACO 
PLÁSTICO. 

   

92 6 KIT 

KIT BLOCOS ENCAIXE: CONFECCIONADOS EM 
PLÁSTICO COLORIDO, ATÓXICO E RESISTENTE, 
CONTENDO LETRAS E NÚMEROS COM 1000 
PEÇAS. ACONDICIONADOS EM SACOLA 
PLASTICA. 

   

93 15 KIT 

KIT CARRINHO DE VINIL COM 6 PEÇAS: 
CARRINHOS CONFECCIONADOS EM VINIL 
ATÓXICO COLORIDO E VEM COM CANTOS 
ARREDONDADOS. MEDIDAS DE CADA 
CARRINHO: 17 CM DE LARGURA X 23 CM DE 
ALTURA X 24 CM DE COMPRIMENTO. 

   

94 2 KIT 

KIT COZINHA BRINQUEDO INFANTIL 31 PCS 
PANELINHAS ACESSÓRIOS SORTIDO: ESSE KIT 
COZINHA INFANTIL COM 31 PEÇAS É PERFEITO 
PARA ESTIMULAR A CRIATIVIDADE, 
IMAGINAÇÃO E HABILIDADES MOTORAS DAS 
CRIANÇAS. COMPOSIÇÃO DO KIT - 6 XÍCARAS (3 
CM ALTURA X 4 CM DIÂMETRO) - 6 PIRES (5 CM 
DIÂMETRO) - 6 COLHERZINHAS (7 CM 
COMPRIMENTO) - 3 FRIGIDEIRAS (7 CM 
DIÂMETRO) - 2 PANELAS (7 CM DIÂMETRO) - 3 
TAMPAS (7 CM DIÂMETRO) - 1 ESPUMADEIRA 
(10 CM COMPRIMENTO) – 1 ESPÁTULA (10 CM 
COMPRIMENTO) - 1 COLHER (10 CM 
COMPRIMENTO) - 1 CONCHA (10 CM 
COMPRIMENTO) - 1 FORMA DE BOLO (7 CM 
DIÂMETRO). ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS - 
MATERIAL: PLÁSTICO RESISTENTE - 
CERTIFICAÇÃO: INMETRO 005115/2022 - 
IDADE RECOMENDADA: ACIMA DE 3 ANOS - 
ENVIO EM CORES SORTIDAS (SEM OPÇÃO DE 
ESCOLHA) - LEVE E FÁCIL DE MANUSEAR PELAS 
CRIANÇAS. 

   

95 30 KIT 
KIT COZINHA: DIMENSÕES DO PRODUTO (L X A 
X P EM MM): 270 X 100 X 250. 

   

96 3 KIT 

KIT DE BRINQUEDO DE MONTAR INTERATIVO 
PLÁSTICO BLOCO INFANTIL COLORIDOS 
PARAFUSO ENCAIXAR CONJUNTO C/ 24 
PEÇAS: DESCRIÇÃO DO PRODUTO: O 
BRINQUEDO DE MONTAR INTERATIVO 
ESTIMULA A PERCEPÇÃO DE CORES E 
COORDENAÇÃO MOTORA ALÉM DE SER UMA 
DIVERSÃO GARANTIDA PARA CRIANÇAS. 
MONTAR, DESMONTAR, IDENTIFICAR ERROS E 
SE DIVERTIR MUITO, ENCAIXANDO AS PARTES 
E TRABALHANDO O RACIOCÍNIO. DESPERTA A 
CRIATIVIDADE DOS PEQUENINOS, 
PERMITINDO MONTAREM O QUE BEM 
DESEJAR. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: 
MODELO: BRINQUEDO DE MONTAR FORMAS 
PARAFUSO ENCAIXAR. MATERIAL: 
POLIPROPILENO. COR: SORTIDOS; 
CERTIFICAÇÃO INMETRO. DIMENSÕES DA 
EMBALAGEM: 27CM X 21CM X 5CM; PESO 
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APROX. DA EMBALAGEM: 300G; ITENS 
INCLUSOS NA EMBALAGEM: 01X CONJUNTO C/ 
24PCS. 

97 10 KIT 

KIT FERRAMENTA: CONFECCIONADO EM 
PLÁSTICO COLORIDO ATÓXICO, DE ALTA 
QUALIDADE, COMPOSTO POR 10 PEÇAS: 
FURADEIRA, MORSA, ALICATE, CHAVE DE 
FENDA, CHAVE DE BOCA, CHAVE INGLESA, 
SERROTE, MARTELO, PARAFUSOS E PORCAS. 
ACONDICIONADO EM EMBALAGEM TIPO SACO 
PLASTICO, MEDINDO 28,7 CM X 53 CM. 

   

98 2 KIT 

KIT FRUTAS DE PLÁSTICO COM VELCRO: O 
BRINQUEDO FRUTINHA DE CORTAR É UM 
CONJUNTO DE BRINQUEDOS EDUCATIVOS 
QUE AUXILIA NO DESENVOLVIMENTO DE 
HABILIDADES MOTORAS FINAS E 
COORDENAÇÃO OLHO-MÃO EM CRIANÇAS 
PEQUENAS. CADA FRUTA É DIVIDIDA EM DUAS 
PARTES, UNIDAS POR VELCRO, 
PROPORCIONANDO UMA EXPERIÊNCIA TÁTIL E 
AUDITIVA SEMELHANTE AO ATO DE CORTAR 
UMA FRUTA REAL. A ATIVIDADE DE SEPARAR E 
RECONECTAR AS PARTES DAS FRUTAS 
PROMOVE A CRIATIVIDADE E A IMAGINAÇÃO, 
ALÉM DE ENSINAR SOBRE A IDENTIFICAÇÃO DE 
DIFERENTES FRUTAS E SUAS CORES. 
CONTEÚDO DA EMBALAGEM: 11 PEÇAS DO KIT 
DE COMIDINHAS; 

   

99 2 KIT 

KIT INFANTIL MALETA GRANDE DENTISTA 
COM BOCA PAKITOYS COR VERDE: SUPER KIT 
DE DENTISTA, PARA DESPERTAR A 
CRIATIVIDADE DE SEU (SUA) PEQUENO(A) E 
AUXILIAR NO APRENDIZADO DE HIGIENE 
BUCAL. ACOMPANHA MALETA, PASTA DE 
DENTE LÚDICA, ÓCULOS LÚDICOS, 2 
DENTINHOS, 5 CARTINHAS ANIMADAS, 
ESCOVA DE DENTES, ESPÁTULA PARA LIMPEZA 
E UM ESPELHINHO BUCAL. UMA BOCA COM 
DENTES QUE ABRE E FECHA, TORNANDO A 
BRINCADEIRA AINDA MAIS DIVERTIDA. 
BENEFÍCIOS: ESTIMULA A INTERAÇÃO ENTRE 
PAIS E FILHOS, DESENVOLVE A DISTINÇÃO DE 
FORMAS E CORES, A COMUNICAÇÃO, A 
COORDENAÇÃO MOTORA, A INTERAÇÃO 
SOCIAL E CULTURAL...BRINCANDO 
DESENVOLVE-SE A CRIANÇA NUM TODO! 
INFORMAÇÕES: IDADE MÍNIMA 
RECOMENDADA PELO FABRICANTE: +3 ANOS; 
DIMENSÕES APROXIMADAS DA EMBALAGEM 
(AXL×C): 23 CM X 7,5 CM X 27 CM; DIMENSÕES 
APROXIMADAS DO PRODUTO BOCA FECHADA 
(ALTURA): 3CM; DIMENSÕES APROXIMADAS 
DO PRODUTO BOCA ABERTA (ALTURA): 9,5CM; 
DIMENSÕES APROXIMAS DOS ACESSÓRIOS: 
12CM. 
MATERIAL: PLÁSTICO ABRE FECHA BOCA COR: 
VERDE FABRICANTE: PAKI TOYS CE-BRI/ICPEX-
N 01336-64 NBR NM 300/2004; CONTEÚDO DA 
EMBALAGEM: MALETA, 1 BOCA ARTICULADA, 
1 ESCOVA DE DENTES, 1 ESPÁTULA PARA 
LIMPEZA, 1 ESPELHINHO BUCAL, 2 DENTES 
LÚDICOS, 1 ÓCULOS, 6 CARTAS. 

   

100 5 KIT 
KIT MORDEDOR E CHOCALHO C/ 4 PEÇAS: 
CONFECCIONADO EM PLÁSTICO COLORIDO, 
ATÓXICO, E BORRACHAS APROPRIADAS PARA 
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BEBÊS, CONTENDO 04 PEÇAS EM CORES E 
FORMAS DIFERENTES. ACONDICIONADOS EM 
SACOLA PLASTICA. 

101 10 KIT 

KIT TÊNIS DE MESA: O TÊNIS DE MESA É UMA 
MODALIDADE ESPORTIVA PRATICADA EM 
MESA ESPECÍFICA, DIVIDIDA POR UMA REDE 
CENTRAL, NA QUAL OS JOGADORES UTILIZAM 
RAQUETES PARA REBATER UMA BOLINHA LEVE 
DE UM LADO PARA O OUTRO. PODE SER 
DISPUTADO INDIVIDUALMENTE OU EM 
DUPLAS, PROMOVENDO COORDENAÇÃO 
MOTORA, RACIOCÍNIO RÁPIDO, 
CONCENTRAÇÃO E CONDICIONAMENTO 
FÍSICO. RAQUETES: AS RAQUETES DE TÊNIS DE 
MESA SÃO CONFECCIONADAS EM MADEIRA 
COM REVESTIMENTO EM BORRACHA (LISA OU 
COM PINOS), FIXADA EM AMBOS OS LADOS DA 
BASE. POSSUEM CABO ANATÔMICO PARA 
MELHOR EMPUNHADURA E CONTROLE DOS 
MOVIMENTOS. SÃO UTILIZADAS PARA 
REBATER A BOLINHA, PERMITINDO VARIAÇÕES 
DE VELOCIDADE, DIREÇÃO E EFEITOS DURANTE 
O JOGO. BOLINHAS: AS BOLINHAS SÃO 
PRODUZIDAS EM PLÁSTICO RESISTENTE, COM 
DIÂMETRO OFICIAL DE 40 MM, NAS CORES 
BRANCA OU LARANJA. SÃO LEVES E PRÓPRIAS 
PARA A PRÁTICA DO TÊNIS DE MESA, 
PROPORCIONANDO QUIQUE UNIFORME E BOA 
VISIBILIDADE DURANTE AS PARTIDAS. REDE: A 
REDE É CONFECCIONADA EM NYLON OU 
MATERIAL SIMILAR, ACOMPANHADA DE 
SUPORTES METÁLICOS OU REGULÁVEIS PARA 
FIXAÇÃO NAS EXTREMIDADES DA MESA. 
POSSUI ALTURA OFICIAL DE 15,25 CM E TEM A 
FUNÇÃO DE DIVIDIR A MESA EM DUAS ÁREAS 
IGUAIS, SENDO ELEMENTO ESSENCIAL PARA A 
REALIZAÇÃO DO JOGO CONFORME AS REGRAS 
OFICIAIS. 

   

102 2 KIT 
KIT TRÂNSITO: MATERIAL EM MDF, 95 CM DE 
ALTURA, 16 SINAIS E 1 SEMÁFORO. 
ACONDICIONADO EM CAIXA DE PAPELÃO. 

   

103 8 JG 

LIXEIRA COM 04 RECIPIENTES, CORES E 
SÍMBOLOS CONFORME NORMA DO 
CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE 
(CONAMA): SUPORTE EM METALÃO 
REFORÇADO COM PINTURA ESPECIAL PARA 
AMBIENTES EXTERNOS. OS RECIPIENTES SÃO 
NAS CORES: VERMELHO, AMARELO, AZUL E 
VERDE, DE 50 LITROS CADA EM POLIETILENO 
DE ALTA DENSIDADE. DIMENSÕES DA LIXEIRA: 
117 X 33, 5X 225. LAUDO TÉCNICO: DE ENSAIO 
DE RESISTÊNCIA À CORROSÃO DA PINTURA EM 
CÂMARA DE NÉVOA SALINA, EMITIDO POR 
LABORATÓRIO ACREDITADO PELO CGCRE 
INMETRO PARA REALIZAÇÃO DESSE ENSAIO. 
RELATÓRIO DE ENSAIO DE TRAÇÃO EMITIDO 
POR LABORATÓRIO CREDENCIADO PELO 
INMETRO, REFERENTES ÀS SOLDAS 
UTILIZADAS NA FABRICAÇÃO DOS MATERIAIS, 
EMITIDO EM NOME DA FABRICANTE, ONDE 
DEVERÁ FICAR COMPROVADO QUE AS 
AMOSTRAS UTILIZADAS PARA A REALIZAÇÃO 
DO RELATÓRIO, APRESENTARAM RUPTURA 
APÓS RECEBER UMA CARGA MÍNIMA DE 3.800 
KGF. PROVA DE REGISTRO OU INSCRIÇÃO 
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JUNTO AO CREA COMPETENTE, DA EMPRESA E 
DE SEU(S) RESPONSÁVEL(IS) TÉCNICO(S) 
ESTANDO CONFORME A LEI FEDERAL N° 5.194, 
DE 24 DEZ. DE 1996, QUE É OBRIGATÓRIO. 

104 15 UN 

MEGA CAMINHÕES: CAMINHÕES 
CONFECCIONADOS EM PLÁSTICO RESISTENTE, 
COLORIDO, ATÓXICO, COMPOSTO POR 04 
CAMINHÕES SENDO: 01 CAMINHÃO CAÇAMBA 
ARTICULÁVEL MEDINDO 515 MM X 265 MM X 
265 MM, 01 CAMINHÃO PIPA COM CAÇAMBA 
ARTICULAVEL COM ENTRADAS E SAÍDA DE 
ÁGUA MEDINDO 505 MM X 265 X 265 MM, 01 
CAMINHÃO CEGONHA, RAMPA ARTICULÁVEL 
PARA 02 CARRINHOS, CONTÉM 02 CARROS, 
MEDINDO 560 MM X 265 MM X 270 MM E 01 
CAMINHÃO SUPER ESCAVADOR COM BRAÇO 
GIRATÓRIO E ARTICULÁVEL MEDINDO 530 MM 
X 270 MM X 340 MM. ACONDICIONADOS EM 
SACOLA PLÁSTICA. 

   

105 10 UN 

MEMÓRIA ALFABETIZAÇÃO: MATERIAL EM 
MDF, CONTENDO 40 PEÇAS, MEDINDO 550 
MM DE COMPRIMENTO X 550 MM DE 
LARGURA X 3 MM DE ESPESSURA (CADA PEÇA). 
ACONDICIONADA EM EMBALAGEM DE 
MADEIRA TIPO ESTOJO MEDINDO 190 MM DE 
COMPRIMENTO X 125 MM DE LARGURA X 55 
MM DE ESPESSURA. 

   

106 4 UN 

MESINHA PLÁSTICA: MESINHA 
CONFECCIONADA EM PLÁSTICO 
ROTOMOLDADO RÍGIDO COLORIDO, SUPER-
RESISTENTE, SENDO O TAMPO E PES 
COLORIDOS EM FORMATO DE "X" COM 
FIGURAS GEOMÉTRICAS NA ESTRUTURA, 
COMPOSTO DE ADITIVO ANTIESTÁTICO E 
ADITIVOS ANTI-UV QUE PROTEGE CONTRA 
RAIOS SOLARES, NÃO DESBOTA COM SOL E 
CHUVA, REDUZ ATRITOS DOS TECIDOS 
CRIANDO RESISTÊNCIA AO PRODUTO. 
MEDINDO 0,70 CM DE COMPRIMENTO X 0,70 
CM DE LARGURA X 0,59 CM DE ALTURA. 

   

107 4 KIT 

MINI CHEF: FOGÃOZINHO CONFECCIONADO 
EM PLÁSTICO COLORIDO ATÓXICO. 
ACOMPANHA PANELINHAS COM TAMPA, 
FRIGIDEIRA, PRATINHOS, GARFINHOS, 
FAQUINHAS E COLHERES, FORNINHO E 
TORNEIRA QUE SAI AGUA. MEDINDO 
APROXIMADAMENTE 62 CM X 28 CM X 58 CM. 
ACONDICIONADO EM CAIXA DE PAPELÃO 
LITOGRAFADA. 

   

108 4 KIT 

MINI GLAMOUR: CONFECCIONADO EM 
PLÁSTICO RESISTENTE E COLORIDO, ATÓXICO, 
COM ACESSÓRIOS COMO: CHAPINHA, 
SECADOR DE CABELO, ESCOVA PARA PENTEAR 
CABELO, PULSEIRAS, PENTE, POTINHO PARA 
SHAMPOO E CONDICIONADOR, ETC., ESPELHO 
C/ 3 POSIÇÕES E PORTA OBJETOS. 
ACOMPANHA TAMBÉM BANQUETA EM 
FORMATO DE FLOR. MEDIDAS: 58 CM X 34 CM 
X 90 CM E COM PESO DE 3,0 KG. INDICADO 
PARA CRIANÇAS A PARTIR DE 03 ANOS. 
ACONDICIONADO EM EMBALAGEM DE 
PAPELÃO LITOGRAFADA. 

   

109 4 KIT 
MINI MECHANIC: CONFECCIONADO EM 
PLASTICO RESISTENTE E COLORIDO, ATOXICO, 
DE ALTA QUALIDADE, COMPOSTO POR 
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BANCADA PARA SUPORTE DAS FERRAMENTAS 
COMO: PORCAS, PARAFUSOS, ALICATES, 
MARTELO, SERROTE, CHAVES DE FENDA, ETC. 
MEDINDO 54,5 CM X 28 CM X 59 CM E COM 
PESO DE 1,3 KG. INDICADO PARA CRIANÇAS A 
PARTIR DE 3 ANOS. ACONDICIONADOS EM 
EMBALAGEM DE PAPELÃO LITOGRAFADA. 

110 6 UN 

ORGANIZADOR: CONFECCIONADO EM TUBO 
7/8 NAS LATERAIS E TUBOS DE ½ POLEGADA 
PARA A FIXAÇÃO DAS CAIXAS. ESTRUTURA 
MEDINDO 1,12 M DE ALTURA X 0,37 CM DE 
PROFUNDIDADE X 1,00 M DE LARGURA. 
CAIXAS ORGANIZADORAS ENCAIXÁVEIS 
CONFECCIONADAS EM PLÁSTICO RESISTENTE 
MEDINDO 43CM DE COMPRIMENTO X 19CM 
DE ALTURA X 31CM DE LARGURA. 
ORGANIZADOR CONTENDO 09 CAIXAS NAS 
CORES AZUL OU PRETA. 

   

111 3 UN 

PALHAÇO BOÇÃO: CONFECCIONADO EM MDF 
MEDINDO 400 MM DE COMPRIMENTO X 600 
MM DE LARGURA X 3 MM DE ESPESSURA. 
ACOMPANHA 03 BOLINHAS DE PLÁSTICOS, 
ACONDICIONADOS EM SACOLA PLÁSTICA. 

   

112 10 UN 

PEGA VARETAS GIGANTE: CONFECCIONADO 
EM MADEIRA, CONTENDO 31 PEÇAS DE 50 CM. 
EMBALAGEM EM CAIXA DE M.D.F. MEDINDO 
55 CM X 11 CM X 5,5 CM. 

   

113 3 UN 

PEQUENO ARQUITETO: CONFECCIONADO EM 
MADEIRA REFLORESTADA CONTENDO 120 
PEÇAS. ACONDICIONADO EM CAIXA DE 
PAPELÃO MEDINDO: 31 CM X 6,5 CM X 23 CM, 
INDICADO PARA CRIANÇAS ACIMA DE 03 ANOS 

   

114 30 UN 

PETECA DÚZIA: CONFECCIONADO O 
ENCHIMENTO NA BASE COM SERRAGEM DE 
MADEIRA REVESTIDO EM COURINO 
RESISTENTE E PENAS COLORIDAS ARTIFICIAIS. 
CORES SORTIDAS. MEDINDO 
APROXIMADAMENTE 15 CM. 

   

115 1 UN 

PLAY GROUND JR: CONFECCIONADO EM 
PLÁSTICO ROTOMOLDADO COLORIDO E 
RESISTENTE. CONTÊM 4 PEÇAS ENCAIXÁVEIS E 
UM ESCORREGADOR. MEDINDO 
APROXIMADAMENTE: 132 X 76 X 78,5CM. 
INDICADO PARA CRIANÇAS DE 1 A 5 ANOS. 

   

116 2 UN 

PLAYGROUND MADEIRA PLÁSTICA: 02 - 
TORRES MADEIRA PLÁSTICA COM COBERTURA 
-TORRE COM COBERTURA COMPOSTA POR 4 
PILARES EM MADEIRA PLÁSTICA REVESTIDA, 
MEDINDO NO MÍNIMO 90MM X 90MM COM 
REFORÇO INTERNO, INTERLIGADOS EM CIMA 
POR UM QUADRO DE METALÃO 20MM X 
20MM, PAREDE 1,20MM, E AO CENTRO POR 
UMA PLATAFORMA FEITA EM POLIETILENO 
ROTOMOLDADO PIGMENTADO, FIXADA COM 
PARAFUSOS MEDINDO 1000MM X 1000MM. 
COBERTURA EM POLIPROPILENO EM 
ROTOMOLDADO PIGMENTADO (COLORIDO), 
COM ADITIVOS EM SUA COMPOSIÇÃO QUE 
PROLONGAM A MANUTENÇÃO DE SUA 
COLORAÇÃO ORIGINAL C/ 4 CAÍDAS DE ÁGUA 
MEDINDO 1260MM X 1260MM. MEDIDAS DA 
TORRE (INSTALADA): ALTURA TOTAL 
APROXIMADA: 3100MM X 1000MM DE 
LARGURA X 1000MM DE COMPRIMENTO. 
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INCLUSOS GRADES DE PROTEÇÃO LATERAL 
NAS SAÍDAS SEM EQUIPAMENTOS OU 
LIGAÇÕES, CONFECCIONADA EM PLÁSTICO 
ROTOMOLDADO, COLORIDO, VAZADO, 
MEDIDA APROXIMADA: 810MM X 1000MM. 
ALTURA DO SOLO (PISO) ATÉ A PLATAFORMA: 
1200MM, 1000MM, 800MM, 500MM 

117 1 UN 

PLAYGROUND MADEIRA PLASTICA: 03 - 
TORRES MADEIRA PLÁSTICA COM COBERTURA 
- TORRE COM COBERTURA COMPOSTA POR 4 
PILARES EM MADEIRA PLÁSTICA REVESTIDA, 
MEDINDO NO MINIMO 90MM X 90MM COM 
REFORÇO INTERNO, INTERLIGADOS EM CIMA 
POR UM QUADRO DE METALÃO 20MM X 
20MM, PAREDE 1,20MM, E AO CENTRO POR 
UMA PLATAFORMA FEITA EM POLIETILENO 
ROTOMOLDADO PIGMENTADO, FIXADA COM 
PARAFUSOS MEDINDO 1000MM X 1000MM. 
COBERTURA EM POLIPROPILENO EM 
ROTOMOLDADO PIGMENTADO (COLORIDO), 
COM ADITIVOS EM SUA COMPOSIÇÃO QUE 
PROLONGAM A MANUTENÇÃO DE SUA 
COLORAÇÃO ORIGINAL C/ 4 CAIDAS DE AGUA 
MEDINDO 1260MM X 1260MM. MEDIDAS DA 
TORRE (INSTALADA): ALTURA TOTAL 
APROXIMADA: 3100MM X 1000MM DE 
LARGURA X 1000MM DE COMPRIMENTO. 
INCLUSOS GRADES DE PROTEÇÃO LATERAL 
NAS SAÍDAS SEM EQUIPAMENTOS OU 
LIGAÇÕES, CONFECCIONADA EM PLÁSTICO 
ROTOMOLDADO, COLORIDO, VAZADO, 
MEDIDA APROXIMADA: 810MM X 1000MM. 
ALTURA DO SOLO (PISO) ATE A PLATAFORMA: 
1200MM, 1000MM, 800MM, 500MM 

   

118 2 UN 

QUADRO BRANCO AÇO MAGNÉTICO 
MOLDURA ALUMÍNIO: SOBRE ESTE ITEM: 
CANTONEIRA EM POLIETILENO E ACOMPANHA 
PORTA CANETA DESLIZANTE E REMOVÍVEL EM 
PVC (20 CM DE COMPRIMENTO). MOLDURA 
EM ALUMÍNIO (1,2 CM DE ESPESSURA E 2,3 CM 
DE FRENTE). TAMPO EM CHAPA DE FIBRA DE 
MADEIRA 6 MM DE REFLORESTAMENTO COM 
ACABAMENTO EM AÇO GALVANIZADO 
BRANCO. KIT DE INSTALAÇÃO COM FIXAÇÃO 
INVISÍVEL. USO COM MARCADOR DE QUADRO 
E IMÃS. TAMANHO: 35X50 CM. 

   

119 10 UN 

QUADRO BRANCO: TELA EM CHAPA DURA DE 
ALTA DENSIDADE, PINTURA UV BRANCA DE 
ALTA QUALIDADE E MOLDURA EM ALUMINIO 
(15 MM X 15MM). MEDINDO 1,20 M X 2,00 M. 

   

120 16 UN 

QUEBRA-CABEÇA GRANDE COM 16 PEÇAS EM 
MADEIRA: OBJETIVOS EDUCATIVOS, 
DESENVOLVIMENTO DA CONSCIÊNCIA 
ESPACIAL, HABILIDADE DE RESOLUÇÃO DE 
PROBLEMAS, RECONHECIMENTO DE 
PADRÕES, E PERSEVERANÇA; TIPO(S) DE 
MATERIAL: MADEIRA; DIMENSÕES DO 
PRODUTO: 27 X 34 X 1 CM; 520 G; IDADE: 3 
ANOS E ACIMA. DESCRIÇÃO DO PRODUTO 
CONFECCIONADO EM MDF COMPOSTO POR 
16 PEÇAS, PINTADAS E SERIGRAFADAS EM 
POLICROMIA ULTRAVIOLETA ATÓXICA. 
ILUSTRAÇÃO: MEIOS DE TRANSPORTES: 
CARRO, BICICLETA AVIÃO, CAVALO COM 
CARROÇA, ETC. MEDIDAS DO QUEBRA-CABEÇA 
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MONTADO: 30 X 23 CM. 1 BASE DE MDF COM 
FUNDO EM BAIXO RELEVO (PARA MONTAR O 
QUEBRA-CABEÇA), MEDINDO 33,5 X 26,5 CM. 
EMBALAGEM: PELÍCULA DE PVC ENCOLHÍVEL. 

121 10 UN 

QUEBRA CABEÇA SILÁBICO TRANSPORTE: 
CONFECCIONADO EM M.D.F., COMPOSTO POR 
03 PEÇAS IMPRESSÃO DIGITAL. MEDINDO 
APROXIMADAMENTE 22 CM DE 
COMPRIMENTO X 10,5 CM DE LARGURA X 6 
CM DE ESPESSURA 

   

122 10 UN 

REVISTEIRO: FEITO EM METALÃO 20 X 40, NA 
CHAPA 18, ESTRUTURA DOS PÉS 30 X 50, NA 
CHAPA 18. TUBO 1/2 CHAPA 18, TELA FIXA 
COM 6 PRATELEIRAS, MEDINDO 1,50 M DE 
ALTURA X 0,94 CM DE LARGURA. PINTURA 
ELETROSTÁTICA A PÓ EM FORNO DE ALTA 
TEMPERATURA. LAUDO TÉCNICO: DE ENSAIO 
DE RESISTÊNCIA A CORROSÃO DA PINTURA EM 
CÂMARA DE NEVOA SALINA, EMITIDO POR 
LABORATÓRIO ACREDITADO PELO CGCRE 
INMETRO PARA REALIZAÇÃO DESSE ENSAIO - 
RELATÓRIO DE ENSAIO DE TRAÇÃO EMITIDO 
POR LABORATÓRIO CREDENCIADO PELO 
INMETRO, REFERENTES ÀS SOLDAS 
UTILIZADAS NA FABRICAÇÃO DOS MATERIAIS, 
EMITIDO EM NOME DA FABRICANTE, ONDE 
DEVERÁ FICAR COMPROVADO QUE AS 
AMOSTRAS UTILIZADAS PARA A REALIZAÇÃO 
DO RELATÓRIO, APRESENTARAM RUPTURA 
APÓS RECEBER UMA CARGA MÍNIMA DE 3.800 
KGF. 

   

123 4 UN 

SACOLÃO LETRAS E NÚMEROS: 
CONFECCIONADAS EM PLÁSTICO COLORIDO, 
ATÓXICO E RESISTENTE, CONTENDO LETRAS E 
NÚMEROS COM 1000 PEÇAS. 
ACONDICIONADAS EM SACOLA PLASTICA. 

   

124 4 UN 

SACOLÃO POLIBOL: CONTENDO 80 PEÇAS 
PLÁSTICAS ENCAIXÁVEIS, MEDINDO 11,6 
CM,ACONDICIONADAS EM SACOLA PLÁSTICA 
C/ ZÍPER. 

   

125 10 UN 

SACOLÃO TAND: CONFECCIONADO EM 
PLÁSTICO ATÓXICO COLORIDO, CONTÉM 1000 
PEÇAS. MEDINDO 9,5 CM COMPRIMENTO X 3,2 
CM DE LARGURA X 1 CM DE ALTURA (PEÇA 
MAIOR). ACONDICIONADO EM SACOLA 
PLÁSTICA. 

   

126 10 UN 

SEQUÊNCIA LÓGICA DIAS FESTAS: 
CONFECCIONADA EM MDF CONTENDO PEÇAS 
16, MEDINDO 760 MM DE COMPRIMENTO X 
760 MM DE LARGURA X 3 MM DE ESPESSURA 
(CADA PEÇA). ACONDICIONADO EM CAIXA DE 
MADEIRA, TIPO ESTOJO, MEDINDO 19 CM DE 
COMPRIMENTO X 10, 5 CM X 6 CM DE ALTURA. 

   

127 4 UN 

TABELA DE BASKETBALL: COM AJUSTE DE 
ALTURA, A BASE TEM ENTRADA PARA 
COLOCAR AREIA OU AGUA PARA AUMENTAR A 
ESTABILIDADE. ACOMPANHA UMA BOLA. BASE 
COM GALÁO DE 24 LITROS PARA AREIA OU 
ÁGUA PARA MAIOR ESTABILIDADE E COM 
RODINHAS PARA FÁCIL LOCOMOÇÃO. 
DIMENSOES (L X A X P ): 70 CM X 192 CM X 810 
CM. PESO: 1500 G. 

   

128 4 UN 
TANQUE DE AREIA JABUTI (NÃO INCLUSO 
AREIA OU BOLINHAS): COM TAMPA DE 
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ENCAIXE PARA MANTER A AREIA SECA E 
LIMPA. PODE SER USADO COMO PISCINA DE 
BOLINHAS OU AGUA. MEDIDAS DA ALTURA 
COM A TAMPA. MEDINDO 1,14 CM X 1,15 CM 
X 0,51 CM. 

129 6 UN 

TAPETE CONFECCIONADO EM E.V.A.: 
COLORIDO, CONTENDO 36 PEÇAS COM TODAS 
AS LETRAS DO ALFABETO MAIUSCULO E 
NUMERAIS (0 A 9) E PLACAS MEDINDO 33 CM 
X 33 CM X 8 CM DE ESPESSURA (CADA PLACA). 
ACONDICIONADO EMSACO PLÁSTICO. 

   

130 5 UN 

TAPETE MULTICOLORIDO: MATERIAL 
CONFECCIONADO EM ESPUMA REVESTIDO EM 
BAGUM COLORIDO E COM COSTURA 
RESISTENTE. MEDINDO 1,25 M X 1,25 M. 
ACOMPANHA 20 CUBOS CONFECCIONADOS 
EM ESPUMA REVESTIDO EM BAGUM 
COLORIDO E COM COSTURA RESISTENTE, 
MEDINDO 0,15 CM X 0,15 CM. 

   

131 2 UN 

TEATRO FANTOCHE: CONFECCIONADO EM 
MADEIRA, COMPOSTO POR 03 PAINÉIS 
UNIDOS POR 02 DOBRADIÇAS DE FERRO. 
MEDINDO 0,86 CM DE ALTURA X 0,80 CM DE 
LARGURA NO PAINEL FRONTAL E 0,80 CM DE 
ALTURA 0,39 CM DE LARGURA NOS DOIS 
PAINÉIS LATERAIS. ACOMPANHA CORTINA 
EMTECIDO ESTAMPADO. 

   

132 10 UN 

TESOURA MOLA FACILITADOR SEM PONTA: 
ADAPTAÇÃO COM MOLA, FORMATO EM ARCO 
REVESTIDO COM CABO PLÁSTICO. TAMANHO 
ÚNICO. 

   

133 6 UN 

TOCA COM BOLINHAS (REF.1632): TOCA EM 
TECIDO POLIÉSTER COLORIDO E ARMAÇÃO EM 
AÇO. ACOMPANHA 100 BOLINHAS 
COLORIDAS. MEDINDO930 MM DE 
COMPRIMENTO X 930 MM DE LARGURA E 900 
MM DE ALTURA. ACONDICIONADO EM SACO 
PLÁSTICO. RECOMENDADO PARA CRIANÇAS A 
PARTIR DE 4 ANOS. 

   

134 50 UN 

XADREZ ESCOLAR: TABULEIRO EM MADEIRA 
TIPO ESTOJO MEDINDO 26 CM X 26 CM, COM 
RE MEDINDO 4,5 CM DE ALTURA. INDICADO 
PARA CRIANÇAS APARTIR DE 06 ANOS. 

   

 
 -Valor Global da Proposta por extenso: ------------------------------------------------------------------------ 
 
- Prazo de validade de nossa proposta: --(-------) dias, a contar da data de sua apresentação (não 
inferior a 60 dias corridos). 
 
- Prazo de Entrega: Conforme informações constantes no Termo de Referência. 
 
- Forma de pagamento: O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias. 
 
DECLARO, nos preços propostos estão incluídos, além do lucro, todas as despesas e custos, tais 
como: despesas de transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários. 
 
DECLARO que a empresa participante e vencedora da Licitação é obrigada a reparar, corrigir, 
remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o objeto do Contrato 
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em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de 
materiais nela empregados, de acordo com o art. 119 da Lei nº 14.133/2021. 

 
 

Local e data. 
Assinatura do Responsável Legal 
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ANEXO V - MODELO DE DECLARAÇÃO ÚNICA 
 
---------------------------------------(Razão Social), Inscrita no CNPJ/MF nº --.---.---/-------,  sediada na -
---------------------------------(endereço completo), por seu representante legal (qualificação 
completa), portador do CPF nº ---.---.------- e do RG nº --.---.--- - -, que ao final subscreve, 
DECLARA expressamente a quem interessar e para fins de atendimento do edital e processo em 
referência, QUE: 
 
a) Conhece na íntegra o Edital, está ciente e concorda com as condições impostas nele e em 
seus anexos, ao passo que se submete às condições nele estabelecidas, bem como de que a 
proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, 
nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data 
de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos 
no instrumento convocatório; 
 
b) Inexiste quaisquer fatos impeditivos de sua habilitação e que a mesma não foi declarada 
inidônea por Ato do Poder Público Municipal, ou que esteja temporariamente impedida de 
licitar, contratar ou transacionar com a Administração Pública de Novais ou quaisquer de seus 
órgãos descentralizados (inciso III e IV do art. 156 da Lei 14.133/2021), ciente da obrigatoriedade 
de declarar ocorrências posteriores; 
 
c) Responsabiliza pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo-as como 
firmes e verdadeiras; 
 
d) Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 
termos do art. 7°, XXXIII, da Constituição; 
 
e) Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 
forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 
Constituição Federal; 
 
f) Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 
da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas; 
 
g) Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 
disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 
 
h) Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 
da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 
 
i) Não possui funcionário público no quadro societário da empresa; 
 
j) Está adequada à Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD) – Lei nº 13.709/2018; 
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k) Atende aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das 
informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021); 
 
l) Que o cálculo do valor da contratação considera taxa de risco compatível com o objeto da 
licitação e com os riscos atribuídos ao Contratado. 
 
Por ser expressão da verdade, assumo inteira responsabilidade por esta declaração, sob pena 
do art. 299 do Código Penal. 
 
Local, Data e Assinatura 
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ANEXO VI - APLICAÇÃO DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006 
 
 

MODELO DA DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, 
MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 
 
 
 
--------------------------------(Razão Social), Inscrita no CNPJ sob o nº --.---.---/------- , por intermédio 
de seu representante legal, o(a) Sr.(a)-----------------------------------------, portador(a) do CPF nº 
---.---.------ e do RG nº --.---.--------, DECLARA sob as sanções administrativas cabíveis e sob as 
penas da lei, que esta empresa, na presente data, é considerada: 
 
(______) MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, conforme §1º do art. 18 da Lei Complementar 
nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 
 
(______) MICROEMPRESA, conforme inciso I do art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de 
dezembro de 2006. 
 
 (______) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inciso II do art. 3º da Lei Complementar 
nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 
 
Declaro, sob as penas da lei, não possuir qualquer dos impedimentos previstos nos §§ 4º e 
seguintes, todos do art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 e 
alterações, cujos termos declara conhecer na íntegra. 
 
Declaro ainda que, no ano-calendário de realização desta licitação, ainda não celebrei 
Contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta 
máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, ou seja, que 
ainda não celebrou Contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem 
4,8 milhões/ano (Lei Complementar nº 123/2006, art. 3º, II). 
 
Local e Data 
Assinatura 
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ANEXO VII – MODELO DE DECLARAÇÃO DE EXEQUIBILIDADE DA PROPOSTA 
 
 
Ao  
Município de Novais/SP 
Rua Antônio Blasques Romeiro, nº 350, Centro 
Novais/SP 
 
Processo de Licitação nº ---/20--  
Pregão Eletrônico nº --/20-- 
 

OBJETO: Registro de preços para aquisição eventual e parcelada de Brinquedos Educativos, 
destinados à  Diretoria Municipal de Educação do Município de Novais/SP, pelo período de 12 
(doze) meses, conforme quantidades e especificações constantes no ANEXO I – TERMO DE 
REFERÊNCIA. 
 
 
A empresa -----------------------------------------------------------------, por meio de seu representante 
legal o(a) Sr.(a) -------------------------------, portador do CPF nº ---.---.------- e do RG nº --.---.------,  
nomeia seu(sua) bastante procurador(a) o(a) Sr.(a) -------------------------------------------------------. 
Portador do CPF nº ---.---.------- e do RG nº --.---.------, DECLARA, sob as penas da lei, que os 
preços apresentados na proposta comercial relativa aos Item(ns) –(número do Item e descrição) 
e , –(número do Item e descrição) do referido certame são exequíveis, estando compatíveis 
com os custos diretos e indiretos envolvidos na execução do objeto licitado. 
 
Para fins de transparência e comprovação da viabilidade econômica da proposta, apresenta-se 
a estrutura resumida de formação do preço:  
 
Custo direto R$ -,--(-------------------) cada unidade/peças etc.; 
Preço de venda ofertado R$ -,--(----------) cada unidade/peça etc.; 
Margem Bruta estimada sobre o custo --,--% (------------------------------------------------------). 
  
A margem entre o custo e o preço ofertado é suficiente para cobrir despesas indiretas, tributos, 
encargos operacionais, administrativos e ainda assegurar margem de lucro adequada, o que 
comprova a exequibilidade da proposta. 
 
Declara, ainda, que a empresa possui plena capacidade técnica e operacional para fornecer o(s) 
item(ns), conforme especificações constantes no edital e seus anexos, assumindo o 
compromisso de cumprimento dos prazos e condições estabelecidas. 
 
Por fim, afirma que os valores apresentados foram formados com base em critérios realistas de 
mercado, considerando insumos, mão de obra, encargos, tributos e demais despesas envolvidas, 
assegurando, assim, a viabilidade econômica da execução contratual. 
 
Nestes termos, firma a presente declaração para os devidos fins. 
Local e Data 
Assinatura 
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ANEXO VIII - MODELO DE PROCURAÇÃO 
 
A empresa -----------------------------------------------------------------, por meio de seu representante 
legal o(a) Sr.(a) -------------------------------, portador do CPF nº ---.---.------- e do RG nº --.---.------,  
nomeia seu(sua) bastante procurador(a) o(a) Sr.(a) -------------------------------------------------------. 
portador do CPF nº ---.---.------- e do RG nº --.---.------, com poderes para formular lances, 
negociar preço, interpor recursos e desistir de sua interposição e praticar todos os demais atos 
pertinentes ao certame, inclusive assinar Ata de Registro de Preços e Contratos, referentes ao 
Pregão Eletrônico nº --/20--. 
 
Local e Data 
Assinatura 
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ANEXO IX – MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº --/20— 
 

FORNECEDOR Nº --/20— 
 

PROCESSO Nº ---/20-- - PREGÃO ELETRÔNICO Nº --/20-- 
 
Aos -- dias do mês de ----- de 20--, de um lado o MUNICÍPIO DE NOVAIS, Inscrito no CNPJ sob nº 
65.711.699/0001-43, com sede administrativa no Paço Municipal, localizado na Rua Antônio 
Blasques Romeiro, nº 350, Centro, CEP: 15.885-007, na Cidade de Novais, Estado de São Paulo, 
representado neste ato pelo(a) Prefeito(a) Municipal, o(a)Senhor(a) -----------------------(nome), 
portador(a) do CPF nº ---.---.------ e do RG nº --.---.-----, neste ato denominado de ÓRGÃO 
GERENCIADOR, em face da classificação e do resultado do PREGÃO ELETRÔNICO Nº --/20--, 
homologado em -- de ----- de 20--, RESOLVE, registrar os preços da(s)  empresa(s) indicada(s) e 
qualificada(s) nesta Ata, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)  
quantidade(s)  cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se 
as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e em conformidade com 
as disposições a seguir: 
 
FORNECEDOR: 
 
Empresa ----------------------------------------, pessoa jurídica de direito privado, Inscrita no CNPJ/MF 
sob o nº --.---.---/------- e Inscrição Estadual nº ---.---.---.---, com sede administrativa estabelecida 
na -------------------------, nº ---, ------, CEP: --.-------, na Cidade de ------, Estado de ---------, neste ato, 
representada por seu -------------------(função), o(a) Sr.(a) -----------------------, portador do CPF nº -
--.---.------ e do RG nº --.---.----- ------.  
 
1. DO OBJETO 
1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de preços para aquisição eventual e parcelada 
de Brinquedos Educativos, destinados à  Diretoria Municipal de Educação do Município de 
Novais/SP, pelo período de 12 (doze) meses, conforme quantidades e especificações constantes 
no ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA do Edital de Licitação nº --/20--, que é parte integrante 
desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente 
de transcrição. 
1.2. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de 
transcrição:    
1.2.1. Termo de Referência que embasou a contratação; 
1.2.2. O Edital de Licitação; 
1.2.3. A Proposta do Contratado; e 
1.2.4.  Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
 
2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
2.1. Os preços registrados, as especificações do objeto, as quantidades, os valores unitários, 
os valores totais e as marcas ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:  
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ITEM QUANTIDADE UNIDADE DESCRIÇÃO 
VALOR  

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

MARCA 

01       

02       

---       

VALOR TOTAL R$--.---,-- ( ------------------------------------------) 

 
3. ÓRGÃO GERENCIADOR PARTICIPANTE 
3.1. O órgão gerenciador será a própria Administração municipal, abragendo todos os órgãos 
desta municipalidade. 
 
4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
4.1. Não será admitida a adesão à ata de registro de preços  decorrente desta licitação, 
conforme justificativa apresentada no edital de licitação. 
4.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na Ata de Registro de Preços. 
 
5. DA VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA 
5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir  de sua 
assinatura, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, 
desde que comprovado o preço vantajoso. 
5.1.1. Em caso de prorrogação da ata, poderá ser renovado o quantitativo originalmente 
registrado. 
5.1.2. O Contrato decorrente da Ata de Registro de Preços terá sua vigência estabelecida no 
próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício 
financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano 
plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 
5.1.3. Na formalização do Contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação 
da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 
5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão 
interessado por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de 
despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 
14.133/2021. 
5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de 
validade da Ata de Registro de Preços. 
5.3. Os Contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços poderão ser alterados, 
observado o art. 124 da Lei nº 14.133/2021. 
5.4. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para 
formalização da Ata de Registro de Preços: 
5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser 
observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao 
máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela; 
5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores 
que: 
5.4.2.1.  Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do 
adjudicatário, observada a classificação da licitação; e 
5.4.2.2.  Mantiverem sua proposta original.  
5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 
fornecedores registrados na ata. 
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5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva 
para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 
5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir 
suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua 
proposta original. 
5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 
5.4.2.2. somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes 
remanescentes, nas seguintes hipóteses: 
5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a Ata de Registro de Preços, no prazo e nas 
condições estabelecidos no edital; e 
5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas 
hipóteses previstas no item 9. 
5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no Diário 
Oficial do Município. 
5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem 
classificado, será convocado para assinar a Ata de Registro de Preços, no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital de licitação, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções 
previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 
5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, 
mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do 
prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 
5.10. A Ata de Registro de Preços será assinada preferencialmente por meio de assinatura 
digital. 
5.11. Quando o convocado não assinar a Ata de Registro de Preços no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital, observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração 
convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 
fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 
5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1., aceitar a contratação 
nos termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual 
atualização nos termos do edital, poderá: 
5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos 
preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à 
obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 
5.12.2. Adjudicar e firmar o Contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor 
condição. 
5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 
condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização 
de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 
 
6. DA ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, 
nas seguintes situações: 
6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata 
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tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, 
de 2021; 
6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou 
a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 
registrados; 
6.1.3.  Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre 
os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 
6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice 
previstos para a contratação;   
6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios 
definidos para a contratação. 
 
7. DA NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 
motivo superveniente, o órgão convocará o fornecedor para negociar a redução do preço 
registrado. 
7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor 
será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de 
penalidades administrativas. 
7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o órgão gerenciador convocará os fornecedores 
do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços 
aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro 
cancelado.  
7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão procederá ao cancelamento da Ata de 
Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 
7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado na Ata de Registro de Preços, o órgão 
gerenciador poderá promover negociação com o fornecedor visando à adequação dos valores 
eventualmente contratados, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 
7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor 
não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer 
ao órgão gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato 
superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 
7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 
documentação comprobatória e/ou planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço 
registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 
7.2.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize 
o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão gerenciador e o fornecedor deverá 
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos 
termos do item 9.1., sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação 
aplicável. 
7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, 
o órgão gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de 
classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no 
item 5.7. 
7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão gerenciador procederá ao cancelamento 
da Ata de Registro de Preços, nos termos do item 9.4., e adotará as medidas cabíveis para a 
obtenção da contratação mais vantajosa. 

http://www.novais.sp.gov.br/
mailto:contratos@novais.sp.gov.br


 

MUNICÍPIO DE NOVAIS 
Estado de São Paulo 

CNPJ: 65.711.699/0001-43 
 

Fone (17) 3561-8780 
Rua Antônio Blasques Romeiro, nº 350, Centro, CEP: 15.885-000 – Novais/SP 

www.novais.sp.gov.br / Contratos@novais.sp.gov.br 

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o 
preço registrado, conforme previsto no item 7.2. e no item 7.2.1., o órgão gerenciador atualizará 
o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 
7.2.6. Formalizada a alteração do preço registrado, o órgão gerenciador adotará as 
providências necessárias para a eventual adequação dos valores dos contratos decorrentes da 
Ata, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados na Ata de Registro de 
Preços poderão ser remanejadas pela Administração Municipal entre os órgãos municipais, de 
acordo com a necessidade superveniente do serviço público. 
8.2. O remanejamento de quantitativos somente poderá ocorrer entre órgãos municipais 
integrantes da estrutura administrativa do Município, não caracterizando adesão à ata por órgão 
ou entidade estranha à Administração Municipal. 
8.3. Para fins de remanejamento, será considerado órgão municipal participante aquele que 
tiver informado estimativa de consumo no momento da fase de planejamento da contratação. 
8.4. O remanejamento será admitido desde que não haja prejuízo ao atendimento das 
necessidades originalmente previstas pelo órgão municipal que sofrer a redução do quantitativo 
estimado. 
8.5. Compete ao setor responsável pela gestão da Ata de Registro de Preços autorizar o 
remanejamento solicitado, mediante justificativa formal e anuência prévia do órgão municipal 
que terá redução dos quantitativos inicialmente estimados. 
8.6. O remanejamento de quantitativos não implicará alteração dos preços registrados, das 
condições contratuais nem ampliação do objeto originalmente licitado, devendo ser observado 
o limite global registrado na ata. 
8.7. Nos casos em que não houver, na fase de planejamento, a discriminação detalhada dos 
quantitativos por órgão municipal, a distribuição das quantidades para atendimento das 
demandas internas da Administração Municipal poderá ocorrer por meio de remanejamento, 
conforme necessidade devidamente justificada. 

 
9. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 
REGISTRADOS 
9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 
9.1.1. Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços, sem motivo justificado; 
9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido 
pela Administração sem justificativa razoável; 
9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado; ou 
9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 
2021. 
9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 
156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo 
de vigência da Ata de Registro de Preços, poderá o órgão gerenciador, mediante decisão 
fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas 
da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 
9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1. será formalizado por 
despacho do órgão gerenciador, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

http://www.novais.sp.gov.br/
mailto:contratos@novais.sp.gov.br


 

MUNICÍPIO DE NOVAIS 
Estado de São Paulo 

CNPJ: 65.711.699/0001-43 
 

Fone (17) 3561-8780 
Rua Antônio Blasques Romeiro, nº 350, Centro, CEP: 15.885-000 – Novais/SP 

www.novais.sp.gov.br / Contratos@novais.sp.gov.br 

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão gerenciador poderá 
convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 
9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 
determinada Ata de Registro de Preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde 
que devidamente comprovadas e justificadas:  
9.4.1. Por razão de interesse público; 
9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 
9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado 
tornar-se superior ou inferior ao preço registrado.  
 
10. DAS PENALIDADES 
10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 
estabelecidas no edital. 
10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no Registro de 
Preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após 
terem assinado a ata.  
10.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço. 
 
11. CONDIÇÕES GERAIS 
11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e 
recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais 
condições do ajuste, encontram-se definidos no ANEXO I -Termo de Referência anexo ao edital. 
11.2. Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 03 (três) vias de igual 
teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 
 

Município de Novais/SP, -- de ------- de 20--. 
 
 

MUNICÍPIO DE NOVAIS 
ÓRGÃO GERENCIADOR 

-----------------------(nome) – Prefeito(a) Municipal 
 
 

----------------------------------------------------(Razão Social) 
DETENTORA DA ATA 

-----------------------(nome) – -----------------------(função) 
Testemunhas: 
1ª ----------------------------------------------- 
-----------------------------------------(nome) 
CPF: ---.---.------ 
 
2ª ----------------------------------------------- 
-----------------------------------------(nome) 
CPF: ---.---.------ 
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MUNICÍPIO DE NOVAIS 
 
EXTRATO: Ata de Registro de Preços nº --/20—, Fornecedor nº --/20—; Origem: Processo nº ---
/20--, Pregão Eletrônico n° --/20--; Órgão Gerenciador: MUNICÍPIO DE NOVAIS, CNPJ nº 
65.711.699/0001-43, Detentora da Ata: -----------------------------------------(Razão Social), CNPJ nº -
-.---.---/-------; Detentora dos itens --,---, --, --, --, --, --, --, -- e -- nos valores estimados em R$ --.--
-,--; Objeto: Registro de preços para aquisição eventual e parcelada de Brinquedos Educativos, 
destinados à  Diretoria Municipal de Educação do Município de Novais/SP, pelo período de 12 
(doze) meses, conforme quantidades e especificações constantes no ANEXO I – TERMO DE 
REFERÊNCIA; Vigência: --/--/20—à --/--/20--. Local e Data. -----------------------(nome) – Prefeito(a) 
Municipal. PUBLIQUE-SE.  
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ANEXO IX 1 - TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 
 
ÓRGÃO GERENCIADOR: MUNICÍPIO DE NOVAIS 
 
DETENTORA DA ATA: ------------------------------------------------------------------------------------------------- 
 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº --/20— 
 
FORNECEDOR Nº --/20— 
 
OBJETO: Registro de preços para aquisição eventual e parcelada de Brinquedos Educativos, 
destinados à  Diretoria Municipal de Educação do Município de Novais/SP, pelo período de 12 
(doze) meses, conforme quantidades e especificações constantes no ANEXO I – TERMO DE 
REFERÊNCIA. 
 
ADVOGADO (S)/ Nº OAB/email: (*) ------------------------------------------------------------------------------- 
 
Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 
 
1. Estamos CIENTES de que: 
 
a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua 
execução contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado 
de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de 
interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo 
Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP; 
c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a 
ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado 
(https://doe.tce.sp.gov.br/), em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 
14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, 
conforme regras do Código de Processo Civil; 
d) as informações pessoais dos responsáveis pelo contratante e interessados estão 
cadastradas no módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos 
previstos no Artigo 2º das Instruções nº 01/2020, conforme “Declaração(ões) de Atualização 
Cadastral” anexa (s); 
e) é de exclusiva responsabilidade do Contratado manter seus dados sempre atualizados. 
 
2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente 
publicação; 
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer 
o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 
 
 
Local e data. 
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AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 
Nome: -------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Cargo: --------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
CPF: ---.---.------ 
 
 
RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA 
DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO  
 
Nome: -------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Cargo: --------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
CPF: ---.---.------ 
Assinatura: -------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
 
 
RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 
Pelo Órgão Gerenciador: 
Nome: -------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Cargo: --------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
CPF: ---.---.------ 
Assinatura: -------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
 
 
Pelo Fornecedor: 
Nome: -------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Cargo: --------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
CPF: ---.---.------ 
Assinatura: -------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
 
 
ORDENADOR DE DESPESAS DO CONTRATANTE: 
Nome: -------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Cargo: --------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
CPF: ---.---.------ 
Assinatura: -------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
    
 
GESTOR(ES) DO CONTRATO: 
Nome: -------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Cargo: --------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
CPF: ---.---.------ 
Assinatura: -------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
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DEMAIS RESPONSÁVEIS (*): 
Tipo de ato sob sua responsabilidade: Fiscal do Contrato                                                       
Nome: -------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Cargo: --------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
CPF: ---.---.------ 
Assinatura: -------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
 
(*) - O Termo de Ciência e de Notificação deve identificar as pessoas físicas que tenham 
concorrido para a prática do ato jurídico,  na  condição  de  ordenador  da  despesa;  de  partes  
contratantes; de responsáveis por ações de acompanhamento, monitoramento e avaliação; de 
responsáveis por processos licitatórios; de responsáveis por prestações de contas; de 
responsáveis com atribuições previstas em atos legais ou administrativos e de interessados 
relacionados a processos de competência deste Tribunal. Na hipótese de prestações de contas, 
caso o signatário do parecer conclusivo seja distinto daqueles já arrolados como subscritores do 
Termo de Ciência e de Notificação, será ele objeto de notificação específica. 
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ANEXO IX 2 - DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS À DISPOSIÇÃO DO TCE-SP 
 

ÓRGÃO GERENCIADOR: MUNICÍPIO DE NOVAIS 
CNPJ Nº 65.711.699/0001-43 
 
DETENTORA DA ATA: ------------------------------------------------------------------------------------------------- 
CNPJ Nº --.---.---/------- 
 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº --/20— 
FORNECEDOR Nº --/20— 
 
DATA DA ASSINATURA: --/--/20-- 
VIGÊNCIA: --/--/20-- a --/--/20-- 
 
OBJETO: Registro de preços para aquisição eventual e parcelada de Brinquedos Educativos, 
destinados à  Diretoria Municipal de Educação do Município de Novais/SP, pelo período de 12 
(doze) meses, conforme quantidades e especificações constantes no ANEXO I – TERMO DE 
REFERÊNCIA. 
 
VALOR R$ ---.---,-- (-------------------------------------------------------------------------------------------). 
 
Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, sob as penas da 
Lei, que os demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, encontram-se 
no respectivo processo administrativo arquivado na origem à disposição do Tribunal de Contas 
do Estado de São Paulo, e serão remetidos quando requisitados. 
 
Em se tratando de obras/serviços de Engenharia: 
 
Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, sob as penas da 
Lei, que os demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, em especial, os 
a seguir relacionados, encontram-se no respectivo processo administrativo arquivado na origem 
à disposição do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, e serão remetidos quando 
requisitados: 

a) memorial descritivo dos trabalhos e respectivo cronograma físico-financeiro; 

b) orçamento detalhado em planilhas que expressem a composição de todos os seus custos 
unitários; 

c) previsão de recursos orçamentários que assegurem o pagamento das obrigações 
decorrentes de obras ou serviços a serem executados no exercício financeiro em curso, de 
acordo com o respectivo cronograma; 

d) comprovação no Plano Plurianual de que o produto das obras ou serviços foi contemplado 
em suas metas; 

e) as plantas e projetos de engenharia e arquitetura.  
Município de Novais/SP, -- de -------- de 20--. 

 
-------------------------(NOME) 

Prefeito(a) Municipal – e-mail: -------@------.--.---.--
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ANEXO I – CADASTRO RESERVA 
 
 
 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que ACEITARAM COTAR OS 
ITENS COM PREÇOS IGUAIS AO ADJUDICATÁRIO: 
 
FORNECEDOR: 
 
Empresa ----------------------------------------, pessoa jurídica de direito privado, Inscrita no CNPJ/MF 
sob o nº --.---.---/------- e Inscrição Estadual nº ---.---.---.---, com sede administrativa estabelecida 
na -------------------------, nº ---, ------, CEP: --.-------, na Cidade de ------, Estado de ---------, neste ato, 
representada por seu -------------------(função), o(a) Sr.(a) -----------------------, portador do CPF nº -
--.---.------ e do RG nº --.---.----- ------.  
 
 
Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que MANTIVERAM SUA 
PROPOSTA ORIGINAL: 
 
FORNECEDOR: 
 
Empresa ----------------------------------------, pessoa jurídica de direito privado, Inscrita no CNPJ/MF 
sob o nº --.---.---/------- e Inscrição Estadual nº ---.---.---.---, com sede administrativa estabelecida 
na -------------------------, nº ---, ------, CEP: --.-------, na Cidade de ------, Estado de ---------, neste ato, 
representada por seu -------------------(função), o(a) Sr.(a) -----------------------, portador do CPF nº -
--.---.------ e do RG nº --.---.----- ------.  
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ANEXO X – MINUTA DO TERMO DE CONTRATO 
 
CONTRATO Nº ---/20-- QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE NOVAIS E A EMPRESA ------------
------------- PARA O FIM QUE NELE SE DECLARA.  
 
 
 
 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DAS PARTES 
1.1. São partes contratantes: 
1.1.1. De um lado o MUNICÍPIO DE NOVAIS, pessoa jurídica de direito público interno, situado 
à Rua Antônio Blasques Romeiro, n° 350, Centro, CEP: 15.885-007, na Cidade de Novais, Estado 
de São Paulo, Inscrito no CNPJ sob nº 65.711.699/0001-43, doravante denominado 
simplesmente CONTRATANTE, neste ato representado pelo(a) Prefeito(a) Municipal, o(a) Sr.(a) 
-----------------------, portador(a) do CPF nº ---.---.------ e do RG nº --.---.----- e de outro lado a 
empresa -------------------------------------, Inscrita no CNPJ sob o nº --.---.---/------- e Inscrição 
Estadual nº ---.---.---.---, estabelecida à (endereço completo), doravante denominada 
simplesmente CONTRATADA, neste ato representada por (função), o(a) Sr.(a) -----------------------
--, portador(a) do CPF nº ---.---.------ e do RG nº --.---.----- SSP/--, firmam nos termos da Lei nº 
14.133, de 01 de abril de 2021 e do Decreto Municipal nº 058/2024, de 02 de dezembro de 2024 
e demais legislação aplicável, com respaldo no Processo de Licitação nº ---/20--, Pregão 
Eletrônico nº --/20--. Os contraentes enunciam as seguintes cláusulas e condições que regerão 
o Contrato conforme cláusulas e condições a seguir descritas:   
 
2. CLÁUSULA SEGUNDA - OBJETO DO CONTRATO 
2.1. O objeto do presente instrumento é a Aquisição e parcelada de Brinquedos Educativos, 
destinados à  Diretoria Municipal de Educação do Município de Novais/SP, pelo período de 12 
(doze) meses, conforme quantidades e especificações constantes no ANEXO I - TERMO DE 
REFERÊNCIA. 
2.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:    
2.2.1. Termo de Referência que embasou a contratação; 
2.2.2. O Edital de Licitação; 
2.2.3. A Proposta do Contratado; e 
2.2.4.  Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
 
3. CLÁUSULA TERCEIRA – VIGÊNCIA E DA PRORROAÇÃO 
3.1. O prazo de vigência da contratação é de –(----) ---- contados da data deste instrumento 
contratual,  prorrogável sucessivamente por até 10 anos, na forma dos arts. 106 e 107 da Lei n° 
14.133, de 2021. 
3.1.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade 
competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, 
permitida a negociação com o Contratado, bem como à inexistência de registros no Cadastro 
Informativo de créditos não quitados do setor público federal (Cadin ). 
3.2. O Contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 
3.3. A prorrogação de Contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 
3.4. O Contrato não poderá ser prorrogado quando o Contratado tiver sido penalizado nas 
sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder 
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público, observadas as abrangências de aplicação. 
 
4. CLÁUSULA QUARTA – MODELO DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 
4.1. O regime de execução contratual, o modelo de gestão e de execução, assim como os 
prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no 
Termo de Referência. 
 
5. CLÁUSULA QUINTA – SUBCONTRATAÇÃO 
5.1. As regras sobre a subcontratação do objeto são aquelas estabelecidas no Termo de 
Referência. 

  
6. CLÁUSULA SEXTA - PREÇO 
6.1. O valor total da contratação é de R$ --.---,-- (--------------------------------------------------------) . 
6.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro 
e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
6.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao 
Contratado dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos.  
 
7. CLÁUSULA SÉTIMA - PAGAMENTO 
7.1. O prazo para pagamento ao Contratado e demais condições a ele referentes encontram-
se definidos no Termo de Referência. 
 
8. CLÁUSULA OITAVA – REAJUSTE  
8.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são aquelas definidas no Termo de 
Referência. 
 
9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  
9.1. São obrigações do Contratante: 
9.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo 
com o Contrato e seus anexos; 
9.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
9.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos incorreções, imperfeições, 
falhas ou irregularidades verificadas na execução do objeto contratual, fixando prazo para que 
seja substituído, reparado ou corrigido, total ou parcialmente, às suas expensas, certificando-se 
de que as soluções por ele propostas sejam as mais adequadas; 
9.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado; 
9.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do 
objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de 
Referência; 
9.1.6. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  
9.1.7. Por meio do gestor do Contrato, comunicar a autoridade máxima do Município 
(Prefeito) acerca do descumprimento de obrigações contratuais pelo Contratado, para adoção 
das providências administrativas cabíveis; 
9.1.8. Emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 
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presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 
9.1.9. A Administração terá o prazo de 10(dez) dias úteis, a contar da data do protocolo do 
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  
9.1.10. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro feitos pelo Contratado no prazo máximo de 15(quinze) dias úteis ; 
9.1.11. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais, quando houver; 
9.1.12. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do Contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, 
prepostos ou subordinados. 
 
10. CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
10.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus 
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 
10.1.1. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do Contrato ou 
autoridade superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 
10.1.2. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 
parte, no prazo fixado pelo fiscal do Contrato, os bens e serviços nos quais se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;  
10.1.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como 
por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 
Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso 
exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 
10.1.4. Quando da apresentação da Nota Fiscal para fins de pagamento, o Contratado deverá 
comprovar sua regularidade fiscal e trabalhista, mediante a entrega, ao setor responsável pela 
fiscalização do Contrato, dos seguintes documentos: 
10.1.4.1. prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 
10.1.4.2. certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 
10.1.4.3. certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do 
domicílio ou sede do Contratado; 
10.1.4.4. Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 
10.1.4.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT. 
10.1.5. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, sociais, 
previdenciárias, tributárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, 
cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante e não poderá onerar o 
objeto do Contrato; 
10.1.6. Comunicar ao Fiscal do Contrato tempestivamente, observada a urgência da situação, 
qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto 
contratual, não ultrapassando o prazo de 24 (vinte e quatro) horas; 
10.2. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens 
de terceiros; 
10.3. Manter, durante toda a vigência do Contrato, em compatibilidade com as obrigações 
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assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 
10.4. Cumprir, durante todo o período de execução do Contrato, a reserva de cargos prevista 
em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem 
como as reservas de cargos previstas na legislação; 
10.4.1. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo 
fiscal do Contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas; 
10.5. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
Contrato; 
10.6. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não 
seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum 
dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 
10.7. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, 
as normas de segurança do Contratante;  
10.8. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste Contrato, 
com habilitação e conhecimento adequados; 
10.9. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos; 
10.10. Fornecer todos os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, em 
quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a observância às recomendações aceitas 
pela boa técnica, normas e legislação de regência; 
10.11. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução 
do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina; 
10.12. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, 
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial 
descritivo ou instrumento congênere; 
10.13. Cumprir as normas de proteção ao trabalho, inclusive aquelas relativas à segurança e 
à saúde no trabalho; 
10.14. Não submeter os trabalhadores a condições degradantes de trabalho, jornadas 
exaustivas, servidão por dívida ou trabalhos forçados; 
10.15. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos de idade, 
exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos de idade, observada a 
legislação pertinente; 
10.16. Não submeter menores de dezoito anos à realização de trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre, bem como a quaisquer atividades vedadas pela legislação vigente sobre trabalho 
infantil; 
10.17. Receber e dar o tratamento adequado a denúncias de discriminação, violência e 
assédio no ambiente de trabalho; 
10.18. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em 
português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada, quando for o caso; 
10.19. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código 
de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
10.20. Comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, 
com a devida comprovação; 
10.21. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 
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de agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha 
acesso por força da execução deste Contrato. 
 
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 
11.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 
 
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
12.1.  As regras acerca de infrações e sanções administrativas referentes à execução do 
contrato são aquelas definidas no edital de licitação. 
  
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA– EXTINÇÃO CONTRATUAL 
13.1. O Contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou 
antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no art. 137 da Lei nº 14.133, de 
2021, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
13.2. Nesta hipótese, aplicam-se também os arts. 138 e 139 da mesma Lei. 
13.3. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará 
a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o Contrato. 
13.4. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 
termo aditivo para alteração subjetiva. 
13.5. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 
13.5.1. Do balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
13.5.2. Da relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
13.5.3. Das indenizações e multas. 
13.6. A extinção do Contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 
indenizatório. 
13.7. O Contratante poderá ainda: 
13.7.1. nos casos de obrigação de pagamento de multa pelo Contratado, reter a garantia 
prestada a ser executada, conforme legislação que rege a matéria; e 
13.7.2. nos casos em que houver necessidade de ressarcimento de prejuízos causados à 
Administração, nos termos do inciso IV do art. 139 da Lei n.º 14.133, de 2021, reter os eventuais 
créditos existentes em favor do Contratado decorrentes do Contrato. 
13.8. O Contrato poderá ser extinto caso se constate que o Contratado mantém vínculo de 
natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão 
ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação 
ou na contratação direta, ou atue na fiscalização ou na gestão do Contrato, ou que deles seja 
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. 
 
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES 
14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da 
Lei nº 14.133, de 2021. 
14.2. O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do Contrato. 
14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão 
exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato.  
14.4. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 
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submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do Contratante, salvo nos casos de 
justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do 
aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês. 
14.5. Registros que não caracterizam alteração do Contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 
2021. 
 
15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
15.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no Orçamento Geral do Município de Novais deste exercício, na dotação 
abaixo discriminada: 
15.1.1. Código, função programática, categoria, descrição e ficha.(detalhar cada dotação 
orçamentária).   
 
16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – CASOS OMISSOS  
16.1. Os casos omissos serão decididos pelo Contratante, segundo as disposições contidas na 
Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, 
segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – 
e normas e princípios gerais dos Contratos. 
 
17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO 
17.1. Incumbirá ao Contratante providenciar a publicação deste instrumento nos termos e 
condições previstas na Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021. 
 
18. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – FORO 
18.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Tabapuã, Estado de São Paulo, para dirimir os litígios 
que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela 
conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021. 
 

Município de Novais/SP, -- de ------- de 20--. 
 

MUNICÍPIO DE NOVAIS 
CONTRATANTE 

-----------------------(nome) – Prefeito(a) Municipal 
 

----------------------------------------------------(Razão Social) 
CONTRATADA 

-----------------------(nome) – -----------------------(função) 
Testemunhas: 
1ª ----------------------------------------------- 
-----------------------------------------(nome) 
 
CPF: ---.---.------ 
2ª ----------------------------------------------- 
-----------------------------------------(nome) 
CPF: ---.---.------ 
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EXTRATO DE CONTRATO 
 
TERMO DE CONTRATO Nº ---/20--; PROCESSO Nº ---/20--, PREGÃO ELETRÔNICO Nº --/20--; 
RESPALDO LEGAL: Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021; Contratante: MUNICÍPIO DE 
NOVAIS, CNPJ nº 65.711.699/0001-43, Contratada: -------------------------------------, CNPJ nº --.---.--
-/--------; OBJETO: Aquisição e parcelada de Brinquedos Educativos, destinados à  Diretoria 
Municipal de Educação do Município de Novais/SP, pelo período de 12 (doze) meses, conforme 
quantidades e especificações constantes no ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA; Vigência: --/--
/20—a --/--/20--; Valor Global: R$ --.---,--; Dotação Orçamentária: Conforme segunda do referido 
Contrato. Data da assinatura: --/--/20—. Município de Novais/SP, -- de -------- de 20--. -------------
-------------- (NOME) – Prefeito Municipal. PUBLIQUE-SE. 
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ANEXO X - 1 - TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE NOVAIS 
 
CONTRATADA: --------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
 
CONTRATO Nº (DE ORIGEM): ---/---- 
 
OBJETO: Aquisição e parcelada de Brinquedos Educativos, destinados à  Diretoria Municipal de 
Educação do Município de Novais/SP, pelo período de 12 (doze) meses, conforme quantidades 
e especificações constantes no ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA. 
 
ADVOGADO (S)/ Nº OAB/email: (*) ------------------------------------------------------------------------------- 
 
Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 
 
1. Estamos CIENTES de que: 
a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua 
execução contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado 
de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 
 
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de 
interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo 
Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP; 
 
c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a 
ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado 
(https://doe.tce.sp.gov.br/), em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 
14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, 
conforme regras do Código de Processo Civil; 
 
d) as informações pessoais dos responsáveis pelo contratante e interessados estão 
cadastradas no módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos 
previstos no Artigo 2º das Instruções nº 01/2020, conforme “Declaração(ões) de Atualização 
Cadastral” anexa (s); 
 
e) é de exclusiva responsabilidade do Contratado manter seus dados sempre atualizados. 
 
2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente 
publicação; 
 
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer 
o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 
Local e data. 
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AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 
Nome: ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Cargo: --------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
CPF: ---.---.------ 
 
RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA 
DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO  
 
Nome: ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Cargo: --------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
CPF: ---.---.------ 
Assinatura: --------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
 
RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 
Pelo Contratante: 
Nome: ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Cargo: --------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
CPF: ---.---.------ 
Assinatura: --------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
 
Pela Contratada: 
Nome: ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Cargo: --------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
CPF: ---.---.------ 
Assinatura: --------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
 
ORDENADOR DE DESPESAS DO CONTRATANTE: 
Nome: ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Cargo: --------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
CPF: ---.---.------ 
Assinatura: --------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
    
GESTOR(ES) DO CONTRATO: 
Nome: ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Cargo: --------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
CPF: ---.---.------ 
Assinatura: --------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
 
DEMAIS RESPONSÁVEIS (*): 
Tipo de ato sob sua responsabilidade: Fiscal do Contrato                                                       
Nome: ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Cargo: --------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
CPF: ---.---.------ 
Assinatura: --------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
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(*) - O Termo de Ciência e Notificação e/ou Cadastro do(s) Responsável(is) deve identificar as 
pessoas físicas que tenham concorrido para a prática do ato jurídico,  na  condição  de  ordenador  
da  despesa;  de  partes  contratantes; de responsáveis por ações de acompanhamento, 
monitoramento e avaliação; de responsáveis por processos licitatórios; de responsáveis por 
prestações de contas; de responsáveis com atribuições previstas em atos legais ou 
administrativos e de interessados relacionados a processos de competência deste Tribunal. Na 
hipótese de prestações de contas, caso o signatário do parecer conclusivo seja distinto daqueles 
já arrolados como subscritores do Termo de Ciência e Notificação, será ele objeto de notificação 
específica. (inciso acrescido pela Resolução nº 11/2021). 
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ANEXO X - 2 - DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS À DISPOSIÇÃO DO TCE-SP 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE NOVAIS 
CNPJ Nº 65.711.699/0001-43 
 
CONTRATADA: --------------------------------------------------------------------------------------------------- 
CNPJ Nº --.---.---/------- 
 
CONTRATO Nº ---/20-- 
 
DATA DA ASSINATURA: --/--/20-- 
 
VIGÊNCIA: --/--/20-- a --/--/20-- 
 
OBJETO: Aquisição e parcelada de Brinquedos Educativos, destinados à  Diretoria Municipal de 
Educação do Município de Novais/SP, pelo período de 12 (doze) meses, conforme quantidades 
e especificações constantes no ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA. 
 
VALOR R$ ---.---,-- (-------------------------------------------------------------------------------------------). 
 
Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, sob as penas da 
Lei, que os demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, encontram-se 
no respectivo processo administrativo arquivado na origem à disposição do Tribunal de Contas 
do Estado de São Paulo, e serão remetidos quando requisitados. 
 
Em se tratando de obras/serviços de Engenharia: 
Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, sob as penas da 
Lei, que os demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, em especial, os 
a seguir relacionados, encontram-se no respectivo processo administrativo arquivado na origem 
à disposição do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, e serão remetidos quando 
requisitados: 
a) memorial descritivo dos trabalhos e respectivo cronograma físico-financeiro; 
b) orçamento detalhado em planilhas que expressem a composição de todos os seus custos 
unitários; 
c) previsão de recursos orçamentários que assegurem o pagamento das obrigações 
decorrentes de obras ou serviços a serem executados no exercício financeiro em curso, de 
acordo com o respectivo cronograma; 
d) comprovação no Plano Plurianual de que o produto das obras ou serviços foi contemplado 
em suas metas; 
e) as plantas e projetos de engenharia e arquitetura.  

Município de Novais/SP, -- de -------- de 20--. 
 

-------------------------(NOME) 
Prefeito(a) Municipal – e-mail: -------@------.--.---.-- 
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